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Poder Executivo

Decreto 5945

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ

Resolve nomear, de acordo com o art. 24, inciso III, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, EDUARDO
CONSTANTINOPOLOS, RG nº 1038984892-RS, para exercer, em comissão, o cargo de Assistente – Símbolo 5-C, da
Casa Civil.

Curitiba, em 26 de dezembro de 2005, 184º da Independência e 117º da República.

ROBERTO REQUIÃO, CAÍTO QUINTANA,
Governador do Estado Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 5946

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item V, da
Constituição Estadual, e da autorização contida no artigo 13, incisos I, IV, V, VI e VII da Lei Estadual nº 14.600, de 27
de dezembro de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica procedida a conversão entre as fontes de recursos que custeiam a programação da Secretaria de
Estado da Educação no valor de R$ 7.861.240,00 (sete milhões, oitocentos e sessenta e um mil, duzentos e quarenta
reais), de acordo com os Anexos I e II deste Decreto.

Art. 2º - Em decorrência do contido no artigo 1º deste Decreto, fica alterado o Demonstrativo da Receita,
conforme Anexos III e IV deste Decreto.

Art. 3º - Em decorrência do contido no artigo 1º, fica procedido o acréscimo no Demonstrativo de Repasses do
Tesouro Estadual, conforme Anexo V deste Decreto.

Art. 4º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Geral do Estado, no valor de R$ 21.151.053,00
(vinte e um milhões, cento e cinqüenta e um mil e cinqüenta e três reais), de acordo com os Anexo I e II deste Decreto.

Art. 5º - Em decorrência do contido no artigo 2º, fica alterado o Anexo de Obras da Secretaria de Estado da
Educação, conforme Anexo VI deste Decreto.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, em 26 de dezembro de 2005, 184º da Independência e 117º da República.

ROBERTO REQUIÃO
Governador do Estado

REINHOLD STEPHANES
Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral

* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I SUPLEMENTAÇÃO                                A N E X O   I                                     Fl. 01           I
I DE DESPESA                           ANEXO AO DECRETO Nº  5946                                 R$ 1,00          I
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I      I                                                         INatureza I     I     I   I               I N.do I
I Cód. I                        Especificação                    I   da    IFonteI Gr. ILDRI     Valor     I Proc I
I      I                                                         I Despesa I     IFonteI   I               I COP  I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I 4100 I SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO                        I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 4102 I DIRETORIA GERAL                                         I         I     I     I   I               I      I
I 2134 I GERENCIAMENTO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SEED       I 3190.04 I  100I  01 I L I       669.570 I 2750 I
I      I                                                         I 3190.11 I  100I  01 I L I       195.400 I 2750 I
I 4103 I SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO                            I         I     I     I   I               I      I
I 2137 I MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF               I 3190.04 I  145I  45 I L I     8.417.492 I 2750 I
I      I                                                         I 3190.11 I  145I  45 I L I        15.933 I 2750 I
I      I                                                         I 3190.13 I  145I  45 I L I     4.274.250 I 2750 I
I      I                                                         I 3390.49 I  145I  45 I L I           105 I 2750 I
I 2138 I MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA EDUCAÇÃO    I         I     I     I   I               I      I
I      I PRÉ-ESCOLAR                                             I 3190.11 I  100I  01 I L I     3.311.121 I 2750 I
I 2139 I MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO            I 3190.13 I  100I  01 I L I       500.000 I 2750 I
I 2140 I MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E    I         I     I     I   I               I      I
I      I ADULTOS                                                 I 3190.11 I  100I  01 I L I       130.080 I 2750 I
I 2141 I MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ESPECIAL         I 3190.34 I  100I  01 I L I        20.840 I 2750 I
I 2143 I MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL -    I         I     I     I   I               I      I
I      I FUNDEF                                                  I 3190.13 I  145I  45 I L I     2.910.000 I 2750 I
I      I                                                         I 3390.49 I  100I  01 I L I       552.062 I 2750 I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 4700 I SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE                           I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 4760 I FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNSAUDE/ISEP                 I         I     I     I   I               I      I
I 2435 I MANUTENÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE                 I 3390.46 I  100I  01 I L I       120.000 I 2750 I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 6900 I SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS        I         I     I     I   I               I      I
I      I HÍDRICOS                                                I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 6931 I INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP                     I         I     I     I   I               I      I
I 2362 I EXECUÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA BACIA AZUL - IAP         I 3190.96 I  250I  95 I L I        30.000 I 2750 I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 7100 I SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES                    I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 7104 I COORDENAÇÃO DE PLANOS E PROGRAMAS DE TRANSPORTES        I         I     I     I   I               I      I
I 2175 I PLANOS E PROGRAMAS DE TRANSPORTES                       I 3190.11 I  100I  01 I L I         3.400 I 2750 I
I      I                                                         I 3190.16 I  100I  01 I L I           800 I 2750 I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
                                                                                T o t a l  I    21.151.053 I
                                                                                           * — — — — — — — *
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I CANCELAMENTO                                 A N E X O   I I                                   Fl. 02           I
I DE DESPESA                           ANEXO AO DECRETO Nº 5946                                  R$ 1,00          I
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — - — — — — * — — — *
I      I                                                         INatureza I     I     I   I               I N.do I
I Cód. I                        Especificação                    I   da    IFonteI Gr. ILDRI     Valor     I Proc I
I      I                                                         I Despesa I     IFonteI   I               I COP  I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I 2700 I SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA  I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 2701 I GABINETE DO SECRETÁRIO                                  I         I     I     I   I               I      I
I 2402 I GESTÃO DO SISTEMA DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO     I         I     I     I   I               I      I
I      I DO PARANÁ                                               I 3350.39 I  100I  01 I L I       120.000 I 2750 I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 4100 I SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO                        I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 4102 I DIRETORIA GERAL                                         I         I     I     I   I               I      I
I 2134 I GERENCIAMENTO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SEED       I 3390.46 I  100I  01 I L I       241.363 I 2750 I
I      I                                                         I 3390.49 I  100I  01 I L I       447.204 I 2750 I
I 4103 I SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO                            I         I     I     I   I               I      I
I 1050 I PROJETO, EXPANSÃO, MELHORIA E INOVAÇÃO NO ENSINO MÉDIO  I         I     I     I   I               I      I
I      I DO PARANÁ - PROEM/BID - SEED                            I 3390.39 I  100I  01 I L I        91.040 I 2750 I
I 2137 I MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF               I 3390.49 I  100I  01 I L I     6.732.953 I 2750 I
I 2138 I MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA EDUCAÇÃO    I         I     I     I   I               I      I
I      I PRÉ-ESCOLAR                                             I 3390.39 I  100I  01 I L I        46.800 I 2750 I
I      I                                                         I 3390.46 I  100I  01 I L I        47.892 I 2750 I

I      I                                                         I 3390.49 I  100I  01 I L I       488.672 I 2750 I
I 2139 I MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO            I 3390.46 I  100I  01 I L I        11.607 I 2750 I
I      I                                                         I 3390.49 I  100I  01 I L I     3.448.848 I 2750 I
I 2140 I MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E    I         I     I     I   I               I      I
I      I ADULTOS                                                 I 3390.49 I  100I  01 I L I       444.482 I 2750 I
I 2141 I MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ESPECIAL         I 3390.49 I  100I  01 I L I     1.239.452 I 2750 I
I 2142 I GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS                       I 3190.34 I  145I  45 I L I     5.863.370 I 2750 I
I 2143 I MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL -    I         I     I     I   I               I      I
I      I FUNDEF                                                  I 3390.49 I  145I  45 I L I     1.893.170 I 2750 I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 6900 I SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS        I         I     I     I   I               I      I
I      I HÍDRICOS                                                I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 6931 I INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP                     I         I     I     I   I               I      I
I 2170 I GERENCIAMENTO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO IAP        I 4490.51 I  250I  95 I L I        30.000 I 2750 I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 7100 I SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES                    I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 7102 I DIRETORIA GERAL                                         I         I     I     I   I               I      I
I 2374 I GERENCIAMENTO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SETR       I 3190.34 I  100I  01 I L I         4.200 I 2750 I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
                                                                                T o t a l  I    21.151.053 I
                                                                                           * — — — — — — — *
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I ACRÉSCIMO                                    A N E X O   I I I                                 Fl. 03           I
I RECEITA CENTRALIZADA                 ANEXO AO DECRETO Nº  5946                                 R$ 1,00          I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — — — — — — — * — — — — — *
I   Código   I                         Especificação                   I Fonte I Gr. I       Valor     I Processo I
I            I                                                         I       IFonteI                 I          I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — — — — — — — * — — — — — *
I 1724.01.00 I Transferências de Rec.do Fundo de Manutenção e Desenv.  I       I     I                 I          I
I            I do Ensino Fundam.e de Valoriz. do Magistério - FUNDEF   I  145  I  45 I      7.861.240  I   2750   I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — — — — — — — * — — — — — *
                                                                           T O T A L I      7.861.240  I
                                                                                     * — — — — — — — *

* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I REDUÇÃO                                      A N E X O   I V                                   Fl. 03           I
I RECEITA CENTRALIZADA                 ANEXO AO DECRETO Nº  5946                                 R$ 1,00          I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — — — — — — — * — — — — — *
I   Código   I                         Especificação                   I Fonte I Gr. I       Valor     I Processo I
I            I                                                         I       IFonteI                 I          I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — — — — — — — * — — — — — *
I 1113.02.12 I Imp.s/Oper.Relat. à Circ. de Merc.e s/Prest. de         I       I     I                 I          I
I            I Serv.de Transp.Interest.e Interm.e de Comun.-Parc.Estad I  100  I  01 I      9.248.518  I   2750   I
I 9113.02.12 I Dedução de Receita de ICMS para a Formação do FUNDEF    I   100  I  01 I      1.387.278- I   2750   I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — — — — — — — * — — — — — *
                                                                           T O T A L I      7.861.240  I
                                                                                     * — — — — — — — *
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I ACRÉSCIMO                                    A N E X O   V                                     FL. 04           I
I DOS REPASSES                         ANEXO AO DECRETO Nº  5946                                 R$ 1,00          I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — — — — — * — — — — — *
I  Código     I                           Especificação                              I      Valor      I Processo I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — — — — — * — — — — — *
I             I SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE                                        I                 I          I
I             I                                                                      I                 I          I
I        4760 I FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNSAUDE/ISEP                              I                 I          I
I             I RECURSOS PRÓPRIOS DO TESOURO                                         I        120.000  I   2750   I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — — — — — * — — — — — *
                                                                          T O T A L  I        120.000  I
                                                                                     * — — — — — — — *
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I CANCELAMENTO                                 A N E X O   V I                                   Fl. 05           I
I DE OBRAS                             ANEXO AO DECRETO Nº   5946                                R$ 1,00          I
* — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — * — — — — — — — — * — — — — *
I Código I                    Especificação                        I Fonte I Gr. I Alo I      Valor      IProcessoI
I        I                                                         I       IFonteI     I                 I        I
* — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — * — — — — — — — — * — — — — *
I  6900  I SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS        I       I     I     I                 I        I
I        I HÍDRICOS                                                I       I     I     I                 I        I
I        I                                                         I       I     I     I                 I        I
I  6931  I INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP                     I       I     I     I                 I        I
I  2170  I GERENCIAMENTO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO IAP        I       I     I     I                 I        I
I  950   I ESTADO                                                  I       I     I     I                 I        I
I  0001  I Dotar infra-estrutura Unid.Cons/parques/APA/construir/  I       I     I     I                 I        I
I        I reformar/readeq.inst.fís.sede/esc.reg/lab/viveiros  (N) I  250  I  95 I  L  I          30.000 I  2750  I
* — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — * — — — — — — — — * — — — — *
                                                       T O T A L   I  O.F. I     I  L  I          30.000 I
                                                                   * — — — * — — * — — * — — — — — — — — *

D E C R E T O Nº 5947

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item V, da

Constituição Estadual, e da autorização contida no artigo 13, incisos IV, VI e VII da Lei Estadual nº 14.600, de 27 de

dezembro de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Geral do Estado, no valor de R$ 17.337.949,00

(dezessete milhões, trezentos e trinta e sete mil, novecentos e quarenta e nove reais), de acordo com o Anexo I deste

Decreto.

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância,

proveniente de cancelamento de dotação, conforme Anexo II deste Decreto.

Art. 3º - Em decorrência do contido nos artigos 1º e 2º, fica procedido a redução no Demonstrativo dos Repasses

do Tesouro Estadual, conforme Anexo III deste Decreto.

Art. 4º - Em decorrência do contido no Anexo II do artigo 2º, fica alterado o Anexo de Obras, conforme Anexo

IV deste Decreto.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, em 26 de dezembro de 2005, 184º da Independência e 117º da República.

ROBERTO REQUIÃO
Governador do Estado

REINHOLD STEPHANES
Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral

* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I SUPLEMENTAÇÃO                                A N E X O   I                                     Fl. 01           I
I DE DESPESA                           ANEXO AO DECRETO Nº  5947                                 R$ 1,00          I
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I      I                                                         INatureza I     I     I   I               I N.do I
I Cód. I                        Especificação                    I   da    IFonteI Gr. ILDRI     Valor     I Proc I
I      I                                                         I Despesa I     IFonteI   I               I COP  I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I 5300 I SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO    I         I     I     I   I               I      I
I      I SOCIAL                                                  I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 5302 I DIRETORIA GERAL                                         I         I     I     I   I               I      I
I 2504 I LUZ FRATERNA - ENERGIA PARA FAMÍLIAS CARENTES           I 3390.39 I  100I  01 I L I     1.567.901 I 2785 I
I      I                                                         I 3390.92 I  100I  01 I L I    15.770.048 I 2785 I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
                                                                                T o t a l  I    17.337.949 I
                                                                                           * — — — — — — — *
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* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I CANCELAMENTO                                 A N E X O   I I                                   Fl. 01           I
I DE DESPESA                           ANEXO AO DECRETO Nº 5947                                  R$ 1,00          I
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — - — — — — — *
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I      I                                                         INatureza I     I     I   I               I N.do I
I Cód. I                        Especificação                    I   da    IFonteI Gr. ILDRI     Valor     I Proc I
I      I                                                         I Despesa I     IFonteI   I               I COP  I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I 1100 I CHEFIA DO PODER EXECUTIVO                               I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 1101 I GABINETE DO SECRETÁRIO - CASA CIVIL                     I         I     I     I   I               I      I
I 1187 I INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO  I         I     I     I   I               I      I
I      I PARANÁ - COHAPAR                                        I 4490.65 I  100I  01 I L I     3.000.000 I 2785 I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 2700 I SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA  I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 2701 I GABINETE DO SECRETÁRIO                                  I         I     I     I   I               I      I
I 9056 I SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE PREVIDÊNCIA    I         I     I     I   I               I      I
I      I DOESTADO - FUNDOS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA            I 3390.39 I  100I  01 I L I       100.000 I 2785 I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 2900 I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA                         I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 2901 I GABINETE DO SECRETÁRIO - SEFA                           I         I     I     I   I               I      I
I 2829 I FUNDO DE AVAL AGROPECUÁRIO                              I 4490.41 I  100I  01 I L I       160.000 I 2785 I
I 2902 I DIRETORIA GERAL                                         I         I     I     I   I               I      I
I 2073 I GERENCIAMENTO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SEFA       I 3390.36 I  100I  01 I L I       200.000 I 2785 I
I      I                                                         I 3390.39 I  100I  01 I L I       600.000 I 2785 I
I 3300 I SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS                  I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 3301 I GABINETE DO SECRETÁRIO                                  I         I     I     I   I               I      I
I 1198 I PRIMEIRO EMPREGO - RESIDÊNCIA TÉCNICA                   I 3390.39 I  100I  01 I L I       300.000 I 2785 I
I 2091 I REPAROS, CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E MELHORIAS DE         I         I     I     I   I               I      I
I      I PRÉDIOS PÚBLICOS                                        I 4490.51 I  100I  01 I L I     2.000.000 I 2785 I
I 3900 I SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA               I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 3901 I GABINETE DO SECRETÁRIO                                  I         I     I     I   I               I      I
I 1028 I INVESTIMENTOS PARA A SEGURANÇA PÚBLICA                  I 3390.39 I  100I  01 I L I       100.000 I 2785 I
I      I                                                         I 4490.52 I  100I  01 I L I       100.000 I 2785 I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 4900 I SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA          I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 4903 I DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO DO ESTADO - DEPEN            I         I     I     I   I               I      I
I 2254 I ADMINISTRAÇÃO GERAL DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - DEPEN    I 4490.51 I  100I  01 I L I     3.977.949 I 2785 I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 5300 I SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO    I         I     I     I   I               I      I
I      I SOCIAL                                                  I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 5302 I DIRETORIA GERAL                                         I         I     I     I   I               I      I
I 2287 I GERENCIAMENTO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SETP       I 4440.92 I  100I  01 I L I       200.000 I 2786 I
I 2495 I PROTEÇÃO ESPECIAL                                       I 3350.41 I  100I  01 I L I       400.000 I 2785 I
I 5330 I INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP               I         I     I     I   I               I      I
I 2294 I CRIANÇAS/ADOLESCENTES EM MEDIDA DE PROTEÇÃO-PORTADORAS  I         I     I     I   I               I      I
I      I DE NECESSIDADES ESPECIAIS E DEPENDENTES QUÍMICOS        I 3390.39 I  100I  01 I L I       200.000 I 2785 I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 6100 I SECRETARIA DE  ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO  E      I         I     I     I   I               I      I
I      I ASSUNTOS DO MERCOSUL                                    I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 6102 I DIRETORIA GERAL                                         I         I     I     I   I               I      I
I 2363 I GERENCIAMENTO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SEIM       I 3340.42 I  100I  01 I L I       100.000 I 2785 I
I 2364 I DESENVOLVIMENTO DE ALIANÇAS INTERNACIONAIS E MERCOSUL   I 3390.39 I  100I  01 I L I       100.000 I 2785 I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 6300 I SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO                         I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 6331 I PARANÁ TURISMO - PRTUR                                  I         I     I     I   I               I      I
I 2310 I DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TURISMO - PRTUR          I 3390.39 I  100I  01 I L I       100.000 I 2785 I
I 2318 I PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DO PRODUTO TURÍSTICO PARANAENSE   I 3350.39 I  100I  01 I L I       100.000 I 2785 I
I      I                                                         I 3390.30 I  100I  01 I L I       100.000 I 2785 I
I      I                                                         I 3390.36 I  100I  01 I L I       100.000 I 2785 I
I      I                                                         I 3390.39 I  100I  01 I L I       500.000 I 2785 I
I 2343 I GERENCIAMENTO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PRTUR      I 4490.52 I  100I  01 I L I       300.000 I 2785 I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 6500 I SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO  I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 6502 I DIRETORIA GERAL                                         I         I     I     I   I               I      I
I 2332 I DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMILIAR            I 3350.30 I  100I  01 I L I       100.000 I 2785 I
I      I                                                         I 3390.30 I  100I  01 I L I       100.000 I 2785 I
I      I                                                         I 4440.42 I  100I  01 I L I       200.000 I 2785 I
I 2338 I PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE POLÍTICAS AGRÍCOLAS              I 3340.42 I  100I  01 I L I       100.000 I 2785 I
I      I                                                         I 3390.30 I  100I  01 I L I       100.000 I 2785 I
I      I                                                         I 4440.42 I  100I  01 I L I       300.000 I 2785 I
I 6530 I INSTITUTO AGRONôMICO DO PARANÁ - IAPAR                  I         I     I     I   I               I      I
I 2542 I ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA,  ÁGUA E  I         I     I     I   I               I      I
I      I ESGOTO  E TELEFONIA  - IAPAR                            I 3390.39 I  100I  01 I L I       300.000 I 2785 I
I 6900 I SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS        I         I     I     I   I               I      I
I      I HÍDRICOS                                                I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 6930 I SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS         I         I     I     I   I               I      I
I      I HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL - SUDERHSA              I         I     I     I   I               I      I
I 2351 I RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DE VÁRZEAS                        I 4490.51 I  100I  01 I L I       780.000 I 2785 I
I 6931 I INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP                     I         I     I     I   I               I      I
I 2359 I AÇÕES DO PROGRAMA MUNICÍPIO VERDE - IAP                 I 3390.30 I  100I  01 I L I       400.000 I 2785 I
I      I                                                         I 3390.39 I  100I  01 I L I       200.000 I 2785 I
I      I                                                         I 4490.52 I  100I  01 I L I       520.000 I 2785 I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 7100 I SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES                    I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 7130 I DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER               I         I     I     I   I               I      I
I 2380 I CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO          I         I     I     I   I               I      I
I      I ESTADUAL                                                I 4490.52 I  100I  01 I L I     1.500.000 I 2785 I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
                                                                                T O T A L  I    17.337.949 I
                                                                                           * — — — — — — — *
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I REDUÇÃO                                      A N E X O   I I I                                 FL. 04           I
I DOS REPASSES                         ANEXO AO DECRETO Nº  5947                                 R$ 1,00          I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — — — — — * — — — — — *
I  Código     I                           Especificação                              I      Valor      I Processo I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — — — — — * — — — — — *
I             I SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO                 I                 I          I
I             I SOCIAL                                                               I                 I          I
I             I                                                                      I                 I          I
I        5330 I INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP                            I                 I          I
I             I RECURSOS PRÓPRIOS DO TESOURO                                         I        200.000  I   2785   I
I             I                                                                      I                 I          I
I             I SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO                                      I                 I          I
I             I                                                                      I                 I          I
I        6331 I PARANÁ TURISMO - PRTUR                                               I                 I          I
I             I RECURSOS PRÓPRIOS DO TESOURO                                         I      1.200.000  I   2785   I
I             I                                                                      I                 I          I
I             I SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO               I                 I          I
I             I                                                                      I                 I          I
I        6530 I INSTITUTO AGRONôMICO DO PARANÁ - IAPAR                               I                 I          I
I             I RECURSOS PRÓPRIOS DO TESOURO                                         I        300.000  I   2785   I
I             I                                                                      I                 I          I
I             I SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS                     I                 I          I
I             I HÍDRICOS                                                             I                 I          I
I             I                                                                      I                 I          I
I        6930 I SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS                      I                 I          I
I             I HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL - SUDERHSA                           I                 I          I
I             I RECURSOS PRÓPRIOS DO TESOURO                                         I        780.000  I   2785   I
I             I                                                                      I                 I          I
I        6931 I INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP                                  I                 I          I
I             I RECURSOS PRÓPRIOS DO TESOURO                                         I      1.120.000  I   2785   I
I             I                                                                      I                 I          I
I             I SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES                                 I                 I          I
I             I                                                                      I                 I          I
I        7130 I DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER                            I                 I          I
I             I RECURSOS PRÓPRIOS DO TESOURO                                         I      1.500.000  I   2785   I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — — — — — * — — — — — *
                                                                          T O T A L  I      5.100.000  I
                                                                                     * — — — — — — — *

* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I CANCELAMENTO                                 A N E X O   I V                                   Fl. 05           I
I DE OBRAS                             ANEXO AO DECRETO Nº  5947                                 R$ 1,00          I
* — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — * — — — — — — — — * — — — — *
I Código I                    Especificação                        I Fonte I Gr. I Alo I      Valor      IProcessoI
I        I                                                         I       IFonteI     I                 I        I
* — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — * — — — — — — — — * — — — — *
I  1100  I CHEFIA DO PODER EXECUTIVO                               I       I     I     I                 I        I
I        I                                                         I       I     I     I                 I        I
I  1184  I COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR              I       I     I     I                 I        I
I  1864  I CASA DA FAMÍLIA - HABITAÇÃO URBANA                      I       I     I     I                 I        I
I  950   I ESTADO                                                  I       I     I     I                 I        I
I  0001  I Construir habitações na área urbana                 (N) I  100  I  01 I  L  I       1.107.200 I  2785  I
I  5000  I As  obras  detalhadas  no  Anexo  VII, totalizam  neste I       I     I     I                 I        I
I        I Projeto R$ 1.750.000,00.                                I  100  I  01 I  L  I       1.820.000 I  2785  I
I  1865  I CASA DA FAMÍLIA - HABITAÇÃO RURAL                       I       I     I     I                 I        I
I  950   I ESTADO                                                  I       I     I     I                 I        I
I  0001  I Construir habtações na área rural                   (N) I  100  I  01 I  L  I          72.800 I  2785  I
I        I                                                         I       I     I     I                 I        I
I  3300  I SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS                  I       I     I     I                 I        I
I        I                                                         I       I     I     I                 I        I
I  3301  I GABINETE DO SECRETÁRIO                                  I       I     I     I                 I        I
I  2091  I REPAROS, CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E MELHORIAS DE         I       I     I     I                 I        I
I        I PRÉDIOS PÚBLICOS                                        I       I     I     I                 I        I
I  280   I CURITIBA                                                I       I     I     I                 I        I
I  0001  I Revitalizar o Centro Cívico,através da conclus.da obra  I       I     I     I                 I        I
I        I do edif.da Praça N.S.Salete p/abrigar secretarias   (A) I  100  I  01 I  L  I       1.419.512 I  2785  I
I  0003  I Iniciar a construção do Centro Judiciário do Ahú,       I       I     I     I                 I        I
I        I através da elaboração-concurso públ.e exec.projetos (N) I  100  I  01 I  L  I         340.000 I  2785  I
I  950   I ESTADO                                                  I       I     I     I                 I        I
I  0002  I Construir, ampliar e realizar melhorias em obras, em    I       I     I     I                 I        I
I        I diversos municípios do PR.                          (N) I  100  I  01 I  L  I         240.488 I  2785  I
I        I                                                         I       I     I     I                 I        I
I  4900  I SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA          I       I     I     I                 I        I
I        I                                                         I       I     I     I                 I        I
I  4903  I DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO DO ESTADO - DEPEN            I       I     I     I                 I        I
I  2254  I ADMINISTRAÇÃO GERAL DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - DEPEN    I       I     I     I                 I        I
I  230   I CASCAVEL                                                I       I     I     I                 I        I
I  0007  I Construir Centro de Detenção e Ressocialização no       I       I     I     I                 I        I
I        I município de Cascavel                               (N) I  100  I  01 I  L  I       2.811.225 I  2785  I
I  330   I FOZ DO IGUAÇU                                           I       I     I     I                 I        I
I  0003  I Construir Centro de Detenção e Ressocialização no       I       I     I     I                 I        I
I        I município de Fóz do Iguaçu                          (N) I  100  I  01 I  L  I         900.000 I  2785  I
I  510   I MARINGÁ                                                 I       I     I     I                 I        I
I  0004  I Construir Penitenciária Industrial de Regime            I       I     I     I                 I        I
I        I Semi-aberto em MARINGÁ                              (N) I  100  I  01 I  L  I         188.246 I  2785  I
I  950   I ESTADO                                                  I       I     I     I                 I        I
I  0011  I Construir, Ampliar, Melhorar Unidades Penais do Estado  I       I     I     I                 I        I
I        I                                                     (N) I  100  I  01 I  L  I          78.478 I  2785  I
I  6900  I SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS        I       I     I     I                 I        I
I        I HÍDRICOS                                                I       I     I     I                 I        I
I        I                                                         I       I     I     I                 I        I
I  6930  I SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS         I       I     I     I                 I        I
I        I HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL - SUDERHSA              I       I     I     I                 I        I
I  2351  I RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DE VÁRZEAS                        I       I     I     I                 I        I
I  280   I CURITIBA                                                I       I     I     I                 I        I
I  0001  I Realizar estudos, projetos e obras nas bacias           I       I     I     I                 I        I
I        I hidrográficas                                       (N) I  100  I  01 I  L  I         780.000 I  2785  I
* — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — * — — — — — — — — * — — — — *
                                                       T O T A L   I  Tes. I     I  L  I       9.757.949 I
                                                                   * — — — * — — * — — * — — — — — — — — *

DECRETO Nº 5948

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item V, da
Constituição Estadual, e da autorização contida no artigo 13, inciso VI da Lei Estadual nº 14.600, de 27 de dezembro de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica procedida a troca entre as modalidades de aplicação de despesas do Fundo Estadual do Meio
Ambiente - FEMA, no valor de R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais), de acordo com os Anexos I e II deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Curitiba, em 26 de dezembro de 2005, 184º da Independência e 117º da República.

ROBERTO REQUIÃO
Governador do Estado

REINHOLD STEPHANES
Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral

* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I ACRÉSCIMO                                    A N E X O   I                                     Fl. 01           I
I DE DESPESA                           ANEXO AO DECRETO N° 5948                                  R$ 1,00          I
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
* — — - - * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I      I                                                         INatureza I     I     I   I               I N.do I
I Cód. I                        Especificação                    I   da    IFonteI Gr. ILDRI     Valor     I Proc I
I      I                                                         I Despesa I     IFonteI   I               I COP  I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I 6900 I SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS        I         I     I     I   I               I      I
I      I HÍDRICOS                                                I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 6961 I FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA                  I         I     I     I   I               I      I
I 2357 I ADMINISTRAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES DO FEMA              I 4440.51 I  250I  95 I L I       109.000 I 1019 I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
                                                                                T o t a l  I       109.000 I
                                                                                           * — — — — — — — *

* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I REDUÇÃO                                      A N E X O   I I                                   Fl. 01           I
I DE DESPESA                           ANEXO AO DECRETO N° 5948                                  R$ 1,00          I
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — - — — — — — — * — — - - *
I      I                                                         INatureza I     I     I   I               I N.do I
I Cód. I                        Especificação                    I   da    IFonteI Gr. ILDRI     Valor     I Proc I
I      I                                                         I Despesa I     IFonteI   I               I COP  I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I 6900 I SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS        I         I     I     I   I               I      I
I      I HÍDRICOS                                                I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 6961 I FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA                  I         I     I     I   I               I      I
I 2357 I ADMINISTRAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES DO FEMA              I 4490.51 I  250I  95 I L I       109.000 I 1019 I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
                                                                                T o t a l  I       109.000 I
                                                                                           * — — — — — — — *

DECRETO Nº 5949

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item V, da
Constituição Estadual, e da autorização contida no artigo 13, incisos IV e VII da Lei Estadual nº 14.600, de 27 de
dezembro de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Geral do Estado, no valor de R$ 619.466,00 (seiscentos
e dezenove mil, quatrocentos e sessenta e seis reais), de acordo com o Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância,
proveniente de cancelamento de dotação, conforme Anexo II deste Decreto.

Art. 3º - Em decorrência do contido nos artigos 1º e 2º, fica alterado o Demonstrativo da Receita, conforme
Anexos III e IV deste Decreto.



2ª feira |26/Dez/2005 5

Art. 4º - Em decorrência do contido no artigo 2º, fica alterado o Anexo de Obras, conforme Anexo V deste
Decreto.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, em 26 de dezembro de 2005, 184º da Independência e 117º da República.

ROBERTO REQUIÃO
Governador do Estado

REINHOLD STEPHANES
Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral

* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I SUPLEMENTAÇÃO                                A N E X O   I                                     Fl. 01           I
I DE DESPESA                           ANEXO AO DECRETO Nº  5949                                 R$ 1,00          I
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — - * — — — — — — — * — — — *
I      I                                                         INatureza I     I     I   I               I N.do I
I Cód. I                        Especificação                    I   da    IFonteI Gr. ILDRI     Valor     I Proc I
I      I                                                         I Despesa I     IFonteI   I               I COP  I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I 6300 I SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO                         I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 6302 I DIRETORIA GERAL                                         I         I     I     I   I               I      I
I 1224 I DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NO SUL DO BRASIL -           I         I     I     I   I               I      I
I      I PRODETUR/SUL - SETU                                     I 3390.35 I  100I  01 I L I        40.000 I 2735 I
I 2341 I GESTÃO PÚBLICA E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL PARA O       I         I     I     I   I               I      I
I      I TURISMO                                                 I 3390.39 I  107I  09 I L I       107.970 I 2735 I
I      I                                                         I 4490.39 I  100I  01 I L I       126.000 I 2735 I
I      I                                                         I         I  107I  09 I L I       345.496 I 2735 I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
                                                                                T o t a l  I       619.466 I
                                                                                           * — — — — — — — *

* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I CANCELAMENTO                                 A N E X O   I I                                   Fl. 01           I
I DE DESPESA                           ANEXO AO DECRETO Nº 5949                                  R$ 1,00          I
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — - — — — — — — — — — — — — — — *
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I      I                                                         INatureza I     I     I   I               I N.do I
I Cód. I                        Especificação                    I   da    IFonteI Gr. ILDRI     Valor     I Proc I
I      I                                                         I Despesa I     IFonteI   I               I COP  I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I 1100 I CHEFIA DO PODER EXECUTIVO                               I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 1101 I GABINETE DO SECRETÁRIO - CASA CIVIL                     I         I     I     I   I               I      I
I 1330 I TRANSFERÊNCIA  DE RECURSOS PARA  SANEAMENTO AMBIENTAL   I         I     I     I   I               I      I
I      I - FUNASA/MS - SANEPAR                                   I 4490.39 I  107I  09 I L I       453.466 I 2735 I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 3300 I SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS                  I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 3301 I GABINETE DO SECRETÁRIO                                  I         I     I     I   I               I      I
I 2091 I REPAROS, CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E MELHORIAS DE         I         I     I     I   I               I      I
I      I PRÉDIOS PÚBLICOS                                        I 4490.51 I  100I  01 I L I       166.000 I 2735 I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
                                                                                T o t a l  I       619.466 I
                                                                                           * — — — — — — — - *
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I ACRÉSCIMO                                    A N E X O   I I I                                 Fl. 02           I
I RECEITA CENTRALIZADA                 ANEXO AO DECRETO Nº  5949                                 R$ 1,00          I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — — — — — — — * — — — — — *
I   Código   I                         Especificação                   I Fonte I Gr. I       Valor     I Processo I
I            I                                                         I       IFonteI                 I          I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — — — — — — — * — — — — — *
I 1761.00.00 I Transferências de Convênios da União e de suas          I       I     I                 I          I
I            I Entidades                                               I  107  I  09 I        107.970  I   2735   I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — - — — — — * — — — * — — * — — — — — — — — * — — — — — *
                                                                           T O T A L I        107.970  I
                                                                                     * — — — — — — — — *

* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I REDUÇÃO                                      A N E X O   I V                                   Fl. 02           I
I RECEITA CENTRALIZADA                 ANEXO AO DECRETO Nº  5949                                 R$ 1,00          I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — — — — — — — * — — — — — *
I   Código   I                         Especificação                   I Fonte I Gr. I       Valor     I Processo I
I            I                                                         I       IFonteI                 I          I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — — — — — — — * — — — — — *
I 2471.00.00 I Transferências de Convênios da União e de suas          I       I     I                 I          I
I            I Entidades                                               I  107  I  09 I        107.970  I   2735   I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — - * — — — * — — * — — — — — — — — * — — — — — *
                                                                           T O T A L I        107.970  I
                                                                                     * — — — — — — — — *
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I CANCELAMENTO                                 A N E X O   V                                     Fl. 03           I
I DE OBRAS                             ANEXO AO DECRETO Nº 5949                                  R$ 1,00          I
* — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — - — — * — — — * — — * — — * — — — — — — — — * — — — — *
I Código I                    Especificação                        I Fonte I Gr. I Alo I      Valor      IProcessoI
I        I                                                         I       IFonteI     I                 I        I
* — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — * — — — — — — — — * — — — — *
I  3300  I SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS                  I       I     I     I                 I        I
I        I                                                         I       I     I     I                 I        I
I  3301  I GABINETE DO SECRETÁRIO                                  I       I     I     I                 I        I
I  2091  I REPAROS, CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E MELHORIAS DE         I       I     I     I                 I        I
I        I PRÉDIOS PÚBLICOS                                        I       I     I     I                 I        I
I  280   I CURITIBA                                                I       I     I     I                 I        I
I  0001  I Revitalizar o Centro Cívico,através da conclus.da obra  I       I     I     I                 I        I
I        I do edif.da Praça N.S.Salete p/abrigar secretarias   (A) I  100  I  01 I  L  I         166.000 I  2735  I
* — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — * — — — — — — — — * — — — — *
                                                       T O T A L   I  Tes. I     I  L  I         166.000 I
                                                                   * — — — * — — * — — * — — — — — — - — — *

DECRETO Nº 5950

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item V, da

Constituição Estadual, e da autorização contida no artigo 13, incisos I e VII da Lei Estadual nº 14.600, de 27 de dezembro

de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Geral do Estado, no valor de R$ 620.000,00 (seiscentos

e vinte mil reais), de acordo com os Anexo I e II deste Decreto.

Art. 2º - Em decorrência do contido no artigo 1º, fica procedido o acréscimo no Demonstrativo de Repasses do

Tesouro Estadual, conforme Anexo III deste Decreto.

Art. 3º - Em decorrência do contido no artigo 2º, fica alterado o Anexo de Obras da Secretaria de Estado da

Agricultura e do Abastecimento, conforme Anexo IV deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, em 26 de dezembro de 2005, 184º da Independência e 117º da República.

ROBERTO REQUIÃO
Governador do Estado

REINHOLD STEPHANES
Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral

* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I SUPLEMENTAÇÃO                                A N E X O   I                                     Fl. 01           I
I DE DESPESA                           ANEXO AO DECRETO Nº  5950                                 R$ 1,00          I
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — - — — — — — — — — — — — — — — — — — *
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I      I                                                         INatureza I     I     I   I               I N.do I
I Cód. I                        Especificação                    I   da    IFonteI Gr. ILDRI     Valor     I Proc I
I      I                                                         I Despesa I     IFonteI   I               I COP  I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I 6500 I SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO  I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 6570 I EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO    I         I     I     I   I               I      I
I      I RURAL - EMATER/PR                                       I         I     I     I   I               I      I
I 2856 I ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER/PR        I 3190.13 I  100I  01 I L I       620.000 I 2792 I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
                                                                                T o t a l  I       620.000 I
                                                                                           * — — — — — — — *
* — — - — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I CANCELAMENTO                                 A N E X O   I I                                   Fl. 01           I
I DE DESPESA                           ANEXO AO DECRETO Nº  5950                                 R$ 1,00          I
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I      I                                                         INatureza I     I     I   I               I N.do I
I Cód. I                        Especificação                    I   da    IFonteI Gr. ILDRI     Valor     I Proc I
I      I                                                         I Despesa I     IFonteI   I               I COP  I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
I 1100 I CHEFIA DO PODER EXECUTIVO                               I         I     I     I   I               I      I
I      I                                                         I         I     I     I   I               I      I
I 1101 I GABINETE DO SECRETÁRIO - CASA CIVIL                     I         I     I     I   I               I      I
I 1005 I INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL COM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE  I         I     I     I   I               I      I
I      I CRÉDITO EXTERNAS - PARANASAN/JBIC - SANEPAR             I 4490.65 I  100I  01 I L I       312.000 I 2792 I
I 1187 I INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO  I         I     I     I   I               I      I
I      I PARANÁ - COHAPAR                                        I 4490.65 I  100I  01 I L I       308.000 I 2792 I
* — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — * — — * — — * — * — — — — — — — * — — — *
                                                                                T o t a l  I       620.000 I
                                                                                           * — — — — — — — *
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I ACRÉSCIMO                                    A N E X O   I I I                                 FL. 02           I
I DOS REPASSES                         ANEXO AO DECRETO Nº 5950                                  R$ 1,00          I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — — — — — * — — — — — *
I  Código     I                           Especificação                              I      Valor      I Processo I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — — — — — * — — — — — *
I             I SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO               I                 I          I
I             I                                                                      I                 I          I
I        6570 I EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO                 I                 I          I
I             I RURAL - EMATER/PR                                                    I                 I          I
I             I RECURSOS PRÓPRIOS DO TESOURO                                         I        620.000  I   2792   I
* — — — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — — — — — — * — — — — — *
                                                                          T O T A L  I        620.000  I
                                                                                     * — — — — — — — *
* — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — - — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — *
I CANCELAMENTO                                 A N E X O   I V                                   Fl. 03           I
I DE OBRAS                             ANEXO AO DECRETO Nº  5950                                 R$ 1,00          I
* — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — * — — — — — — — — * — — — — *
I Código I                    Especificação                        I Fonte I Gr. I Alo I      Valor      IProcessoI
I        I                                                         I       IFonteI     I                 I        I
* — — — — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — * — — — — — — — — * — — — — *
I  1100  I CHEFIA DO PODER EXECUTIVO                               I       I     I     I                 I        I
I        I                                                         I       I     I     I                 I        I
I  1181  I COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR             I       I     I     I                 I        I
I  1805  I PROGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL - PARANASAN/JBIC -     I       I     I     I                 I        I
I        I SANEPAR                                                 I       I     I     I                 I        I
I  950   I ESTADO                                                  I       I     I     I                 I        I
I  5000  I As  obras  detalhadas  no  Anexo VII,  totalizam  neste I       I     I     I                 I        I
I        I Projeto R$ 300.000,00.                                  I  100  I  01 I  L  I         312.000 I  2792  I
* — — - — * — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — * — — — * — — * — — * — — — — — — — — - * — — — — *
                                                       T O T A L   I  Tes. I     I  L  I         312.000 I
                                                                   * — — — * — — * — — * — — — — — — — — *

Decreto 5951

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ

Resolve exonerar, a pedido, HELOISA ARNS NEUMANN STUTZ, RG nº 3.749.944-7, do cargo, em comissão,
de Gerente de Projetos – Símbolo DAS-3, da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, a partir de 30
de dezembro de 2005.

Curitiba, em 26 de dezembro de 2005, 184º da Independência e 117º da República.

ROBERTO REQUIÃO, REINHOLD STEPHANES,
Governador do Estado Secretário de Estado do Planejamento

e Coordenação Geral

CAÍTO QUINTANA,
Chefe da Casa Civil

Decreto 5952

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V
do art. 87 da Constituição Estadual e considerando o disposto no § 1º do artigo 1º, § 1º do artigo 2º, parágrafo único do
artigo 3º, e § 2º do artigo 4º da Lei Estadual n° 14.269, de 23 de dezembro de 2003

DECRETA:

Art. 1º. Fica publicada a segunda relação complementar dos atuais integrantes do cargo de Professor de
Ensino Superior, da carreira do Magistério Público do Ensino Superior do Paraná, a que se refere o Capítulo I da Lei nº
11.713, de 07 de maio de 1997 e o artigo 1º da Lei 14.269, de 23 de dezembro de 2003, na forma do Anexo I, deste
Decreto.

§ 1º. Fica retificada a relação parcial constante do Anexo I, do Decreto n° 5.129, de 26 de julho de 2005,
na parte referente aos servidores relacionados no Anexo II do presente Decreto, por ter sido publicada com incorreções.

§ 2°. Ficam excluídos da relação contida no Anexo I do Decreto n° 5.129, de 26 de julho de 2005, os
servidores relacionados no Anexo III do presente Decreto, por constarem indevidamente.

Art. 2º. Fica publicada segunda relação parcial dos atuais integrantes do cargo de Agente Universitário, da
carreira do Pessoal Técnico-Administrativo das Instituições Estaduais de Ensino Superior do Paraná, a que se refere o
Capítulo II da Lei nº 11.713, de 07 de maio de 1997, e o artigo 2º da Lei nº 14.269, de 23 de dezembro de 2003, na forma
do Anexo IV, deste Decreto.

§ 1º. Fica retificada, a relação parcial constante do Anexo I, do Decreto n° 5.129, de 26 de julho de 2005,
na parte que se refere aos servidores relacionados no Anexo V do presente Decreto, por ter sido publicada com incorreções.

§ 2°. Ficam excluídos da relação contida no Anexo I do Decreto n° 5.129, de 26 de julho de 2005, os
servidores relacionados no Anexo VI do presente Decreto, por constarem indevidamente

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Curitiba, em 26 de dezembro de 2005, 184º da Independência e 117º da República.

ROBERTO REQUIÃO, MARIA MARTA R. WEBER LUNARDON,
Governador do Estado Secretária de Estado da Administração

e da Previdência

ALDAIR TARCISIO RIZZI, SERGIO BOTTO DE LACERDA,
Secretário de Estado da Ciência, Procurador Geral do Estado
Tecnologia e Ensino Superior

CAÍTO QUINTANA,
Chefe da Casa Civil
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Decreto 5953

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 8.644.477-1 e, ainda,

considerando que o servidor JOSÉ LUIZ NERVIS, ocupante do cargo de Agente de Execução AEAF – ED, LF
01, do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, obteve mais de 30 faltas consecutivas sem justificativa, a partir de 2 de junho
de 2005;

considerando que não retornou às suas atividades, demonstrando total desinteresse em exercer as funções
inerentes ao cargo público que ocupa, obtendo faltas em número superior ao permitido pelo § 1° do art. 293 da Lei n°
6.174, de 16 de novembro de 1970;

considerando que foi submetido a processo administrativo de abandono de cargo e as conclusões da comissão
processante, aprovadas pela Secretária de Estado da Administração e da Previdência e que todos os procedimentos
adotados pela Comissão obedeceram aos princípios da legalidade e do contraditório e, ainda, com fulcro na Informação
n° 3.653/2005-CTJ/CC, incorporando a esta decisão como razões de julgar por seus próprios e jurídicos fundamentos,
dando por caracterizado o abandono de cargo,

Resolve demitir, de acordo com o art. 293, inciso V, alínea “b”, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970,
JOSÉ LUIZ NERVIS, RG n° 3.181.552-5, do cargo de Agente de Execução – AEAF – ED, LF 01, do Instituto Ambiental
do Paraná – IAP.

Curitiba, em    26 de dezembro de 2005, 184º da Independência e 117º da República.

ROBERTO REQUIÃO, MARIA MARTA R. WEBER LUNARDON,
Governador do Estado Secretária de Estado da Administração

e da Previdência

CAÍTO QUINTANA,
Chefe da Casa Civil

Decreto 5954

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 8.624.264-8 e, ainda,

considerando que o servidor MARCIO DANTAS DE MENEZES, ocupante do cargo de Médico APME-RF,
LF 01, do  Instituto  de  Saúde do Paraná – ISEP, lotado na 17ª Regional de Saúde - Londrina, obteve mais de 30 faltas
consecutivas sem justificativa, a partir de 2 de fevereiro de 2005;

considerando que não retornou às suas atividades, demonstrando total desinteresse em exercer as funções
inerentes ao cargo público que ocupa, obtendo faltas em número superior ao permitido pelo § 1° do art. 293 da Lei n°
6.174, de 16 de novembro de 1970;

considerando que foi submetido a processo administrativo de abandono de cargo e as conclusões da comissão
processante, aprovadas pela Secretária de Estado da Administração e da Previdência e que todos os procedimentos
adotados pela Comissão obedeceram aos princípios da legalidade e do contraditório e, ainda, com fulcro na Informação
n° 3.652/2005-CTJ/CC, incorporando a esta decisão como razões de julgar por seus próprios e jurídicos fundamentos,
dando por caracterizado o abandono de cargo,

Resolve demitir, de acordo com o art. 293, inciso V, alínea “b”, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970,
MARCIO DANTAS DE MENEZES, RG n° 1.483.916-0, do cargo de Médico APME - RF, LF 01, do Instituto de Saúde
do Paraná – ISEP, lotado na 17ª Regional de Saúde - Londrina.

Curitiba, em 26 de dezembro de 2005, 184º da Independência e 117º da República.

ROBERTO REQUIÃO, MARIA MARTA R. WEBER LUNARDON,
Governador do Estado Secretária de Estado da Administração

e da Previdência

CAÍTO QUINTANA,
Chefe da Casa Civil

Decreto 5955

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ

Resolve  nomear,  de acordo com o art. 24, inciso III, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, YARA
NOGUEIRA RACCANELLO, RG  nº 6.446.189-3, para exercer, em comissão, o cargo de Assistente – Símbolo 4-C, da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, a partir de 22 de dezembro de 2005, ficando exonerada CINTHYA PEDRON,
RG n° 6.821.385-1.

Curitiba, em  26 de dezembro de  2005, 184º da Independência e 117º da República.

ROBERTO REQUIÃO, LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI,
Governador do Estado Secretário de Estado da Segurança Pública

CAÍTO QUINTANA,
Chefe da Casa Civil

Decreto 5956

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ

Resolve  nomear,  de acordo com o art. 24, inciso III, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,  CINTHYA
PEDRON, RG  nº 6.821.385-1, para exercer, em comissão, o cargo de Assistente – Símbolo 1-C, da Secretaria de Estado
da Segurança Pública, a partir de 22 de dezembro de 2005, ficando exonerada DANIELA APARECIDA REZENDE, RG
n° 6.191.319-0.

Curitiba, em 26 de  dezembro de  2005, 184º da Independência e 117º da República.

ROBERTO REQUIÃO, LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI,
Governador do Estado Secretário de Estado da Segurança Pública

CAÍTO QUINTANA,
Chefe da Casa Civil

Decreto 5957

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ

Resolve  nomear,  de acordo com o art. 24, inciso III, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, MARCEL
CABRAL COSTA, RG  nº 5.413.347-2, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Posto de Trânsito de 3ª Categoria
– Símbolo 8-C, do Departamento de Trânsito – DETRAN, a partir de 2 de janeiro de 2006, ficando exonerado RUBENS
JOSÉ BAJERSKI, RG n° 3.516.145-7.

Curitiba, em 26 de dezembro de  2005, 184º da Independência e 117º da República.

ROBERTO REQUIÃO, LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI,
Governador do Estado Secretário de Estado da Segurança Pública

CAÍTO QUINTANA,
Chefe da Casa Civil
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Decreto 5958

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ

Resolve  exonerar, a pedido, MARCOS MARCELO MÜLLER,  RG nº
4.482.188-5, do  cargo,  em  comissão,  de  Assistente – Símbolo 2-C, da Secretaria
de Estado da Justiça e da Cidadania, a partir de 9 de dezembro de 2005.

Curitiba, em  26 de  dezembro  de 2005, 184º da Independência e 117º
da República.

ROBERTO REQUIÃO, ALDO JOSÉ PARZIANELLO,
Governador do Estado Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania

CAÍTO QUINTANA,
Chefe da Casa Civil

Decreto 5959

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ

Resolve  nomear,  de acordo com o art. 24, inciso III, da Lei nº
6.174, de 16 de novembro de 1970, JOÃO CARLOS PAUL FRANCO, RG  nº
969.587-7, para exercer, em comissão, o cargo de Assistente – Símbolo 7-C, da
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, a partir de 1° de
janeiro de 2006, ficando exonerada LUIZA TIEKO INOUE OGLIARI, RG n°
886.796-8.

Curitiba, em  26 de dezembro de  2005, 184º da Independência e
117º da República.

ROBERTO REQUIÃO, ROQUE ZIMMERMANN,
Governador do Estado Secretário de Estado do Trabalho,

Emprego e Promoção Social

CAÍTO QUINTANA,
Chefe da Casa Civil

872/2005

Decreto 5960

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições e sob proposta da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência e da Secretaria de Estado da Educação,

DECRETA

Art. 1°. Ficam nomeados, em virtude de habilitação em concurso
público, de acordo com os arts 7° e 23 da Lei Complementar n° 7, de 22 de
dezembro de 1976 e art. 7° da Lei Complementar n° 103, de 15 de março de
2004, para exercerem o cargo de Professor Pedagogo na Educação Básica – Nível
I, Classe 1, do Quadro Próprio do Magistério, carga horária de 20 (vinte) horas,
os candidatos relacionados no Anexo que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 2°. A presente nomeação destina-se ao suprimento inicial em
estabelecimento de ensino do município a ser indicado pela Secretaria de Estado
da Educação, no qual deverão cumprir estágio probatório, até ulterior deliberação.

Parágrafo único - As nomeações sub judice são de caráter provisório e
sua convolação para permanente, ocorrerá após o trânsito em julgado das decisões
judiciais favoráveis aos candidatos constantes do referido anexo.

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 26 de dezembro de 2005, 184° da Independência e 117°
da República.

ROBERTO REQUIÃO, MARIA MARTA R. WEBER LUNARDON,
Governador do Estado Secretária de Estado da Administração

e da Previdência

MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA,      CAÍTO QUINTANA,
Secretário de Estado da Educação      Chefe da Casa Civil

ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO n° 5960/2005

NÚCLEO: APUCARANA
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
DORACILDA APARECIDA HACK PORTO 1405568-PR
ELIZABETI APARECIDA DE OLIVEIRA BEVELO 9544500-PR
MARIA BERNADETE RAMOS 1575466-PR
NILZA MIQUELAO 36407638-PR

NÚCLEO: AREA METROPOLITANA NORTE
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO
NOME DO CANDIDATO  NUM. RG
MARIA CRISTINA ALCANTARA ANDRADE HOFFMANN 2090915-PR

NÚCLEO: ASSIS CHATEAUBRIAND
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
DARIO BELIBALDO ACACIO 4965111-PR

NÚCLEO: CAMPO MOURAO
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
ANTONIO CARDEAL DE JESUS SANTANA 32206336-PR
SHEILA BEATRIZ BALABUCH 6106088-PR

NÚCLEO: CASCAVEL
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
JANETE APARECIDA FORTUNATO 41033568-PR
MARELI LUCIA STEINBACH DA SILVA 4074542-PR
NEUSA SOARES MAIA GALVAO 74117112-PR

NÚCLEO: CIANORTE
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO

NOME DO CANDIDATO NUM. RG
AMELIA CARVALHO DE ANDRADE 3577689-PR
ELIANE APARECIDA GONCALVES FERNANDES 67937473-PR
VANDA TENORIO DE ALBUQUERQUE 2001338-PR

NÚCLEO: CURITIBA
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
CORNELIA DA SILVA FANTINI KUCEK 50002179-PR

NÚCLEO: FOZ DO IGUACU
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
DENAIR DAS GRACAS DIAS 35469476-PR
REGINA REMOR MAZZURANA 57377291-PR

NÚCLEO: LOANDA
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
AUREA LUCIA MILARE MARCOS 4181079-PR

NÚCLEO: LONDRINA
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
GILMARA MARIA OLIVIERO DE CAMARGO FREITAS 6077491-PR
MARILENE SILVA TANAJURA ALENCAR 12055382-PR

NÚCLEO: MARINGA
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
JANIA PAVINATI FACCHINI 5439239-PR

NÚCLEO: PARANAVAI
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
REGINA NASCIMENTO VIEIRA 6142923-PR
LUCIANA BUTTGEN BACK 5363490 - PR

NÚCLEO: TOLEDO
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
BIBIANE DE LUORDES PEREIRA MUNHOZ 1043717477-RS

NÚCLEO: UMUARAMA
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
IDAIE CAETANO RODRIGUES 3097730-PR
MARIA DULCE BARREIOROS POZZOBOM 2046757-PR

NÚCLEO: UNIAO DA VITORIA
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
CELIO REGINALDO CALIKOSKI 44794705-PR
DANIELLA SIMAS 3991462-SC
ILONI STREGE 3530636-PR
JUCEMIR ADAM LAZIER 91103990-PR
LUCIANE VIEIRA MISSAU 87785564-PR
RUTE DE CASTRO 65410389-PR

NÚCLEO: TELEMACO BORBA
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO

NOME DO CANDIDATO NUM. RG
JOELMA GOMES DA SILVA BRUNO 31539862-PR

NÚCLEO: CURITIBA
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO

NOME DO CANDIDATO NUM. RG
FABIANA DE FATIMA DELLA GIACOMA CORTES 60891281-PR – SUB

JUDICE
MARIA EUGENIA RIBEIRO 13916934-PR - SUB JUDICE
ROBERTA BONFIM KLEN DE AZEVEDO 76636044-PR - SUB JUDICE
SHIRLEY GONZAGA 1847707- PR - SUB JUDICE
LUCILA SCHELEITZ MARTINS 81964351- PR - SUB JUDICE
ELDA MARIA DE OLIVEIRA 22236849-PR - SUB JUDICE
MARIA CECILIA ALVES SIMOES 87593550-PR - SUB JUDICE

NÚCLEO: AREA METROPOLITANA SUL
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO

NOME DO CANDIDATO NUM. RG
ADRIANE DE FÁTIMA GONÇALVES FEDALTO53035752-PR - SUB JUDICE

NÚCLEO: CAMPO MOURÃO
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO

NOME DO CANDIDATO NUM. RG
ANDREA CHORNOBAI 54089414-PR - SUB JUDICE
SANDRA MARA SANTANA CANCHENHO 4369066-PR - SUB JUDICE

NÚCLEO: CASCAVEL
DISCIPLINA: PROFESSOR PEDAGOGO

NOME DO CANDIDATO NUM. RG
CLAIRE DAMIN BRANDELERO 836277173-PR- SUB JUDICE
MARIA ANGELINA BRIERE SILVA 538798-PR - SUB JUDICE

Decreto 5961

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições e sob proposta da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência e da Secretaria de Estado da Educação,

DECRETA:

Art. 1°. Ficam nomeados, em virtude de habilitação em concurso
público, de acordo com os arts 7° e 23 da Lei Complementar n° 7, de 22 de
dezembro de 1976 e art. 7° da Lei Complementar n° 103, de 15 de março de
2004, para exercerem o cargo de Professor – Nível I, Classe 1, área de atuação
de 5ª a 8ª séries do Ensino Fundamental e séries do Ensino Médio, nas disciplinas
de Química, Física e Educação Artística/Arte em suas diferentes linguagens, carga
horária de 20 (vinte) horas, do Quadro Próprio do Magistério, os candidatos
relacionados no Anexo que faz parte integrante deste Decreto.

 Art. 2°.  A presente nomeação destina-se ao suprimento inicial em
estabelecimento de ensino do município a ser indicado pela Secretaria de Estado
da Educação, no qual deverão cumprir estágio probatório, até ulterior deliberação.

Parágrafo Único - As nomeações sub judice são de caráter provisório e
sua convolação para permanente ocorrerá após o trânsito em julgado das decisões
judiciais favoráveis aos candidatos constantes do referido anexo.

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 26 de dezembro de 2005, 184° da Independência e
117° da República.

ROBERTO REQUIÃO, MARIA MARTA R. WEBER LUNARDON,
Governador do Estado Secretária de Estado da Administração

e da Previdência

MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA,      CAÍTO QUINTANA,
Secretário de Estado da Educação                     Chefe da Casa Civil

ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO nº 5961/2005

NÚCLEO: CASCAVEL
DISCIPLINA: EDUCACAO ARTISTICA
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
SONIA APARECIDA SARTORI DE BERTOLI 4376634-PR

NÚCLEO: PONTA GROSSA
DISCIPLINA: EDUCACAO ARTISTICA
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
ROSANGELA VIANNA 3871356-PR

NÚCLEO: FRANCISCO BELTRÃO
DISCIPLINA: FISICA
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
EDYR MIGUEL CAREGNATO 4130133-PR

NÚCLEO: AREA METROPOLITANA NORTE
DISCIPLINA: FISICA
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
MARIO SERGIO FERREIRA 6178839-PR - SUB JUDICE

NÚCLEO: CASCAVEL
DISCIPLINA: FISICA
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
SERGIO ANTONIO DE CRISTO 1978639-PR - SUB JUDICE

Decreto 5962

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições e sob proposta da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência – SEAP,

DECRETA:

Art. 1°. Ficam nomeados, em virtude de habilitação em concurso
público, de acordo com os art.24, inciso II, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro
de 1970 e a Lei n°13.666, de 5 de julho de 2002, para exercerem cargos do
Quadro Próprio do Poder Executivo - QPPE, os candidatos relacionados no Anexo
que faz parte integrante deste decreto.

Art. 2°. Os candidatos nomeados terão lotação na Secretaria de Estado
da Administração e da Previdência – SEAP, nos termos do art. 69, item III, da Lei
n° 8.485, de 03 de junho de 1987.

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 26 de dezembro de 2005, 184° da Independência e 117°
da República.

ROBERTO REQUIÃO, MARIA MARTA R. WEBER LUNARDON,
Governador do Estado Secretária de Estado da Administração

e da Previdência

CAÍTO QUINTANA,
Chefe da Casa Civil

ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 5962 /2005

CARGO: AGENTE PsROFISSIONAL

FUNÇÃO: SOCIÓLOGO
NOME RG
ANGELITA BAZOTTI 4269904 – SC
LOUISE RONCONI DE NAZARENO 66792501 – PR
AGEMIR DE CARVALHO DIAS 35463089 - PR
MARCELO ANTONIO 60706719 - PR

FUNÇÃO: ECONOMISTA
NOME RG
CESAR REINALDO RISSETE 97582351 – PR
JORGE LUIS COUTO VIEIRA 61022082-PR
GUILHERME DIAS DA SILVA AMORIM 54763557 – PR
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JANAINA GONCALVES 7570628 - MG
LEANDRO LAUFFER 70706059 - PR

FUNÇÃO:GEOGRAFO
NOME  RG
CLAUDIO JESUS DE OLIVEIRA ESTEVES 49657226 – PR
FERNANDO RAPHAEL FERRO DE LIMA 62687096 - PR

FUNÇÃO:ESTATISTICO
NOME RG
AUGUSTO CESAR MAZZA CANEDO DOS SANTOS 77539727 - PR

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR
NOME RG
CARLOS GABRIEL EGGERT BOEHS 17623340 - SC
GILZA SOUZA SANTOS 77137041-PR
LUIZ CLAUDIO DA COSTA BARRETO 22173162 – PR
RAFAEL PILATI LOURENCO 77606327 – PR
CLEMAR PELEGRINI 35433066 - PR

FUNÇÃO: ENGENHEIRO DE TRANSITO
NOME RG
FERNANDO GIACOMINI MACHADO 63126578 - PR

FUNÇÃO: ECONOMISTA
NOME RG
GERSON ITIRO OKI 242069678 – SP
RAFAEL QUEVEDO DO AMARAL 1070178783 – RS
HORACIO AARON CHRISTHIAN
GALDEZANNI PEDROSO 50520250 - PR
JOSE LAFAYETTE REUTER PORTAS 352682565 - SP

FUNÇÃO: CONTADOR
NOME RG
ANGELA BATISTA GUIMARAES 9062579314 – PR
OSMAIR LOPES DA ROCHA 42938181 - PR
AGNALDO GOMES DOS SANTOS 43179993 - PR

Decreto 5963

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições e sob proposta da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência e da Secretaria de Estado da Educação,

DECRETA:

Art. 1°. Ficam nomeados, em virtude de habilitação em concurso
público, de acordo com os arts 7° e 23 da Lei Complementar n° 7, de 22 de
dezembro de 1976 e art. 7° da Lei Complementar n° 103, de 15 de março de
2004, para exercerem o cargo de Professor – Nível I, Classe 1, disciplinas de
formação específica dos cursos de Educação Profissional, em nível médio, do
Quadro Próprio do Magistério, os candidatos relacionados no Anexo que faz
parte integrante deste Decreto.

 Art. 2°. A presente nomeação destina-se ao suprimento inicial em
estabelecimento de ensino do município a ser indicado pela Secretaria de Estado
da Educação, no qual deverão cumprir estágio probatório, até ulterior deliberação.

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 26 de dezembro de 2005, 184° da Independência e
117° da República.

ROBERTO REQUIÃO, MARIA MARTA R. WEBER LUNARDON,
Governador do Estado Secretária de Estado da Administração

e da Previdência

MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA,       CAÍTO QUINTANA,
Secretário de Estado da Educação        Chefe da Casa Civil

ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO n° 5963/2005

NÚCLEO: CAMPO MOURAO
MUNICÍPIO: RONCADOR
DISCIPLINA: GESTAO DE NEGOCIOS CARGA HORÁRIA:10
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
MAURO ARCHIMEDES DUTRA 40220607-PR

NÚCLEO: CORNELIO PROCOPIO
MUNICÍPIO: CORNELIO PROCOPIO
DISCIPLINA: GESTÃO DE NEGOCIOS CARGA HORÁRIA:10
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
MOZART VELOSO DE MENDONÇA 915326-PR

NÚCLEO: CORNELIO PROCOPIO
MUNICÍPIO: SANTA MARIANA
DISCIPLINA: AGRICULTURA CARGA HORÁRIA:20
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
ACIR MARCOLINO 14772308-PR
JOSE JULIO ZAMBON 760878-PR

NÚCLEO: CORNELIO PROCOPIO
MUNICÍPIO: SANTA MARIANA
DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO RURAL CARGA HORÁRIA:20
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
APARECIDO MANOEL DOS SANTOS 19237460-PR

NÚCLEO: CORNELIO PROCOPIO
MUNICÍPIO: SANTA MARIANA
DISCIPLINA: PECUARIA CARGA HORÁRIA:20
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
MARIZA FORDELONE ROSA CRUZ 8653881-PR

NÚCLEO: LONDRINA
MUNICÍPIO: LONDRINA
DISCIPLINA: ELETROELETRONICA CARGA HORÁRIA:20

NOME DO CANDIDATO NUM. RG
WALTER TERUO SUMIGAWA 3923567-PR

NÚCLEO: PONTA GROSSA
MUNICÍPIO: CASTRO
DISCIPLINA: AGRICULTURA CARGA HORÁRIA:20
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
JOAO NELSON SIMAO FILHO 36471689-PR

NÚCLEO: UNIAO DA VITORIA
MUNICÍPIO: UNIAO DA VITORIA
DISCIPLINA: ENFERMAGEM CARGA HORÁRIA:20
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
MARLISE CERETA KUYVA 62435011-PR

Decreto 5964

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições e sob proposta da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência e da Secretaria de Estado da Educação,

DECRETA:

Art. 1° Ficam nomeados, em virtude de habilitação em concurso público,
de acordo com os arts 7° e 23 da Lei Complementar n° 7, de 22 de dezembro de
1976 e art. 7° da Lei Complementar n° 103, de 15 de março de 2004, para
exercerem o cargo de Professor – Nível I, Classe 1, área de atuação de 5ª a 8ª
séries do Ensino Fundamental e séries do Ensino Médio, nas disciplinas de
Filosofia, Sociologia e Línguas Estrangeiras: Espanhola, Francesa, Italiana e
Alemã, carga horária de 20 (vinte) horas, do Quadro Próprio do Magistério, os
candidatos relacionados no Anexo que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 2° A presente nomeação destina-se ao suprimento inicial em
estabelecimento de ensino do município a ser indicado pela Secretaria de Estado
da Educação, no qual deverão cumprir estágio probatório, até ulterior deliberação.

Parágrafo Único - As nomeações sub judice são de caráter provisório e
sua convolação para permanente ocorrerá após o trânsito em julgado das decisões
judiciais favoráveis aos candidatos constantes do referido anexo.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 26 de dezembro de 2005, 184° da Independência e 117°
da República.

ROBERTO REQUIÃO, MARIA MARTA R. WEBER LUNARDON,
Governador do Estado Secretária de Estado da Administração

e da Previdência

MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA,      CAÍTO QUINTANA,
Secretário de Estado da Educação       Chefe da Casa Civil

ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO n° 5964/2005

NÚCLEO: APUCARANA
DISCIPLINA: ESPANHOL
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
LEONILDA CARMONA FONTEQUE 11373755-PR

NÚCLEO: PONTA GROSSA
DISCIPLINA: ESPANHOL
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
RONICEIA APARECIDA BISCAIA SOLAK 3975463-PR

NÚCLEO: UMUARAMA
DISCIPLINA: ESPANHOL
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
IRENE MARIA DE OLIVEIRA ZAMPROGNA 80595964-PR

NÚCLEO: CASCAVEL
DISCIPLINA: ESPANHOL
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
REJANE HAUCH PINTO TRISTONI 80629907-PR - SUB JUDICE

NÚCLEO: CURITIBA
DISCIPLINA: FILOSOFIA
NOME DO CANDIDATO NUM. RG
EVERSON ARAUJO NAUROSKI 61697918-PR - SUB JUDICE

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

8762648/05 – Solicita autorização para instaurar
procedimento licitatório, modalidade
Pregão Eletrônico n° 38/05, objetivando
a aquisição de equipamentos de
informática para o DETRAN/PR,
conforme especifica. “Autorizo, de acordo
com a lei. Em 9/12/05”. (Enc. proc. ao
DETRAN/SESP, em 9/12/05).

8764652/05 – Solicita autorização para instaurar
procedimento licitatório, na modalidade
Pregão Eletrônico n° 44/05, objetivando a
aquisição de solução de processamento
central para o DETRAN/PR, conforme
especifica. “Autorizo, de acordo com a lei.
Em 9/12/05”. (Enc. proc. ao DETRAN/
SESP, em 9/12/05).

8763329/05 – Solicita autorização para instaurar
procedimento licitatório, na modalidade
Pregão Eletrônico n° 41/2005, objetivando
a aquisição de solução de processamento
central para o DETRAN/PR, conforme
especifica. “Autorizo, de acordo com a lei.
Em 9/12/05”. (Enc. proc. ao DETRAN/
SESP, em 9/1/205).

8763090/05 – Solicita autorização para instaurar
procedimento licitatório, na modalidade
Pregão Eletrônico n° 37/2005, objetivando
a aquisição de Sistema de Fornecimento de
Energia Ininterrupta para o DETRAN/PR,
conforme especifica. “Autorizo, de acordo
com a lei. Em 9/12/05”. (Enc. proc. ao
DETRAN/SESP, em 9/12/05).

DESPACHOS DO CHEFE DA CASA CIVIL

DIVERSOS

8804815/05 – Of. n° 1944/05 – Tribunal de Contas –
Solicita prorrogação da disposição
funcional de Roberto de Oliveira Piantadosi,
para o exercício de 2006, com ônus para o
órgão de origem. “Autorizo, atendidas as
exigências legais. Em 1/12/05”. (Enc. proc.
à SEAP, em 1/12/05).

CASA CIVIL

8804693/05 – Solicita homologação de procedimento
licitatório, modalidade Convite n° 020/
2005, objetivando a aquisição de material
de expediente, conforme especifica.
“Cumpridas as formalidades legais,
Homologo, de acordo com a lei, os itens
01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 do
procedimento licitatório modalidade
Convite 020/2005, nos termos da
Informação n/ 3734/2005-CTJ/CC (fls.
88), no importe de R$ 4.631,07 (quatro
mil, seiscentos e trinta e um reais e sete
centavos),  bem como Autorizo a
efetivação das despesas correspondentes.
No que se refere aos Itens 02 e 12, cumpre
informar que reataram fracassados.
Ademais, ressalta-se que o Item 13
resultou deserto. Em 26/12/05”. (Enc.
proc. ao GAS/CC, em 26/12/05).

8804694/05 – Solicita homologação de procedimento
licitatório, modalidade Convite n° 019/
2005, objetivando a aquisição de
suprimentos de informática, conforme
especifica. “Posto Isto, e de acordo com a
Informação n° 3735/2005, da CTJ/CC, às
fls. 82, acima referido, Deixo de Aprovar o

certame licitatório em questão, com base no

Artigo 49, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações

e Contratos Administrativos). Abra-se vista

ao interessado pelo prazo de 05 (cinco) dias,

em respeito ao contraditório e à ampla

defesa. Em 26/12/05”. (Enc. proc. ao GAS/

CC, em 26/12/05).
873/2005

Despachos do Governador

Casa Civil
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Procuradoria Geral
do Estado - PGE

Resolução nº 160/2005-PGE

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Decreto nº 3638, de 20 de
setembro de 2004,

RESOLVE:

1.Remover ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG, RG nº
1.381.447-3, integrante da Carreira Especial de Advogado do Estado, da Secretaria
de Estado da Justiça e da Cidadania - SEJU para a Secretaria de Estado da
Segurança Pública - SESP, a partir de 02 de janeiro de 2006;

2.Convalidara cessão da Advogada para a Secretaria de Estado da
Segurança Pública no período de 1º de maio de 2003 a 31 de dezembro de 2005.

PUBLIQUE-SE
ANOTE-SE

Curitiba, 13 de dezembro de 2005.

Sergio Botto de Lacerda
Procurador-Geral do Estado

89295/2005

Resolução Nº 161/05-PGE

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições previstas no artigo 5°, inciso XIII, da Lei Complementar nº
26, de 30 de dezembro de 1985, com a redação dada pela Lei Complementar
nº 40, de 08 de dezembro de 1987,

RESOLVE:

Designar a Procuradora Adriana Zilio Maximiliano, R.G. Nº 9.833.378-9, sem
prejuízo de suas atribuições, para responder pela Chefia da Procuradoria Regional
de Cornélio Procópio, no período de 09.01.2006 a 27.01.2006, tendo em vista as
férias do titular, Procurador Celso Silvestre Grycajuk.

PUBLIQUE-SE.
ANOTE-SE.

Curitiba, 21 de dezembro de 2005

Sergio Botto de Lacerda
Procuradora-Geral do Estado

89305/2005

Administração e
da Previdência

DOC. Nº 159/2005

DESPACHO Nº 637/2005-12-22
NOME  : YARA  APARECIDA ANTUNES MARTINS
PROTOCOLO :  8.770.628-1
ASSUNTO: ACÚMULO   DE  CARGOS
1 – Aprovo o Parecer nº 176/05-CAC.
2 – Encaminhe-se à SEED/GRHS, para conhecimento e proceder a nomeação de
conformidade com o constante no Parecer nº 176/05-CAC.
4 – Publique-se.

DESPACHO Nº 638/2005-12-22
NOME  : VALDIRENE  MENDES
PROTOCOLO :  8.391.703-2 (00064)
ASSUNTO: ABANDONO  DE CARGO
Vistos e examinados os autos de Processo Administrativo de Abandono de Cargo,
em que foi indiciada VALDIRENE MENDES, portadora do RG nº 5.000.120-
2, detentora do Cargo de Professor PNI1-54, LF01/SEED, lotado no Colégio
Estadual Lindaura R.Lucas  - São José dos Pinhais – Paraná, aprovo  o Relatório
da Comissão Processante, determinando seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, propondo-lhe seja a servidora nominada DEMITIDA
por abandono de cargo público, com fulcro na alínea “b”, do inciso “V”, e
parágrafo primeiro do artigo 293 e artigo 48, todos da Lei nº 6.174/70.

DESPACHO Nº 639/2005-12-22
NOME  : ERALDO ANTONIO BENINI
PROTOCOLO :  8.524.317-9 (00058)
ASSUNTO: ABANDONO  DE CARGO
Vistos e examinados os autos de Processo Administrativo de Abandono de Cargo,
em que foi indiciado ERALDO ANTONIO BENINI, portador do RG nº
583.236-0, detentor do Cargo de Professor PNI1-54, LF01/SEED, lotado no
Colégio Estadual Jardim Castelo,  - Sarandi – Paraná, aprovo  o Relatório da
Comissão Processante, determinando seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, propondo-lhe seja o servidor nominado DEMITIDO
por abandono de cargo público, com fulcro na alínea “b”, do inciso “V”, e
parágrafo primeiro do artigo 293 e artigo 48, todos da Lei nº 6.174/70.

DESPACHO Nº 640/2005-12-22
NOME  : RUTH  CARVALHO  DE  SOUZA
PROTOCOLO :  8.021.742-0 (00062)
ASSUNTO: ABANDONO  DE CARGO
Vistos e examinados os autos de Processo Administrativo de Abandono de Cargo,
em que foi indiciada RUTH  CARVALHO  DE  SOUZA, portadora do RG nº
1.157.227-8, detentora do Cargo de Professor PP05-76 - LF03/SEED, lotada na
Escola Estadual Leniro R. Bittencourt, - Campo Largo – Paraná, aprovo  o
Relatório da Comissão Processante, determinando seja oficiado ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, propondo-lhe seja a servidora
nominada DEMITIDA por abandono de cargo público, com fulcro na alínea
“b”, do inciso “V”, e parágrafo primeiro do artigo 293 e artigo 48, todos da Lei
nº 6.174/70.

DESPACHO Nº 641/2005-12-22
NOME  : MIGUEL  EDSON  DE  OLIVEIRA  LUTFI
PROTOCOLO :  8.391.704-0 (00061)
ASSUNTO: ABANDONO  DE CARGO
Vistos e examinados os autos de Processo Administrativo de Abandono de Cargo,
em que foi indiciado MIGUEL  EDSON  DE  OLIVEIRA  LUFTI, portador
do RG nº 878.129-0, detentor do Cargo de Professor PNI1-54, LF06/SEED,
lotado no Colégio Estadual Dona Carola,  - Curitiba – Paraná, aprovo  o Relatório
da Comissão Processante, determinando seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, propondo-lhe seja o servidor nominado DEMITIDO
por abandono de cargo público, com fulcro na alínea “b”, do inciso “V”, e
parágrafo primeiro do artigo 293 e artigo 48, todos da Lei nº 6.174/70

DESPACHO Nº 642/2005-12-22
NOME  : MIRIAM  GUIMARÃES
PROTOCOLO :  8.668.937-5 (00053)
ASSUNTO: ABANDONO  DE CARGO
Vistos e examinados os autos de Processo Administrativo de Abandono de Cargo,
em que foi indiciada MIRIAM  GUIMARÃES, portadora do RG nº 736.820-
8, detentora do Cargo de Professor TF57-NL – LF21/SEED, lotada na Escola
Estadual Leôncio Correa, - Curitiba – Paraná, aprovo  o Relatório da Comissão
Processante, determinando seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado, propondo-lhe seja a servidora nominada DEMITIDA por abandono
de cargo público, com fulcro na alínea “b”, do inciso “V”, e parágrafo primeiro
do artigo 293 e artigo 48, todos da Lei nº 6.174/70.

DESPACHO Nº 643/2005-12-22
NOME  : FERNANDA TORREZAN  SANCHES
PROTOCOLO :  8.391.702-4 (00059)
ASSUNTO: ABANDONO  DE CARGO
Vistos e examinados os autos de Processo Administrativo de Abandono de Cargo,
em que foi indiciada FERNANDA   TORREZAN  SANCHES,  portadora do
RG nº 5.828.003-8, detentora do Cargo de Professor PNI1-54 - LF01/SEED,
lotada na Escola Estadual Jardim Castelo - Sarandi – Paraná, aprovo  o Relatório
da Comissão Processante, determinando seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, propondo-lhe seja a servidora nominada DEMITIDA
por abandono de cargo público, com fulcro na alínea “b”, do inciso “V”, e
parágrafo primeiro do artigo 293 e artigo 48, todos da Lei nº 6.174/70.

DESPACHO Nº 644/2005-12-22
NOME  : MARLI  ZAPALA  MUNOZ
PROTOCOLO :  8.522.312-7 (00060)
ASSUNTO: ABANDONO  DE CARGO
Vistos e examinados os autos de Processo Administrativo de Abandono de Cargo,
em que foi indiciada MARLI  ZAPALA  MUNOZ,   portadora do RG nº
6.475.834-9, detentora do Cargo de Professor PNI1-54 - LF01/SEED, lotada na
Escola Estadual Jardim Boa Vista - Curitiba – Paraná, aprovo  o Relatório da
Comissão Processante, determinando seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, propondo-lhe seja a servidora nominada DEMITIDA
por abandono de cargo público, com fulcro na alínea “b”, do inciso “V”, e
parágrafo primeiro do artigo 293 e artigo 48, todos da Lei nº 6.174/70.

DESPACHO Nº 645/2005-12-22
NOME  : MIRIAM  DE  LACERDA  GOLFET
PROTOCOLO :  8.391.708-3 (00055)
ASSUNTO: ABANDONO  DE CARGO
Vistos e examinados os autos de Processo Administrativo de Abandono de Cargo,
em que foi indiciada MIRIAN  DE  LACERDA  GOLFET,   portadora do RG
nº 1.891.029-2, detentora do Cargo de Professor PNI1-54 - LF01/SEED, lotada
na Colégio  Estadual Professora Eudice Ravignani de Oliveira - Florestópolis –
Paraná, aprovo  o Relatório da Comissão Processante, determinando seja
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, propondo-lhe seja a
servidora nominada DEMITIDA por abandono de cargo público, com fulcro
na alínea “b”, do inciso “V”, e parágrafo primeiro do artigo 293 e artigo 48,
todos da Lei nº 6.174/70.
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PROTOCOLO: 8.779-608-6 FRANCISCO IVAN N. BESSA
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.

PROTOCOLO: 8.734.510-6 ADELIA U. DE ANDRADE
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.

PROTOCOLO: 8.802.601-2 CLOVIS GIOVANNETTI GUIMARÃES
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.

PROTOCOLO: 8.751.176-6 ELZA DO CARMO HANSEM
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.

PROTOCOLO: 4.262.933-2 LYDIA HELENA DOS SANTOS NASCIMENTO
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.

PROTOCOLO: 8.802.577-6 JAIME ERLEI CHIOTTI
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.

PROTOCOLO: 8.751.124-3 VILMA NEGRINI CICONHINI
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.

PROTOCOLO: 8.802.586-5 SERGIO FRANZON SOBRINHO
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.

PROTOCOLO: 8.722.439-2 ARLINDO CENCI
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.

PROTOCOLO: 8.613.020-3 AUREA MENDES FERRER
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.

PROTOCOLO: 8.612.957-4 ROSA MARIA BITTENCOURT
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.

PROTOCOLO: 4.262.423-3 JADER LIBORIO DE AVILA
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.

PROTOCOLO: 5.995.911-5 HAMILTON RODRIGUES
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.

20/12/2005

PROTOCOLO: 8.687.909-3 CLARA MATILDE S. KNOPIK
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.

PROTOCOLO: 8.811.599-6 ALZIRA SANTOS DE SOUZA KOLL
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.

PROTOCOLO: 8.722.189-0 DARCI SOARES DE CAMARGO
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.

PROTOCOLO: 8.670.824-8 ROSA VAL MENDES DOS SANTOS
INDEFERIDO, com base nas informações
prestadas pelas unidades competentes.
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PROTOCOLO: 8.743.506-7 HILTON DIAS GROXCO
INDEFERIDO, com base no Parecer nº 02491/
005-DJRH/SEAP

21/12/2005
3295/2005

RESOLUÇÃO N°  7242 /2005

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
Decreto n° 3471, de 30/01/2001, Artigo 4º, inciso IX e o contido no
Protocolado SEED n.º 8.512.416-1,

R E S O L V E

1- Incluir na Resolução n.º 4509, de 26/10/2004, Diário Oficial de
18/11/2004, de concessão de Progressão, nos termos da Lei Complementar nº
103, de 15 de março de 2004, o nome da professora Josiani de Souza Alves,
integrante do Quadro Próprio do Magistério, para que passe a constar na forma
ali especificada.

2- Estabelecer que a simbologia utilizada na presente Resolução re-
ferente ao cargo, nos termos da Lei Complementar n.º 103/2004 deve ser assim
entendida:

PNI2 – Professor Nível II

R.G. LF NOME CLASSE SGOC-NV SGOC-NV
DE: PARA:

4.263.535-9 01 Josiani de Souza Alves 09 PNI2-71 PNI2-73

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊN-

CIA, em   15/12/2005

Maria Marta Renner Weber Lunardon

Secretária de Estado da Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO N°  7243  /2005

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA

PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no

Decreto n° 1008, de 17 de dezembro de 1991 e o contido no Protocolado

SEED n.º 8.523.278-9,

R E S O L V E

Retificar  o enquadramento decorrente da Lei Complementar n.º

103/2004, de 15/03/2004, Diário Oficial n.º 6687, de 15/03/2004, na parte

referente às professoras abaixo relacionadas, integrantes do Quadro Próprio

do Magistério, para que passe a constar na forma discriminada.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PRE-
VIDÊNCIA, em  15/12/2005

Maria Marta Renner Weber Lunardon
Secretária de Estado da Administração e da Previdência
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RESOLUÇÃO N° 7271/2005

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
Decreto n° 3471, de 31/01/2001, Artigo 4º, inciso IX e o contido no
Protocolado SEED n.º 8.613.141-2,

R E S O L V E

1- Enquadrar, de acordo com o Art. 37, da Lei Complementar n.º
103, de 15 de março de 2004, na forma abaixo discriminada, a Professora Inati-
va, do Quadro Próprio do Magistério.

2 - O enquadramento de que trata a presente Resolução terá efeitos
a partir de 29/04/2004.

3- Estabelecer que a simbologia utilizada na presente Resolução re-
ferente ao cargo, nos termos da Lei Complementar n.º 103/2004 deve ser assim
entendida:

PNI1 – Professor Nível I
PNI2 – Professor Nível II

R.G. LF NOME CLASSE SGOC-NV SGOC-NV
DE: PARA:

0.979.632-0 01 Maria Cristina Jorge 11 PNI1-64 PNI2-75

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PRE-
VIDÊNCIA, em 21/12/2005

Maria Marta Renner Weber Lunardon
Secretária de Estado da Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO N° 7272 /2005

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
Decreto n° 3471, de 31/01/2001, Artigo 4º, inciso IX e o contido no
Protocolado SEED nº 8.692.610-5,

R E S O L V E

1- Enquadrar, de acordo com o Art. 37, da Lei Complementar nº
103, de 15 de março de 2004, na forma abaixo discriminada, a Professora Inati-
va, do Quadro Próprio do Magistério.

O enquadramento de que trata a presente Resolução terá efeitos a
partir de 29/04/2004.

2- Estabelecer que a simbologia utilizada na presente Resolução re-
ferente ao cargo, nos termos da Lei Complementar nº 103/2004 deve ser assim
entendida:

PNI1 -  Professor Nível I
PNI2 – Professor Nível II

R.G. LF NOME CLASSE SGOC-NV SGOC-NV
DE: PARA:

1.018.568-8 01 Rita Aparecida França 11 PNI1-64 PNI2-75
dos Santos

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PRE-
VIDÊNCIA, em 21/12/2005

Maria Marta Renner Weber Lunardon
Secretária de Estado da Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO N° 7273/2005

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 3471, de 31/01/2001, Artigo 4º, inciso IX e Lei Complementar nº
103/2004, e o contido no Protocolado SEED  nº  8.751.628-8,

R E S O L V E

1 – Retificar a Resolução nº 7085, de 22/11/2005, publicada no
Diário Oficial nº 7109, de 25/11/2005, republicada no Diário Oficial nº 7116,
de 02/12/2005, para  que na parte que concedeu promoção à professora Angela
Maria da Silva  Ribeiro, RG. nº 6208764-1, onde constou Linha Funcional
02, passe a constar Linha Funcional 01.

2 – Retificar a Resolução nº 7086, de 22/11/2005, Diário Oficial
nº 7109, de 25/11/2005, republicada no Diário Oficial nº 7116, de 02/12/
2005, de progressão, na forma abaixo especificada:

3- Estabelecer que a simbologia utilizada na presente Resolução re-
ferente ao cargo, nos termos da Lei Complementar nº 103/2004 deve ser assim
entendida:

PNI1 -  Professor Nível I
PNI2 – Professor Nível II

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PRE-
VIDÊNCIA, em  21/12/2005

Maria Marta Renner Weber Lunardon
Secretária de Estado da Administração e da Previdência
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18 2ª feira | 26/Dez/2005

RESOLUÇÃO NO    7256

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
Decreto no 2.491, de 23 de janeiro de 1984 e a Liminar concedida nos Autos
de Mandado de Segurança no 320532-9, protocolo 8.811.643-7,

R E S O L V E

Tornar sem efeito a Resolução no 6.276 de 18 de julho de 2.005,
que transferiu Ex-Offício, para a Reserva Não Remunerada da Polícia Militar
do Estado do Paraná, ORIVALDO DOMINGUES  R.G.no 5734278-1, Soldado
de 1ª , LF-01.

Curitiba, em 19 de dezembro de 2005

Maria Marta Renner Weber Lunardon
Secretária de Estado da

Administração e da Previdência
3299/2005
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3300/2005

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7227

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: JOAO DE ALMEIDA SANTOS                                         ORGAO: UEL
R.G.: 001164.326-4 CARGO: AGENTE UNIVERS                                LF: 01

TIPO: Aposentadoria Compulsória

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 40, § 1º, inciso II e § 8º da Constituição Federal,
           com nova redação dada pela EC 41/03, artigo 49 da Lei
           12398/98.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.279/05
           CALCULOS A FL. 65-PRPREV.PROP. 26/35- FF -. PROTOCOLO N. 8.780.907-2
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: MARIA DA CONCEICAO LEITE                                       ORGAO: SEED
R.G.: 000869.492-3 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 01

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, c/c § 5º do
           artigo 40 da Constituição Federal.
           LC 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04,art.25,inc. I à X,§ único, EC 19/98
           LC 103/04, art. 27, I c/c art. 22, § 2º
           LC 103/04, art. 22, §§ 1º e 2º
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.325/05
           CALCULOS A FL. 66-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.669.763-7
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7228

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: RENATO JOSE MERLIN                                             ORGAO: SEED
R.G.: 000885.960-4 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 01

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 2º, incisos I, II, III alínea A e B e § 1º inciso I e
           § 4º da EC 41/03.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           Art. 2º, § 1º, inc. I, da EC 41/03
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.304/05
           CALCULOS A FL. 69-PRPREV.- FP -. PROTOCOLO N. 8.649.707-7
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: SUZETE STASKOVIAK                                              ORGAO: SEED
R.G.: 001451.587-9 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 22

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 2º, incisos I, II, III alínea A e B e § 1º inciso I e
           § 4º da EC 41/03.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           Art. 2º, § 1º, inc. I, da EC 41/03
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.303/05
           CALCULOS A FL. 53-PRPREV.- FP -. PROTOCOLO N. 8.692.714-4
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7229

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: CARLOS GILBERTO FRAGA                                          ORGAO: IAP
R.G.: 001912.655-2 CARGO: AG.PROFISSIONAL                               LF: 01
                          GEOLOGO
TIPO: Aposentadoria Voluntária por tempo de Contribuição Integral

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 8º, INC. I, II e III, alíneas A e B da EC 20/98 c/c o
           artigo 3º e § 2º da EC 41/03, art. 112 § 1º da lei 12398/98.
           Lei 13666/02,art.15,I, c/c art. 156, da Lei 6174/70
           Lei 13666/02,art.15,II, c/c art. 170, da Lei 6174/70
           Lei 13666/02,art.15,II,c/c art.170,Lei 6174/70-EC19/98
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.308/05
           CALCULOS A FL. 36-PRPREV.- FP -. PROTOCOLO N. 8.535.293-8
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: TEREZINHA EMILIA SILVA                                         ORGAO: UEL
R.G.: 001475.457-1 CARGO: AGENTE UNIVERS                                LF: 01

TIPO: Aposentadoria Voluntária por tempo de Contribuição Integral

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 8º, INC. I, II e III, alíneas A e B da EC 20/98 c/c o
           artigo 3º e § 2º da EC 41/03, art. 112 § 1º da lei 12398/98.
           Lei 11713/97, art. 30
           Lei 6174/70, art. 170
           Lei 10692/93, art. 13
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.274/05
           CALCULOS A FL. 81-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.236.065-4
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7230

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: MARIA LUCILA LEMES BARBOSA                                     ORGAO: SEED
R.G.: 002047.623-0 CARGO: AGENTE DE APOIO                               LF: 01
                          AUX OPERACIONAL
TIPO: Aposentadoria voluntária - implemento de idade

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 35 , § 1º, inciso III, alínea B da Constituição Esta-
           dual. Artigo 51 da Lei/PR 12.398/98.
           Lei 13666/02,art.15,I, c/c art. 156, da Lei 6174/70
           Lei 13666/02,art.15,II, c/c art. 170, da Lei 6174/70
           Lei 13666/02,art.15,II,c/c art.170,Lei 6174/70-EC19/98
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.320/05
           CALCULOS A FL. 45-PRPREV.PROP. 25/30- FF -. PROTOCOLO N. 8.659.648-2
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: NERCY APARECIDA D’AVILA                                        ORGAO: SEED
R.G.: 001014.277-6 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 21

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, c/c § 5º do
           artigo 40 da Constituição Federal.
           LC nº 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04,art.25,inc. I à X,§ único, EC 19/98
           LC 103/04, art. 27, I c/c art. 22, § 2º
           LC 103/04, art. 22, §§ 1º e 2º
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.297/05
           CALCULOS A FL. 90-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.581.227-0
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7231

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: VERA LUCIA THEOBALD PANEK                                      ORGAO: SEED
R.G.: 000876.805-6 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 21

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, c/c § 5º do
           artigo 40 da Constituição Federal.
           LC nº 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04,art.25,inc. I à X,§ único, EC 19/98
           LC 103/04, art. 22, §§ 1º e 2º
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.321/05
           CALCULOS A FL. 69-PRPREV.- FP -. PROTOCOLO N. 8.687.726-0
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: REGINA MARIA DE RESENDE MORAES                                 ORGAO: SEED
R.G.: 000713.133-0 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 01

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, c/c § 5º do
           artigo 40 da Constituição Federal.
           LC 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, EC 19/98
           LC 103/04, art. 27, I c/c art. 22, § 2º
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.266/05
           CALCULOS A FL. 67-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.649.834-0
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7232

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: LEONI ANTONIA BREDA CAVALHEIRO                                 ORGAO: SEED
R.G.: 001148.522-7 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 01

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, c/c § 5º do
           artigo 40 da Constituição Federal.
           LC 103/04, artigo 23

           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04,art.25,inc. I à X,§ único, EC 19/98
           LC 103/04, art. 22, §§ 1º e 2º
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.284/05
           CALCULOS A FL. 110-PRPREV.- FP -. PROTOCOLO N. 5.547.926-7
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

3288/2005

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7209

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: MARIA EUGENIA COELHO DE PAIVA                                  ORGAO: SEED
R.G.: 002031.882-1 CARGO: AGENTE DE APOIO                               LF: 01
                          AUX OPERACIONAL
TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03.
           Lei 13666/02,art.15,I, c/c art. 156, da Lei 6174/70
           Lei 13666/02,art.15,II, c/c art. 170, da Lei 6174/70
           Lei 13666/02,art.15,II,c/c art.170,Lei 6174/70-EC19/98
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.275/05
           CALCULOS A FL. 45-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.610.616-7
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: CLEUSA FATIMA SCALIANTE WIESE                                  ORGAO: SEED
R.G.: 001066.320-2 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 01

TIPO: Aposentadoria Voluntária por tempo de Contribuição Integral

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 8º, INC. I, II e III, alíneas A e B da EC 20/98 c/c o
           artigo 3º e § 2º da EC 41/03, art. 112 § 1º da lei 12398/98.
           LC 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, EC 19/98
           Dec.2260/93,  677/03 e Lei 10514/93, art. 7
           Lei 6174/70, art. 140, inc. III
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.292/05
           CALCULOS A FL. 55-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.425.157-7
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7210

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: ENY ZULEIDA DA SILVA PEREIRA                                   ORGAO: SEED
R.G.: 004580.932-3 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 21

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03.
           LC nº 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04,art.25,inc. I à X,§ único, EC 19/98
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.291/05
           CALCULOS A FL. 79-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.463.063-2
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: ROSANE HALFELD BONICONTRO                                      ORGAO: SEED
R.G.: 000824.974-1 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 01

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, c/c § 5º do
           artigo 40 da Constituição Federal.
           LC 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04,art.25,inc. I à X,§ único, EC 19/98
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.310/05
           CALCULOS A FL. 60-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.425.428-2
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7211

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: CIVONEY ISAIAS CANTERI                                         ORGAO: SEED
R.G.: 000539.566-6 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 01

TIPO: Aposentadoria Voluntária

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 3º, incisos I, II, III, § Único da EC 47/05.
           LC 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, EC 19/98
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  16.575/05
           CALCULOS A FL. 73-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.734.272-7
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: EDSON CASAGRANDE                                               ORGAO: SESP
R.G.: 003280.051-3 CARGO: DEL POLIC 4 CL                                LF: 02

TIPO: Aposentadoria por Invalidez

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 40, § 1º inciso I  e § 8º da Constituição Federal com
           nova redação dada pela EC 41/03 , artigo 45, 46 e 48 da Lei
           12398/98.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.271/05
           CALCULOS A FL. 49-PRPREV.- FP -. PROTOCOLO N. 8.224.110-8
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7212

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: JOCERLEI APARECIDA CABRAL MARCA                                ORGAO: SEED
R.G.: 001071.348-0 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 21

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, c/c § 5º do
           artigo 40 da Constituição Federal.
           LC nº 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04,art.25,inc. I à X,§ único, EC 19/98
           LC 103/04, art. 27, I c/c art. 22, § 2º
           LC 103/04, art. 22, §§ 1º e 2º
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.300/05
           CALCULOS A FL. 159-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 5.810.751-4
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: DORALINA MORAES DOS SANTOS MELLO                               ORGAO: SEED
R.G.: 003242.282-9 CARGO: AGENTE DE APOIO                               LF: 01
                          AUX OPERACIONAL
TIPO: Aposentadoria por Invalidez

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 40, § 1º inciso I  e § 8º da Constituição Federal com
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           nova redação dada pela EC 41/03 , artigo 45, 46 e 48 da Lei
           12398/98.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.281/05
           CALCULOS A FL. 46-PRPREV.PROP. 23/30- FF -. PROTOCOLO N. 8.224.121-3
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7213

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: MARCIO BORGES                                                  ORGAO: SEED
R.G.: 000887.502-2 CARGO: PROF NIVEL I - 11                             LF: 01

TIPO: Aposentadoria por Invalidez

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 40, § 1º inciso I  e § 8º da Constituição Federal com
           nova redação dada pela EC 41/03 , artigo 45, 46 e 48 da Lei
           12398/98.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.282/05
           CALCULOS A FL. 59-PRPREV.- FP -. PROTOCOLO N. 8.224.113-2
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: OLGA ZAIA                                                      ORGAO: SEED
R.G.: 000980.823-0 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 01

TIPO: Aposentadoria Voluntária-Tempo de Contribuição Proporcional

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 8º, INC. I, II, § 1º INC. I e alíneas A e B e INC. II
           da EC 20/98 c/c artigo 3º e § 2º da EC 41/03, art. 112, § 1º
           da Lei 12398/98.
           LC 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, EC 19/98
           LC 7/76, art. 76 e LC 34/86
           Dec.2260/93,  677/03 e Lei 10514/93, art. 7
           Lei 6174/70, art. 140, inc. III
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.267/05
           CALCULOS A FL. 74-PRPREV.PROP. 95%- FF -. PROTOCOLO N. 8.427.153-5
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7214

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: LUCINDA GEREMIAS DOS SANTOS                                    ORGAO: SEED
R.G.: 003589.594-9 CARGO: PROF N ESP I - 11                             LF: 22

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, c/c § 5º do
           artigo 40 da Constituição Federal.
           LC nº 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04,art.25,inc. I à X,§ único, EC 19/98
           LC 103/04, art. 27, I c/c art. 22, § 2º
           LC 103/04, art. 22, §§ 1º e 2º
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.287/05
           CALCULOS A FL. 62-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.692.903-1
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: JOANA ANTUNES DA SILVA                                         ORGAO: SEED
R.G.: 002062.195-8 CARGO: AGENTE DE APOIO                               LF: 01
                          AUX OPERACIONAL
TIPO: Aposentadoria por Invalidez

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 40, § 1º inciso I  e § 8º da Constituição Federal com
           nova redação dada pela EC 41/03 , artigo 45, 46 e 48 da Lei
           12398/98.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           Lei 12398/98, art. 48, § 2º
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.319/05
           CALCULOS A FL. 43-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.224.132-9
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

3285/2005

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7215

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: JOSE VINCI GATINI                                              ORGAO: UEM
R.G.: 002252.953-6 CARGO: AGENTE UNIVERS                                LF: 01

TIPO: Aposentadoria Compulsória

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 40, § 1º, inciso II e § 8º da Constituição Federal,
           com nova redação dada pela EC 41/03, artigo 49 da Lei
           12398/98.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.298/05
           CALCULOS A FL. 40-PRPREV.PROP. 25/35- FF -. PROTOCOLO N. 8.053.465-5
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: MARIA CARMEM KIELING                                           ORGAO: SEED
R.G.: 001851.631-4 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 01

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 2º, incisos I, II, III alínea A e B e § 1º inciso I e
           § 4º da EC 41/03.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           Art. 2º, § 1º, inc. I, da EC 41/03
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.306/05
           CALCULOS A FL. 66-PRPREV.- FP -. PROTOCOLO N. 8.671.151-6
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7216

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: SYLVIO MOURE                                                   ORGAO: FECEA
R.G.: 000360.133-1 CARGO: PROF ASSISTENTE                               LF: 01

TIPO: Aposentadoria Compulsória

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 40, § 1º, inciso II e § 8º da Constituição Federal,
           com nova redação dada pela EC 41/03, artigo 49 da Lei
           12398/98.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.309/05
           CALCULOS A FL. 45-PRPREV.PROP. 25/35- FF -. PROTOCOLO N. 8.170.366-3
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: YOLANDA DA COSTA SOUZA                                         ORGAO: SEED
R.G.: 004194.869-8 CARGO: AG. DE EXECUCAO                               LF: 01
                          TEC ADMINISTRAT
TIPO: Aposentadoria por Invalidez

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 40, § 1º inciso I  e § 8º da Constituição Federal com
           nova redação dada pela EC 41/03 , artigo 45, 46 e 48 da Lei
           12398/98.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           Lei 12398/98, art. 48, § 2º
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.339/05
           CALCULOS A FL. 41-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.224.118-3
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7217

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: EUNICE RODRIGUES LEITE                                         ORGAO: SEED
R.G.: 001925.016-4 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 01

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, c/c § 5º do
           artigo 40 da Constituição Federal.
           LC 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04,art.25,inc. I à X,§ único, EC 19/98
           LC 103/04, art. 27, I c/c art. 22, § 2º
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.314/05
           CALCULOS A FL. 58-PRPREV.- FP -. PROTOCOLO N. 8.612.444-0
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: MARIA DE JESUS CAMARGO                                         ORGAO: SEED
R.G.: 001350.521-7 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 01

TIPO: Aposentadoria Voluntária-Tempo de Contribuição Proporcional

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 8º, INC. I, II, § 1º INC. I e alíneas A e B e INC. II
           da EC 20/98 c/c artigo 3º e § 2º da EC 41/03, art. 112, § 1º
           da Lei 12398/98.
           LC 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, EC 19/98
           LC 7/76, art. 76 e LC 34/86
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.338/05
           CALCULOS A FL. 39-PRPREV.PROP. 95%- FP -. PROTOCOLO N. 8.488.795-1
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7218

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: MARIA LOURDES DELOWSKI                                         ORGAO: SEED
R.G.: 000516.310-2 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 02

TIPO: Aposentadoria Voluntária-Tempo de Contribuição Proporcional

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 8º, INC. I, II, § 1º INC. I e alíneas A e B e INC. II
           da EC 20/98 c/c artigo 3º e § 2º da EC 41/03, art. 112, § 1º
           da Lei 12398/98.
           LC 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04,art.25,inc. I à X,§ único, EC 19/98
           LC 7/76, art. 76 e LC 34/86
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.294/05
           CALCULOS A FL. 73-PRPREV.PROP. 90%- FF -. PROTOCOLO N. 8.692.716-0
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: ELZA KAZUE KUNINARI                                            ORGAO: SEED
R.G.: 001019.125-4 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 02

TIPO: Aposentadoria voluntária por tempo de Contribuição Integral

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 3º da EC 20/98 c/c artigo 3º § 2º da EC 41/03 e a
           redação original do artigo 35 inciso III alínea B da Consti-
           tuição Estadual, art. 112, inc. I da Lei 12398/98.
           LC 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, EC 19/98
           LC 7/76, art. 76 e LC 34/86
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.337/05
           CALCULOS A FL. 0-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.581.210-6
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7219

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: MARIA CLOTILDE COSTA                                           ORGAO: SEED
R.G.: 000646.055-0 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 02

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03.
           LC 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04,art.25,inc. I à X,§ único, EC 19/98
           LC 103/04, art. 27, I c/c art. 22, § 2º
           LC 103/04, art. 22, §§ 1º e 2º
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.288/05
           CALCULOS A FL. 76-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.692.738-1
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: ACLENIR MARIA DALLABRIDA                                       ORGAO: SEED
R.G.: 004251.677-5 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 21

TIPO: Aposentadoria Voluntária-Tempo de Contribuição Proporcional

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 8º, INC. I, II, § 1º INC. I e alíneas A e B e INC. II
           da EC 20/98 c/c artigo 3º e § 2º da EC 41/03, art. 112, § 1º
           da Lei 12398/98.
           LC nº 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04,art.25,inc. I à X,§ único, EC 19/98
           LC 7/76, art. 76 e LC 34/86
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.318/05
           CALCULOS A FL. 35-PRPREV.PROP. 90%- FF -. PROTOCOLO N. 8.713.920-4
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7220

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: MARIA LEONI CORDEIRO                                           ORGAO: SEED
R.G.: 000508.389-3 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 03

TIPO: Aposentadoria Compulsória

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 40, § 1º, inciso II e § 8º da Constituição Federal,
           com nova redação dada pela EC 41/03, artigo 49 da Lei
           12398/98.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.290/05

           CALCULOS A FL. 107-PRPREV.PROP. 08/30- FF -. PROTOCOLO N. 8.390.143-8
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: OLGA DUNKEVITZ DE OLIVEIRA                                     ORGAO: IASP
R.G.: 002052.031-0 CARGO: AGENTE DE APOIO                               LF: 01
                          AUX OPERACIONAL
TIPO: Aposentadoria Compulsória

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 40, § 1º, inciso II e § 8º da Constituição Federal,
           com nova redação dada pela EC 41/03, artigo 49 da Lei
           12398/98.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.315/05
           CALCULOS A FL. 54-PRPREV.PROP. 25/30- FF -. PROTOCOLO N. 8.653.933-0
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

3286/2005

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7221

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: EDIRLEY NATAL FONTOURA                                         ORGAO: SESP
R.G.: 003034.353-0 CARGO: INV DE POL 3 CL                               LF: 01

TIPO: Aposentadoria por Invalidez

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 40, § 1º inciso I  e § 8º da Constituição Federal com
           nova redação dada pela EC 41/03 , artigo 45, 46 e 48 da Lei
           12398/98.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.289/05
           CALCULOS A FL. 46-PRPREV.- FP -. PROTOCOLO N. 8.224.135-3
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: JUREMA FERREIRA BITTENCOURT                                    ORGAO: SEED
R.G.: 003398.039-6 CARGO: AGENTE DE APOIO                               LF: 01
                          AUX OPERACIONAL
TIPO: Aposentadoria Voluntária por idade

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea B da Constituição
           Federal e § 8º com nova redação dada pela EC 41/03.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.313/05
           CALCULOS A FL. 44-PRPREV.PROP. 24/30- FF -. PROTOCOLO N. 8.659.566-4
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7222

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: RENO INACIO SIMON                                              ORGAO: SEED
R.G.: 004522.904-1 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 21

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 2º, incisos I, II, III alínea A e B e § 1º inciso I e
           § 4º da EC 41/03.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           Art. 2º, § 1º, inc. I, da EC 41/03
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.272/05
           CALCULOS A FL. 81-PRPREV.- FP -. PROTOCOLO N. 8.214.549-4
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: SEBASTIANA BENEDITA GARCIA DE AZEVEDO                          ORGAO: SEED
R.G.: 003145.062-4 CARGO: AGENTE DE APOIO                               LF: 01
                          AUX OPERACIONAL
TIPO: Aposentadoria por Invalidez

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 40, § 1º inciso I  e § 8º da Constituição Federal com
           nova redação dada pela EC 41/03 , artigo 45, 46 e 48 da Lei
           12398/98.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.312/05
           CALCULOS A FL. 46-PRPREV.PROP. 25/30- FF -. PROTOCOLO N. 8.224.138-8
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7223

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: LUZINETE BEZERRA DA COSTA                                      ORGAO: SEED
R.G.: 001656.521-0 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 01

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03.
           LC 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04,art.25,inc. I à X,§ único, EC 19/98
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.283/05
           CALCULOS A FL. 70-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.425.319-7
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: IZAURA PEREIRA RAMOS                                           ORGAO: SEED
R.G.: 003290.107-7 CARGO: AGENTE DE APOIO                               LF: 01
                          AUX OPERACIONAL
TIPO: Aposentadoria voluntária - implemento de idade

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 35 , § 1º, inciso III, alínea B da Constituição Esta-
           dual. Artigo 51 da Lei/PR 12.398/98.
           Lei 13666/02,art.15,I, c/c art. 156, da Lei 6174/70
           Lei 13666/02,art.15,II, c/c art. 170, da Lei 6174/70
           Lei 13666/02,art.15,II,c/c art.170,Lei 6174/70-EC19/98
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.299/05
           CALCULOS A FL. 44-PRPREV.PROP. 25/30- FF -. PROTOCOLO N. 8.598.271-0
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7224

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: MARIA LUCIA SOARES FERREIRA DA SILVA                           ORGAO: SEED
R.G.: 001022.200-1 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 01

TIPO: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, c/c § 5º do
           artigo 40 da Constituição Federal.
           LC 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04,art.25,inc. I à X,§ único, EC 19/98
           LC 103/04, art. 27, I c/c art. 22, § 2º
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.305/05
           CALCULOS A FL. 75-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.488.775-7
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: ILONA LAHNI MIGUEL                                             ORGAO: CCTG
R.G.: 008570.555-5 CARGO: AG. DE EXECUCAO                               LF: 01
                          INSTRUT ARTIST
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TIPO: Aposentadoria Compulsória

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 40, § 1º, inciso II e § 8º da Constituição Federal,
           com nova redação dada pela EC 41/03, artigo 49 da Lei
           12398/98.
           Emenda Constitucional nº 41/03
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.280/05
           CALCULOS A FL. 47-PRPREV.PROP. 23/30- FF -. PROTOCOLO N. 8.601.458-0
— — — — — — — — - — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7225

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: ELISABETH APARECIDA GODOY VIDAL                                ORGAO: SEED
R.G.: 001157.344-4 CARGO: PROF NIVEL II - 11                            LF: 01

TIPO: Aposentadoria Voluntária

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 3º, incisos I, II, III, § Único da EC 47/05.
           LC 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04,art.25,inc. I à X,§ único, EC 19/98
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.278/05
           CALCULOS A FL. 77-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N. 8.371.466-2
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: VITOLDO HENRIQUE CELINSKI                                      ORGAO: UEPG
R.G.: 000185.413-5 CARGO: PROF ENS SUPER                                LF: 02

TIPO: Aposentadoria voluntária - implemento de idade

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 35 , § 1º, inciso III, alínea B da Constituição Esta-
           dual. Artigo 51 da Lei/PR 12.398/98.
           Lei 11713/97,art.3º,§4ºe art.17,c/c L.14825/05
           Lei 6174/70, art. 170
           Lei 10692/93, art. 13
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.088/05
           CALCULOS A FL. 47-PRPREV.PROP. 12/35- FF -. PROTOCOLO N. 8.376.193-8
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  7226

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: JOAO BATISTA ALVES                                             ORGAO: SEAP
R.G.: 000730.979-1 CARGO: AGENTE DE APOIO                               LF: 01
                          AUX MANUTENCAO
TIPO: Aposentadoria voluntária - implemento de idade

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 35 , § 1º, inciso III, alínea B da Constituição Esta-
           dual. Artigo 51 da Lei/PR 12.398/98.
           Lei 13666/02,art.15,I, c/c art. 156, da Lei 6174/70
           Lei 13666/02,art.15,II, c/c art. 170, da Lei 6174/70
           Lei 13666/02,art.15,II,c/c art.170 e 171, Lei 6174/70-EC19
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.269/05
           CALCULOS A FL. 45-PRPREV.PROP. 26/35- FF -. PROTOCOLO N. 8.635.017-3
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: MARIA ISAURA HERCULANO                                         ORGAO: SEED
R.G.: 001012.767-0 CARGO: PROF N ESP I - 11                             LF: 02

TIPO: Aposentadoria voluntária - implemento de idade

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 35 , § 1º, inciso III, alínea B da Constituição Esta-
           dual. Artigo 51 da Lei/PR 12.398/98.
           LC 103/04, artigo 23
           LC 103/04, art. 25, inc. I à X, § único
           LC 103/04,art.25,inc. I à X,§ único, EC 19/98
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.285/05
           CALCULOS A FL. 62-PRPREV.PROP. 25/30- FF -. PROTOCOLO N. 8.659.182-0
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

3287/2005

RESOLUCAO N.  7204                                RESERVA REMUNERADA/REFORMA

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE TRANFERIR PARA
A INATIVIDADE O(S) INTEGRANTE(S) DA POLICIA MILITAR ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: RODRIGO EIDAM                                                  ORGAO: PMPR
R.G.: 006405.073-7 CARGO: SOLDADO PRIM CL                               LF: 01

TIPO: Reforma por Invalidez

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 46, § 6º da Constituição Estadual, art. 170, “b” da
           Lei/PR 1.943/54 e art. 113 da Lei/PR 12.398/98.
           Lei 6417/73, art. 84 e Lei 13809/02,art. 1º
           Leis 6417/73,art.89,3,7434/80,1º,11366/96,2º,13809/02,2º
           Lei 6417/73,art.89,item 2,Leis 7434/80,art. 1º e 11366/96,4º
           Lei 13809/02,art. 3º, que alterou art. 13, 4, Lei 6417/73
           Lei 6417/73,art.89, item 1,Lei 7434/80, art. 1º - EC.19/98
           Const. Est., art. 46, § 12, inc. II
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.334/05
           CALCULOS A FL. 21-PRPREV.- FP -. PROTOCOLO N. 8.631.184-4
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: LUIZ CESAR RIBEIRO MARTINS                                     ORGAO: PMPR
R.G.: 001179.583-8 CARGO: SOLDADO PRIM CL                               LF: 01

TIPO: Reserva remunerada proporcional

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 46, § 6º da Constituição Estadual, art. 113 da Lei/PR
           12.398/98 e art. 157, § 4º, inciso III da Lei/PR 1.943/54.
           Lei 6417/73, art. 84 e Lei 13809/02,art. 1º
           Leis 6417/73,art.89,3,7434/80,1º,11366/96,2º,13809/02,2º
           Lei 6417/73, art. 89, item 1, c/c Lei 13809/02, art. 3º
           Lei 6417/73,art.89,item 2,Leis 7434/80,art. 1º e 11366/96,4º
           Lei 13809/02,art. 3º, que alterou art. 13, 4, Lei 6417/73
           Lei 6417/73,art.89, item 1,Lei 7434/80, art. 1º - EC.19/98
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.343/05
           CALCULOS A FL. 14-PRPREV.PROP. 26/30- FP -. PROTOCOLO N. 8.630.928-9
— — — — — — — — — — — - — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO N.  7205                                RESERVA REMUNERADA/REFORMA

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE TRANFERIR PARA
A INATIVIDADE O(S) INTEGRANTE(S) DA POLICIA MILITAR ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: CARLOS MARINHO FERREIRA                                        ORGAO: PMPR
R.G.: 002155.771-4 CARGO: SOLDADO PRIM CL                               LF: 01

TIPO: Reserva remunerada proporcional

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 46, § 6º da Constituição Estadual, art. 113 da Lei/PR
           12.398/98 e art. 157, § 4º, inciso III da Lei/PR 1.943/54.
           Lei 6417/73, art. 84 e Lei 13809/02,art. 1º
           Leis 6417/73,art.89,3,7434/80,1º,11366/96,2º,13809/02,2º
           Lei 6417/73, art. 89, item 1, c/c Lei 13809/02, art. 3º
           Lei 6417/73,art.89,item 2,Leis 7434/80,art. 1º e 11366/96,4º

           Lei 13809/02,art. 3º, que alterou art. 13, 4, Lei 6417/73
           Lei 6417/73,art.89, item 1,Lei 7434/80, art. 1º - EC.19/98
           Const. Est., art. 46, § 12, inc. II
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.302/05
           CALCULOS A FL. 17-PRPREV.PROP. 25/30- FP -. PROTOCOLO N. 8.631.776-1
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: MARCOS ANTONIO MUNHOZ DE MELLO                                 ORGAO: PMPR
R.G.: 003351.443-3 CARGO: CABO                                          LF: 01

TIPO: Reserva remunerada proporcional

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 46, § 6º da Constituição Estadual, art. 113 da Lei/PR
           12.398/98 e art. 157, § 4º, inciso III da Lei/PR 1.943/54.
           Lei 6417/73, art. 84 e Lei 13809/02,art. 1º
           Leis 6417/73,art.89,3,7434/80,1º,11366/96,2º,13809/02,2º
           Lei 6417/73, art. 89, item 1, c/c Lei 13809/02, art. 3º
           Lei 6417/73,art.89,item 2,Leis 7434/80,art. 1º e 11366/96,4º
           Lei 13809/02,art. 3º, que alterou art. 13, 4, Lei 6417/73
           Lei 6417/73,art.89, item 1,Lei 7434/80, art. 1º - EC.19/98
           Const. Est., art. 46, § 12, inc. II
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.323/05
           CALCULOS A FL. 18-PRPREV.PROP. 26/30- FP -. PROTOCOLO N. 8.631.642-0
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO N.  7206                                RESERVA REMUNERADA/REFORMA

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE TRANFERIR PARA
A INATIVIDADE O(S) INTEGRANTE(S) DA POLICIA MILITAR ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: SEBASTIAO BARBOSA RODRIGUES                                    ORGAO: PMPR
R.G.: 003369.818-6 CARGO: SOLDADO PRIM CL                               LF: 01

TIPO: Reserva remunerada proporcional

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 46, § 6º da Constituição Estadual, art. 113 da Lei/PR
           12.398/98 e art. 157, § 4º, inciso III da Lei/PR 1.943/54.
           Lei 6417/73, art. 84 e Lei 13809/02,art. 1º
           Leis 6417/73,art.89,3,7434/80,1º,11366/96,2º,13809/02,2º
           Lei 6417/73, art. 89, item 1, c/c Lei 13809/02, art. 3º
           Lei 6417/73,art.89,item 2,Leis 7434/80,art. 1º e 11366/96,4º
           Lei 13809/02,art. 3º, que alterou art. 13, 4, Lei 6417/73
           Lei 6417/73,art.89, item 1,Lei 7434/80, art. 1º - EC.19/98
           Const. Est., art. 46, § 12, inc. II
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.322/05
           CALCULOS A FL. 18-PRPREV.PROP. 25/30- FP -. PROTOCOLO N. 8.631.375-8
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: APARECIDO VIEIRA LIMA                                          ORGAO: PMPR
R.G.: 001818.055-3 CARGO: SG SARGENTO                                   LF: 01

TIPO: Reserva Remunerada Integral

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 46, § 6º da Constituição Estadual, art. 113 da Lei/PR
           12.398/98 e art. 157 , § 4º , inciso I da Lei/PR 1.943/54.
           Lei 6417/73, art. 84 e Lei 13809/02,art. 1º
           Leis 6417/73,art.89,3,7434/80,1º,11366/96,2º,13809/02,2º
           Lei 6417/73, art. 89, item 1, c/c Lei 13809/02, art. 3º
           Lei 6417/73,art.89,item 2,Leis 7434/80,art. 1º e 11366/96,4º
           Lei 13809/02,art. 3º, que alterou art. 13, 4, Lei 6417/73
           Lei 6417/73,art.89, item 1,Lei 7434/80, art. 1º - EC.19/98
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.347/05
           CALCULOS A FL. 17-PRPREV.- FP -. PROTOCOLO N. 8.631.605-6
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO N.  7207                                RESERVA REMUNERADA/REFORMA

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE TRANFERIR PARA
A INATIVIDADE O(S) INTEGRANTE(S) DA POLICIA MILITAR ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: MARIO ANTONIO CARDOSO                                          ORGAO: PMPR
R.G.: 002091.845-4 CARGO: SUBTENENTE                                    LF: 01

TIPO: Reserva Remunerada Integral

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 46, § 6º da Constituição Estadual, art. 113 da Lei/PR
           12.398/98 e art. 157 , § 4º , inciso I da Lei/PR 1.943/54.
           Lei 6417/73, art. 84 e Lei 13809/02,art. 1º
           Leis 6417/73,art.89,3,7434/80,1º,11366/96,2º,13809/02,2º
           Lei 6417/73, art. 89, item 1, c/c Lei 13809/02, art. 3º
           Lei 6417/73,art.89,item 2,Leis 7434/80,art. 1º e 11366/96,4º
           Lei 13809/02,art. 3º, que alterou art. 13, 4, Lei 6417/73
           Lei 6417/73,art.89, item 1,Lei 7434/80, art. 1º - EC.19/98
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.344/05
           CALCULOS A FL. 17-PRPREV.- FP -. PROTOCOLO N. 8.631.298-0
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME: OSMAR ALVES MACHADO                                            ORGAO: PMPR
R.G.: 003141.725-2 CARGO: SUBTENENTE                                    LF: 01

TIPO: Reserva remunerada proporcional

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 46, § 6º da Constituição Estadual, art. 113 da Lei/PR
           12.398/98 e art. 157, § 4º, inciso III da Lei/PR 1.943/54.
           Lei 6417/73, art. 84 e Lei 13809/02,art. 1º
           Leis 6417/73,art.89,3,7434/80,1º,11366/96,2º,13809/02,2º
           Lei 6417/73, art. 89, item 1, c/c Lei 13809/02, art. 3º
           Lei 6417/73,art.89,item 2,Leis 7434/80,art. 1º e 11366/96,4º
           Lei 13809/02,art. 3º, que alterou art. 13, 4, Lei 6417/73
           Lei 6417/73,art.89, item 1,Lei 7434/80, art. 1º - EC.19/98
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.329/05
           CALCULOS A FL. 19-PRPREV.PROP. 25/30- FP -. PROTOCOLO N. 8.783.820-0
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

RESOLUCAO N.  7208                                RESERVA REMUNERADA/REFORMA

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE TRANFERIR PARA
A INATIVIDADE O(S) INTEGRANTE(S) DA POLICIA MILITAR ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: VITAL FERREIRA DE SOUZA                                        ORGAO: PMPR
R.G.: 001196.479-6 CARGO: SUBTENENTE                                    LF: 01

TIPO: Reserva Remunerada Integral

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 46, § 6º da Constituição Estadual, art. 113 da Lei/PR
           12.398/98 e art. 157 , § 4º , inciso I da Lei/PR 1.943/54.
           Lei 6417/73, art. 84 e Lei 13809/02,art. 1º
           Leis 6417/73,art.89,3,7434/80,1º,11366/96,2º,13809/02,2º
           Lei 6417/73, art. 89, item 1, c/c Lei 13809/02, art. 3º
           Lei 6417/73,art.89,item 2,Leis 7434/80,art. 1º e 11366/96,4º
           Lei 13809/02,art. 3º, que alterou art. 13, 4, Lei 6417/73
           Lei 6417/73,art.89, item 1,Lei 7434/80, art. 1º - EC.19/98
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.333/05
           CALCULOS A FL. 17-PRPREV.- FP -. PROTOCOLO N. 8.631.715-0
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 12 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

3289/2005

RESOLUCAO N.  7258                                RESERVA REMUNERADA/REFORMA

             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS

ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000

E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM

ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE TRANFERIR PARA

A INATIVIDADE O(S) INTEGRANTE(S) DA POLICIA MILITAR ABAIXO RELACIONADOS:

NOME: NELSON FRANCISCO MULLER JUNIOR                                 ORGAO: PMPR
R.G.: 001769.432-4 CARGO: MAJOR                                         LF: 01

TIPO: Reserva remunerada proporcional

—— EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ———

           Artigo 46, § 6º da Constituição Estadual, art. 113 da Lei/PR
           12.398/98 e art. 157, § 4º, inciso III da Lei/PR 1.943/54.
           Lei 6417/73, art. 84 e Lei 13809/02,art. 1º
           Leis 6417/73,art.89,3,7434/80,1º,11366/96,2º,13809/02,2º
           Lei 6417/73, art. 89, item 1, c/c Lei 13809/02, art. 3º
           Lei 6417/73,art.89,item 2,Leis 7434/80,art. 1º e 11366/96,4º
           Lei 13809/02,art. 3º, que alterou art. 13, 4, Lei 6417/73
           Lei 6417/73,art.89, item 1,Lei 7434/80, art. 1º - EC.19/98
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  18.330/05
           CALCULOS A FL. 20-PRPREV.PROP. 25/30- FP -. PROTOCOLO N. 8.783.989-3
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
CURITIBA, 19 DE DEZEMBRO  DE 2005

                          MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
                      SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
                                   DA PREVIDENCIA

3292/2005

— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
R E S O L U C A O   N.  07250 EXONERACAO A PEDIDO

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO DECRETO N.  2.491 DE 23 DE JANEIRO DE 1984,
RESOLVE EXONERAR A PEDIDO DE ACORDO COMO O ARTIGO 124, DA LEI N. 6.174, DE 16  DE NOVEMBRO
DE 1970, OS FUNCIONARIOS ABAIXO RELACIONADOS:
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME DO FUNCIONARIO                         R.G.       LF    CARGO        SGOC NV LOTACAO
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
ADRIANO DE JESUS LINHARES RODRIGUES      009.143.144-0 01 ESC.POLIC. 4 CL PB09 8S SESP
     PROTOCOLO - 8747.664-2 / 2005     A PARTIR DE  10/10/2005
CARLOS KATSUITI OBANA                    000.921.977-3 01 PROF NIVEL I    PNI1 64 SEED
     PROTOCOLO - 8750.202-3 / 2005     A PARTIR DE  30/11/2005
ANDREA CRISTINA SULZBACH                 005.697.160-2 01 PROF NIVEL I    PNI1 54 SEED
     PROTOCOLO - 8815.058-9 / 2005     A PARTIR DE  17/11/2005
SIMONE APARECIDA CONERADO                007.253.307-0 01 PROF NIVEL I    PNI1 54 SEED
     PROTOCOLO - 8815.044-9 / 2005     A PARTIR DE  30/11/2005
FRANCISCO CLAUDINO                       005.928.779-6 01 INV DE POL 5 CL PB02 8T SESP
     PROTOCOLO - 8747.704-5 / 2005     A PARTIR DE  05/10/2005

CURITIBA, 19 DE DEZEMBRO  DE 2005

———————————————-
MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
DA PREVIDENCIA

3293/2005

— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
R E S O L U C A O   N.  07247 EXONERACAO A PEDIDO

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO DECRETO N.  2.491 DE 23 DE JANEIRO DE 1984,
RESOLVE EXONERAR A PEDIDO DE ACORDO COMO O ARTIGO 124, DA LEI N. 6.174, DE 16  DE NOVEMBRO
DE 1970, OS FUNCIONARIOS ABAIXO RELACIONADOS:
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
NOME DO FUNCIONARIO                         R.G.       LF    CARGO        SGOC NV LOTACAO
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
ROSELI CORREIA DE BARROS CASAGRANDE      005.252.530-6 02 PROF NIVEL II   PNI2 67 SEED
     PROTOCOLO - 8575.360-6 / 2005     A PARTIR DE  16/11/2005
MARLENE APARECIDA PARRALES               001.163.719-1 02 PROF NIVEL II   PNI2 66 SEED
     PROTOCOLO - 8575.362-2 / 2005     A PARTIR DE  16/11/2005
ZULMIRA BERANISE DE OLIVEIRA GONCALVES   005.006.976-1 03 PROF NIVEL II   PNI2 67 SEED
     PROTOCOLO - 8734.542-4 / 2005     A PARTIR DE  15/11/2005
LUCIA CHOJNACKI THOMAS                   004.246.170-9 01 PROF NIVEL I    PNI1 55 SEED
     PROTOCOLO - 8627.285-7 / 2005     A PARTIR DE  16/11/2005
IVAN EMIDIO SOARES                       004.446.771-2 01 PROF NIVEL I    PNI1 57 SEED
     PROTOCOLO - 8670.819-1 / 2005     A PARTIR DE  21/11/2005
RODRIGO FABIO BANZATTO                   007.685.586-2 01 PROF NIVEL I    PNI1 54 SEED
     PROTOCOLO - 8611.571-9 / 2005     A PARTIR DE  01/12/2005
MARIA ELUIZA SOLAREVISKI                 004.002.161-2 01 PROF NIVEL II   PNI2 67 SEED
     PROTOCOLO - 8802.215-7 / 2005     A PARTIR DE  16/11/2005
NEYDE CRISTINA SAUCEDO                   005.685.494-0 01 PROF NIVEL I    PNI1 54 SEED
     PROTOCOLO - 8714.046-6 / 2005     A PARTIR DE  16/12/2005
IRACI NEIDE DA CRUZ                      004.023.668-6 01 PROF NIVEL I    PNI1 54 SEED
     PROTOCOLO - 8589.028-0 / 2005     A PARTIR DE  18/01/2005

CURITIBA, 15 DE DEZEMBRO  DE 2005

———————————————-
MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E
DA PREVIDENCIA

3294/2005

EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISAO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP

O GERENTE DE RECURSOS HUMANOS, RESPONSAVEL PELA DIVISAO DO CADASTRO DE
RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA RESOLUCAO N.
2.291 DE 18 DE JANEIRO DE 1.984, DECLARA, A CONTAGEM DE TEMPO  PARA  FINS DE APOSENTADORIA
E DISPONIBILIDADE, DOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS NOS TERMOS DA LEI N. 7634 DE 13 DE
JULHO DE 1982.

PORTARIA  N.  16682 - 20/12/2005
NOME/RG      LF  CARGO NIV                        ANO DIA D.INICIO   D. FINAL   SERVICO
PRESTADO

MARIA PENHA MENEZES                                08 342 15/02/1977 15/12/1977 INSS C.
PROFESSORA
003180258-0  01  PNI2  75                                 13/02/1978 15/12/1978 INSS C.
PROFESSORA
                                                          01/02/1979 15/12/1979 INSS C.
PROFESSORA
                                                          01/03/1980 30/05/1980 INSS C.
PROFESSORA
                                                          01/06/1980 23/07/1986 INSS C.
PROFESSORA

ROSELI BARBOSA DE LIMA                             03 226 01/02/1986 30/05/1986 INSS
001181743-2  01  PNI2  74                                 01/11/1988 16/02/1992 INSS

3290/2005

— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
CONTAGEM DE TEMPO

P O R T A R I A  N.  16681

O  GERENTE  DE  RECURSOS  HUMANOS,  RESPONSAVEL  PELA  DIVISAO  DE  CADASTRO
DE RECURSOS  HUMANOS,  NO USO DE SUAS  ATRIBUICOES  E  TENDO  EM  VISTA  O  DISPOSTO NA
RESOLUCAO  N. 2.291 DE 18 DE JANEIRO DE 1984, RESOLVE:

ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
EXCLUIR DA PORTARIA N.  3.424 DE 24/09/1987 O NOME DE MARIA PENHA MENEZES
R.G.  03.180.258-0  LF - 01

EXCLUIR DA PORTARIA N.  2.084 DE 20/06/2003 O NOME DE ROSELI BARBOSA DE LIMA
R.G.  01.181.743-2  LF - 01

CURITIBA, EM 20 DEZ 2005.

———————————————
LUCIA MARA IJAILLE
GERENTE

3291/2005

PORTARIA NO   16677

A Gerente de Recursos Humanos, responsável pela Divisão de

Cadastro de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições e tendo em vista

o disposto na Resolução no 2291 de 18 de janeiro de 1.984,

RESOLVE:

Conceder  de  acordo  com o art. 170 e 171,  da  Lei  6174 de 16 de

novembro de 1970 e inciso XIV, do artigo 37, da Constituição Federal,  a

MARCUS VINICIUS MORAES,  R.G.nº5.819.641-0,  Investigador de Polícia

de 5ª Classe,  LF-02,  da  SESP,  o  acréscimo aos seus vencimentos dos

adicionais de 10%, (dez por cento),  a  partir  de  03 de agosto de 2005.

Curitiba,  20  de  dezembro   de  2.005.

Lucia Mara Ijaille
GERENTE

3297/2005
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Paranaprevidência

RESUMO DOS INDEFERIMENTOS DE BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS

O Diretor-Presidente e  a  Diretora de Previdência da
PARANAPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei-PR nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998, INDEFEREM os pedidos de
benefícios previdenciários abaixo relacionados:

· PROTOCOLO N° 8.524.445-0  -  APOSENTADORIA
· Segurada: Jocelia Maria Pereira de Lara
· Parecer Jurídico: N° 3609/05-DJ

Curitiba, 22 de Dezembro de 2005.
R$ 48,00 - 789/2005

Agricultura e do
Abastecimento

PORTARIA Nº 064/2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo
47, inciso VII, da Lei nº 8.485, de 03 de junho de 1.987,

RESOLVE

Art. 1º  - REMOVER, a  pedido, do Núcleo Regional de Pato Branco para a
Sede em Curitiba, a servidora SANDRA MARIA FISTAROL DE
ALMEIDA, RG nº 1.435.098-5, para prestar serviços no Departamento
de Desenvolvimento Agropecuário – DEAGRO, conforme protocolado
sob nº 8.673.993-3.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2006,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Curitiba, 16 de dezembro  de 2005.

NEWTON POHL RIBAS
Diretor Geral

336/2005

Iapar

PORTARIA Nº  11.549/05                                              LICENÇA ESPECIAL

O Diretor-Presidente do Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 14, inciso VII, do
Regulamento da Instituição aprovado  pelo Decreto 4209 de 1o de novembro de
1994, e considerando  o acórdão n º 231.210-3- Reexame necessário, do Tribunal
de Alçada do Paraná, transitado em julgado em 02/12/03, relativo à concessão de
Licença Especial do período celetista,  resolve retificar  a Portaria 9.328 de 27 de
abril de 1.995, referente ao funcionário abaixo relacionado:

ORGÃO:-  INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ

RG/NOME    LF  CARGO  NIVEL  LOTAÇAO/MUNICIPIO   PROTOCOLO  DIAS  PERÍODO/COMPLEMENTO        FRUIÇÃO
1142368-0      01    IA04        1D         SERVIÇO DE                      2077873           270    13.09.1977 A 12.09.1992               04.05.1995
                                                             MANUTENÇÃO
JOSÉ NOVAIS DOS SANTOS      LONDRINA

LONDRINA, 20 DE DEZEMBRO DE 2.005

JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS PICHETH
Diretor-Presidente

148/2005

P O R T A R I A     N. 11550 LICENCA ESPECIAL

O DIRETOR GERAL , NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, RESOLVE  CONCEDER  DE ACORDO
COM O ARTIGO 247, DA LEI  N. 6174, DE 16 DE NO VEMBRO DE 1970,  LICENCA  ESPECIAL   AOS
FUNCIONARIOS ABAIXO RELACIONADOS:

ORGAO:- INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
RG/NOME LF CARGO NIVEL LOTACAO/MUNICIPIO PROTOCOLO DIAS PERIODO/COMPLEMENTO FRUICAO
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
001101836-0 01 IP05 7W AREA DE FITOTECNIA 2076983 90 21.12.1997 A 16.01.2006

21.12.2002
WALTER MIGUEL KRANZ                          LONDRINA
001142368-0 01 IA04 1D SERVICO DE 2076981 90 13.09.1997 A 02.01.2006

MANUTENCAO 12.09.2002
JOSE NOVAIS DOS SANTOS                       LONDRINA
001953449-9 01 IP08 15 EST EXP RAUL 2076982    90   21.12.1997 A 02.01.2006

JULIATTO 21.12.2002
PAULO JOAQUIM HUMMIG                         IBIPORA
003524105-1 01 IA01 XZ EST EXP DE LONDRINA 2076984 90 21.12.1997 A 27.01.2006

21.12.2002
ZULMIRO EVANGELISTA                          LONDRINA

LONDRINA, 22 DE DEZ DE 2005

JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE  FREITAS PICHETH
Diretor-Presidente

147/2005

PORTARIA Nº 11.551/2005

Em 22 de dezembro de 2005.

ASSUNTO: Designação do Líder do Programa Manejo do Solo e Água
DATA DA ENTRADA EM VIGOR:  15 de dezembro de 2005
REVOGAÇÃO:
DISTRIBUIÇÃO:  Geral

O Diretor-Presidente do Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 14, Inciso XIV, do
Regulamento da Instituição, aprovado pelo Decreto nº 4209 de 1º de novembro
de 1994,

R E S O L V E :

1 - Designar o servidor, AUGUSTO GUILHERME DE ARAÚJO,
Pesquisador II, RG nº 6843419-0, SGOC IP04, para o exercício das funções de
Líder do Programa Manejo do Solo e Água - PSA, Gratificação de Chefia Nível
III, a partir de 15 de dezembro de 2005.

JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS PICHET
Diretor-Presidente

149/2005

Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior
Universidade Estadual
do Oeste do Paraná - Unioeste

Portaria nº 4337/2005-GRE, de 12 de dezembro de 2005.

Conceder Licença Especial – 03(três) meses, ao Servidor QUERINO PEDRO
HAMMERSCHMIDT, RG nº 6.386.511-7, lotado no Campus de Toledo,
referente ao qüinqüênio – 21-12-1997 a 20-12-2002, a serem usufruídos no
período de 02 de fevereiro a 01 de maio de 2006.

Portaria nº 4338/2005-GRE, de 12 de dezembro de 2005.

Designar os servidores da Unioeste - Campus de Marechal Cândido Rondon,
abaixo relacionados, como responsáveis pelo regime de adiantamentos, a
seguir especificados: a) JUAREZ NEVES DOS SANTOS - RG nº 3.452.979-
5 - Adiantamentos: - Alimentação e Pousada; - Material de Consumo. b)
LEANE MARGARET HASS HOFFMANN - RG nº 4.340.599-3;
Adiantamentos: Outros Serviços e Encargos – Pessoa Jurídica; Passagens e
Despesas com Locomoção. c) LISANE SANDRA SCHERER BERNARDI -
RG nº 5.031.226-7; Adiantamentos: Outros Serviços e Encargos – Pessoa
Jurídica; Passagens e Despesas com Locomoção. d) VALDIR WEIRICH -
RG nº 1.140.922-9; Adiantamentos: - Alimentação e Pousada; - Material de
Consumo.

Portaria nº 4352/2005-PRAP, de 12 de dezembro de 2005.

Conceder 16(dezesseis) dias de férias, no período de 03 a 18 de janeiro de
janeiro de 2006, ao Professor ALCIBIADES LUIZ ORLANDO, RG nº
6.386.445-5, lotado no Centro de Ciências, Humanas, Educação e Letras do
Campus de Marechal Cândido Rondon, em exercício no cargo de Reitor da
Unioeste, referente ao ano aquisitivo 23-02-2004 a 22-02-2005, suspensos
pela Portaria nº 0384/2005-PRAP.

Portaria nº 4353/2005-PRAP, de 12 de dezembro de 2005.

Conceder 30(trinta) dias de férias ao Professor ALCIBIADES LUIZ
ORLANDO, RG nº 6.386.445-5, lotado no Centro de Ciências, Humanas,
Educação e Letras do Campus de Marechal Cândido Rondon, em exercício
no cargo de Reitor da Unioeste, referente ao ano aquisitivo 23-02-2005 a 22-
02-2006, no período de 19 de janeiro a 17 de fevereiro de 2006.

Portaria nº 4358/2005-GRE, de 12 de dezembro de 2005.

Exonerar MIRIAN GRASIELE DE BORTOLI, RG nº 8.019.190-1, do cargo
em comissão de Assessora Especial, simbologia CC-10, responsável pelos
Serviços do Pronto Socorro do Hospital Universitário do Oeste do Paraná, a
contar de 10 de dezembro de 2005.

Portaria nº 4388/2005-GRE, de 15 de dezembro de 2005.

Designar a Servidora LUCIANA APARECIDA PRA, RG nº 7.143.566-0,
para exercer o cargo de Diretora de Enfermagem, simbologia CC-05, do
Hospital Universitário do Oeste do Paraná, no período de 20 de dezembro de
2005 a 18 de janeiro de 2006, em substituição a titular em férias.

Portaria nº 4400/2005-GRE, de 15 de dezembro de 2005.

Delegar a Vice-Reitora, Professora ONILDES MARIA TASCHETTO, RG
nº 3.053.400-0, a competência de proceder à Colação de Grau aos Formandos
dos Cursos de Fisioterapia e Odontologia da UNIOESTE – Campus de
Cascavel, a se realizar no dia 16 de dezembro de 2005, às 14 horas, nas
dependências do Anfiteatro do Campus, em Cascavel.

Portaria nº 4414/2005-GRE, de 15 de dezembro de 2005.

Elevar o Regime de Trabalho, de T-24 para T-40, da Professora MARIA DAS
GRAÇAS ANGUERA LIMA, RG nº 6.368.138-5, lotada no Centro de
Ciências Humanas, Educação e Letras do Campus de Marechal Cândido
Rondon, a partir de 02 de fevereiro de 2006.

Portaria nº 4415/2005-GRE, de 15 de dezembro de 2005.

Elevar o Regime de Trabalho, de T-24 para T-40, do Professor DARTEL
FERRARI DE LIMA, RG nº 2.201.002-6, lotado no Centro de Ciências
Humanas, Educação e Letras do Campus de Marechal Cândido Rondon, a
partir de 02 de fevereiro de 2006.

Portaria nº 4416/2005-GRE, de 15 de dezembro de 2005.

Elevar o Regime de Trabalho, de T-12 para T-24, do Professor LEODIR
JOSÉ PASETTI, RG nº 680.502-7, lotado no Centro de Ciências Humanas,
Educação e Letras do Campus de Marechal Cândido Rondon, a partir de 02
de fevereiro de 2006.

Portaria nº 4430/2005-GRE, de 20 de dezembro de 2005.

Homologar os resultados do Concurso Vestibular/2006, da Universidade
Estadual do Oeste do Paraná – Unioeste, realizado nos dias 04, 05 e 06 de
dezembro de 2005, apresentados pela Comissão de Concurso Vestibular –
CCV, por ordem de classificação e escores parciais e totais por candidato,
para os Campi e cursos de graduação.

Portaria nº 4432/2005-GRE, de 20 de dezembro de 2005.
Conceder adicional, acréscimo de 50%(cinqüenta por cento), por ano
excedente, referente ao serviço público efetivo prestado ao Estado do Paraná,
aos vencimentos do Professor JOÃO MACHADO DE QUEIRÓZ, RG nº
718.626-6, Linha Funcional 03 – LG03 Q4, lotado no Centro de Educação e
Letras do Campus de Foz do Iguaçu, a contar de 01 de março de 2005.

R$ 252,00 - 89115/2005

CAMPUS DE CASCAVEL
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 005/2005, convite 019/2005
Contratante: UNIOESTE – Campus de Cascavel
Contratada:  Construtora Hexata Ltda
Objeto: Contratação de empresa para a reforma e adaptações no Instituto de
Clínicas – Setor de Odontologia da UNIOESTE - campus de Cascavel
Valores: R$ 43.133,90 (quarenta e trê smil cento e trinta e três Reais e noventa
Centavos);
Prazo: 90 dias a partir da publicação, podendo ser renovado nos termos do
Art. 57 II da Lei 8.666/93
Data da Assinatura: 22 de dezembro de 2005.

R$ 48,00 - 89136/2005

Faculdade de Artes
do Paraná - FAP

PORTARIA Nº 97/2005

A Direção da Faculdade de Artes do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E:

Artigo 1° - ENCERRAR o contrato temporário em regime especial, a
pedido, da professora CRISTIANE DOS SANTOS SOUZA, RG nº 4.152.279-
8 SSP-PR, a partir de 16/11/2005.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Curitiba, 16 de novembro de 2005.

Maria Emilia Possani
Diretora Geral/FAP

PORTARIA Nº 98/2005

A Direção da Faculdade de Artes do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO decisão do Conselho Departamental em reunião
do dia 09/11/2005;

R E S O L V E:

Artigo 1° -  CONCEDER elevação de carga horária de 20h/s para 40h/
s, à professora CRISTIANE DOS SANTOS SOUZA, RG nº 4.152.279-8 SSP-
PR, na função de Professor Assistente A.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Curitiba, 17 de novembro de 2005.

Maria Emilia Possani
Diretora Geral/FAP

PORTARIA Nº 99/2005

A Direção da Faculdade de Artes do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E:

Artigo 1° - CONTRATAR  CLÓVIS MARCIO CUNHA, RG nº
5.644.231-6 SSP-PR, aprovado no Teste Seletivo aberto através do Edital nº
015/2005-FAP/DG, para o cargo de Professor Colaborador – Mestre, na
modalidade Contrato em Regime Especial – CRES, pelo período de 01/12/2005
a 30/11/2006, regime de trabalho de 20h/s, salário de R$ 950,67 (novecentos e
cinqüenta reais sessenta e sete centavos).

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, ficando revogada a
Portaria n. 092/2005-DG/FAP.

Curitiba, 17 de novembro de 2005.

Maria Emilia Possani
Diretora Geral/FAP

PORTARIA Nº 100/2005

A Direção da Faculdade de Artes do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E:

Artigo 1° - ENCERRAR o contrato temporário em regime especial,
das professoras JULIANA BUSATO RG nº 6.374.309-7 SSP-PR e NOEMI
NASCIMENTO ANSAY, RG nº 4.530.699-2 SSP-PR, a partir de 01/12/2005.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Curitiba, 18 de novembro de 2005.

Maria Emilia Possani
Diretora Geral/FAP

PORTARIA N° 101/2005 – DG/FAP

A Direção da Faculdade de Artes do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o protocolizado sob nº 2284/2005-Protocolo Geral/
FAP, de 08 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 8, da Lei n. 11.713 de 07 de
maio de 1997 e Artigo 3º inciso III, da Lei n. 14.825 de 12 de setembro de 2005;

R E S O L V E:
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Artigo 1° - Conceder à Professora MARIA EMILIA POSSANI, RG
n° 988.226-0, no cargo de Professor Assistente “D”, Promoção por Titulação,
passando a Classe de PROFESSOR ADJUNTO Nível “A” e Gratificação de
Incentivo de 75% (setenta e cinco por cento), por ter obtido o Título de Doutor.

Artigo 2° - Esta portaria gera efeito retroativo a partir de 08 de dezembro
de 2005, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.

Lirdi Muller Jorge
Diretora Geral/FAP

Em exercício

PORTARIA N.º 102/05 – DG/FAP

A Direção da Faculdade de Artes do Paraná - FAP, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Artigo 1.º - Designar a servidora MARIA CELIA DE SOUZA, RG N.º
1.444.089-5/PR, para substituir como Secretária Geral da Faculdade de Artes do
Paraná – FAP, CLAUDIA APARECIDA DE MATTOS WIECHERT, RG N.º
4.769.627-5/PR, que encontra-se em gozo de férias de 02/01/2006 a 31/01/2006.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.

Maria Emilia Possani
Diretora Geral/FAP

PORTARIA N.º 103/05 – DG/FAP

A Direção da Faculdade de Artes do Paraná - FAP, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear o servidor HÉLIO RICARDO SAUTHIER, RG
n.º 6.929.021-3/PR, para exercer o cargo de Chefe do Setor de Extensão da
Faculdade de Artes do Paraná.

Artigo 2º - Atribuir a função gratificada FG-04 ao servidor nomeado.
Artigo 3º - Esta Portaria gera efeito retroativo a partir de 01/12/

2005.

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.

Maria Emilia Possani
Diretora Geral/FAP

PORTARIA N.º 104/05 – DG/FAP

A Direção da Faculdade de Artes do Paraná - FAP, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E:

Artigo 1º - CONCEDER férias coletivas a todos os professores do
Corpo Docente Efetivo e Temporário desta Faculdade, no período de 02/01/2006
a 31/01/2006, em virtude de recesso do Calendário Acadêmico.

Artigo 2º - Esta Portaria gera efeito a partir desta data, revogadas
as disposições em contrário.

Curitiba, 14 de dezembro de 2005.

Maria Emilia Possani
Diretora Geral/FAP

R$ 444,00  - 89216/2005

Faculdade Estadual de Filosofia,
Ciências e Letras de Cornélio Procópio

RESILIÇÃO DO CONTRATO Nº 005/2005

PERMITENTE: Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Cornélio

Procópio.

PERMISSIONÁRIA: Marlene Trombini De Souza & Cia. Ltda.

DATA DA RESILIÇÃO: 13/12/2005, com efeito retroativo a 02 de maio de 2005.

Onofre Ribeiro de Almeida - Diretor

EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2005

OBJETO: Prestação de Serviços de Engenheiro Civil, para preparação

de planilhas de custos, supervisão dos serviços de reforma e pintura dos prédios

localizados na rua Portugal, 340 (FAFI-CENTRO) e na Rodovia PR 160  - Km 0

(CAMPUS).

CONTRATANTE: Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras

de Cornélio Procópio.

CONTRATADO: Manfred Peter Müller.

VIGÊNCIA: 02 (dois) meses, contados do início das obras.

VALOR: 03 (três) salários mínimos para a elaboração das planilhas

de custos e 03 (três) salários mínimos, mensalmente, para o acompanhamento

e supervisão dos serviços.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33903602

DATA DA ASSINATURA: 12/12/2005

Onofre Ribeiro de Almeida - Diretor
R$ 84,00  - 89120/2005

Escola de Música e Belas
Artes do Paraná - EMBAP

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Ref. 8.388.358-0
Objeto: Contratação de Serviços Especializados em Conservação  de Bens
Culturais Móveis;
Contratante: ESCOLA DE MUSICA DE BELAS ARTES DO PARANÁ-
EMBAP Contratada: Ana Cristina Thomé – RG 3.491.942-9/PR
Vigência: 12 meses – a partir de 15/01/2006
Valor: mensal: R$ 1.000,00
Dotação Orçamentaria: 3390.3602 – Projeto Atividade 2220- Fonte de
Recurso 100

R$ 36,00  - 89282/2005

Educação

RESOLUÇÃO Nº  3240/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de janeiro de
2.003, considerando: a LDB nº 9.394/96, as Deliberações nº 04/99 e 04/03, ambas
do Conselho Estadual de Educação, e o Parecer nº 1868/05 da COORDENAÇÃO DE

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO,

RESOLVE

ART. 1º RENOVAR O RECONHECIMENTO do Ensino Fundamental do COLÉGIO

GRACIOSA – EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, situado
na Avenida Dom Pedro II, 142, Centro, do Município de QUATRO

BARRAS, NRE da Área Metropolitana Norte, mantido pela Igreja Batista
em Quatro Barras.

§ 1º O Ensino citado no caput do artigo foi autorizado através da Resolução
nº 369/87 de 27/01/87 (Ensino Fundamental 1ª a 4ª série) e pela
Resolução 3279/90 de 05/11/90 (Ensino Fundamental 5ª a 8ª série) e
Reconhecido pela Resolução nº 5533/94 de 11/11/94.

§ 2º A renovação do reconhecimento tem o prazo de 05 (cinco) anos a partir
de 2003.

§ 3º A Direção do Estabelecimento de Ensino deverá solicitar nova
renovação, 120 (cento e vinte) dias antes do término do prazo estipulado
no parágrafo anterior.

§ 4º Quando ocorrer a cessação da oferta, a Direção deverá oficializar à
SEED/CEF a fim de formalizá-la legalmente.

ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em  23 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D. G.

RESOLUÇÃO  Nº  3316/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de
janeiro de 2003, considerando: a LDB nº 9394/96, a Deliberação 02/05 do
Conselho Estadual de Educação e o Laudo Técnico favorável do NRE DE

CURITIBA,

RESOLVE

ART. 1º RENOVAR, por mais 03 (três) anos, o prazo da autorização para
funcionamento da Educação Infantil do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CONSTRUTIVO DE CURITIBA, situada na Rua Conselheiro Dantas, 1295,
do Município e NRE de CURITIBA, mantido pelo Centro Educacional
Construtivo de Curitiba S/C Ltda.

§ 1º O último prazo foi concedido pela Resolução nº 877/05 de 15/03/05,
encerrando-se no final do ano letivo de 2005.

§ 2º A Resolução nº 878/99 de 19/02/99 autorizou o funcionamento da
Educação Infantil no Estabelecimento de Ensino citado no caput do
artigo.

§ 3º A Direção deverá solicitar nova renovação do prazo 120 (cento e vinte)
dias antes de terminar o ano letivo de 2008, adequando-se à legislação
vigente.

§ 4º Quando ocorrer a cessação da oferta, oficializar à SEED/CEF a fim de
formalizá-la legalmente.

ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em 28 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D.G.

RESOLUÇÃO Nº  3244/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de janeiro de
2.003, considerando: a LDB nº 9.394/96, as Deliberações nº 04/99 e 04/03, ambas
do Conselho Estadual de Educação, e o Parecer nº 1618/05 da COORDENAÇÃO DE

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO,

RESOLVE

ART. 1º RENOVAR O RECONHECIMENTO do Ensino Médio, do COLÉGIO ESTADUAL

HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO - ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO,
situado na Rua Rio Piquiri, 160, do Município de PINHAIS, NRE da
Área Metropolitana Norte, mantido pelo Governo do Estado do Paraná.

§ 1º O Ensino citado no caput do artigo foi autorizado através da Resolução
nº 864/95 de 10/03/95 e Reconhecido pela Resolução nº 2082/98 de
23/06/98 e pelo Parecer nº 138/98-CEE.

§ 2º A renovação do reconhecimento tem o prazo de 05 (cinco) anos a partir
de 23/06/2003.

§ 3º A Direção do Estabelecimento de Ensino deverá solicitar nova
renovação, 120 (cento e vinte) dias antes do término do prazo estipulado
no parágrafo anterior.

§ 4º Quando ocorrer a cessação da oferta, a Direção deverá oficializar à
SEED/CEF a fim de formalizá-la legalmente.

ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em  23 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D. G.

Resolução  nº  3268/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de janeiro de
2.003, considerando: a LDB nº 9394/96, as Deliberações nº 03/98, 04/99 e 01/
00, todas do Conselho Estadual de Educação, e o Parecer nº 1822/05 da
COORDENAÇÃO DE ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO,

RESOLVE

ART. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Ensino Fundamental (5ª a 8ª série), na
ESCOLA PRIMEIROS PASSOS - ENSINO FUNDAMENTAL, situada na Rua Bahia,
159, do Município de MANDAGUAÇU, NRE de Maringá, mantida pelo
Centro Educacional Primeiros Passos S/S Ltda.

§ 1º A autorização concedida é pelo prazo de 02 (dois) anos com implantação
gradativa, a partir do início do ano letivo de 2006.

§ 2º O pedido de reconhecimento deverá ser formulado após decorridos 12
(doze) meses do ato de autorização.

§ 3º O Estabelecimento de Ensino foi autorizado através da Resolução nº
611/02 de 05/03/02.

§ 4º Quando ocorrer a cessação da oferta autorizada, a Direção deverá
oficializar à SEED/CEF a fim de formalizá-la legalmente.

ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em 24 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D.G.

Resolução  nº  3274/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de janeiro de
2003, considerando: a LDB nº 9394/96, as Deliberações nº 03/98 e 02/03, ambas
do Conselho Estadual de Educação, e o Parecer nº 1802/05 da COORDENAÇÃO DE

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO,

Resolve

ART. 1º RENOVAR o prazo da autorização para funcionamento de Sala de
Recursos/Ensino Fundamental (5ª a 8ª série), área da Deficiência Mental
e Distúrbios de Aprendizagem, na ESCOLA ESTADUAL PRESIDENTE CASTELO

BRANCO – ENSINO FUNDAMENTAL, situada na Rua Rio Negro, 1460, do
Município de TAPIRA, NRE de Umuarama, mantida pelo Governo do
Estado do Paraná.

§ 1º O último prazo foi concedido no ato de autorização para funcionamento,
encerrando-se no final do ano letivo de 2005.

§ 2º A renovação da autorização para funcionamento é por 02 (dois) anos, a
partir do início do ano letivo de 2006.

§ 3º A Direção deverá solicitar nova renovação do prazo, 120 (cento e vinte)
dias antes de terminar o ano letivo de 2007.

§ 4º A Resolução nº 2849/04 de 19/08/04 autorizou o funcionamento da
modalidade de atendimento do programa citada no caput do artigo.

§ 5º Quando ocorrer a cessação da oferta, a Direção deverá oficializar à
SEED/CEF a fim de formalizá-la legalmente.

ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em  24 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D.G.

RESOLUÇÃO  Nº  3317/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de
janeiro de 2003, considerando: a LDB nº 9394/96, a Deliberação 02/05 do
Conselho Estadual de Educação e o Laudo Técnico favorável do NRE DE

CURITIBA,

RESOLVE

ART. 1º RENOVAR, por mais 03 (três) anos, o prazo da autorização para
funcionamento da Educação Infantil do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANJO GABRIEL, situado na rua Zonardy Ribas, 155, do Município e NRE
de CURITIBA, mantido pela Sociedade Educacional Passos Confiantes
Ltda.

§ 1º O último prazo foi concedido no ato da autorização para funcionamento,
encerrando-se no final do ano letivo de 2002.

§ 2º A Resolução nº 3824/00 de 21/12/00 autorizou o funcionamento da
Educação Infantil no Estabelecimento de Ensino citado no caput do
artigo.

§ 3º A Direção deverá solicitar nova renovação do prazo antes de terminar
o ano letivo de 2005, adequando-se à legislação vigente.

§ 4º Quando ocorrer a cessação da oferta, oficializar à SEED/CEF a fim de
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formalizá-la legalmente.
ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em 28 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D.G.

RESOLUÇÃO  Nº  3323/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de
janeiro de 2003, considerando: a LDB nº 9394/96, a Deliberação 02/05 do
Conselho Estadual de Educação e o Laudo Técnico favorável do NRE DE

CURITIBA,

RESOLVE

ART. 1º RENOVAR, por mais 03 (três) anos, o prazo da autorização para
funcionamento da Educação Infantil do COLÉGIO IMACULADA CONCEIÇÃO

– EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, situado na Avenida
Manoel Ribas, 6318, do Município e NRE de CURITIBA, mantido pelo
Instituto das Apóstolas do Sagrado Coração de Jesus.

§ 1º O último prazo foi concedido pela Resolução nº 1120/02 de 19/04/02,
encerrando-se no final do ano letivo de 2004.

§ 2º A Resolução nº 2438/83 de 27/06/83 autorizou o funcionamento da
Educação Infantil no Estabelecimento de Ensino citado no caput do
artigo.

§ 3º A Direção deverá solicitar nova renovação do prazo 120 (cento e vinte)
dias antes de terminar o ano letivo de 2007, adequando-se à legislação
vigente.

§ 4º Quando ocorrer a cessação da oferta, oficializar à SEED/CEF a fim de
formalizá-la legalmente.

ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em 28 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D.G.

RESOLUÇÃO Nº  3341/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de janeiro de
2003, considerando: a LDB nº 9394/96, a Deliberação nº 04/99 e o Parecer nº
675/05, ambos do CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,

Resolve

ART. 1º RECONHECER o Ensino Fundamental da ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR

CÁSSIO LEITE MACHADO – ENSINO FUNDAMENTAL, situada na Rua José
Boralli, 325, do Município e NRE de LONDRINA, mantida pelo Governo
do Estado do Paraná.

§ 1º A Resolução nº 431/96 de 01/02/96 autorizou a referida oferta de ensino.
§ 2º Em decorrência do disposto no caput do artigo fica reconhecido o

estabelecimento de ensino.
§ 3º Antes do término do prazo do reconhecimento, que é de 05 (cinco)

anos, solicitar à SEED/CEF, a sua renovação conforme o estabelecido
no artigo 41 da Deliberação nº 04/99, alterado pela Deliberação nº 04/
03, ambas do Conselho Estadual de Educação.

ART. 2º REGULARIZAR o período ausente de autorização de funcionamento e
CONVALIDAR os atos escolares expedidos pela Instituição até a presente
data.

ART. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em 29 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D. G.

RESOLUÇÃO Nº  3342/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de janeiro de
2003, considerando: a LDB nº 9394/96, a Deliberação nº 04/99 e o Parecer nº
677/05, ambos do CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,

Resolve

ART. 1º RECONHECER o Ensino Fundamental da ESCOLA ST. JAMES – EDUCAÇÃO

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, situada na Avenida Gil de Abreu e
Souza, 1850, Royal Park, do Município e NRE de LONDRINA, mantida
pela Escola ST. James S/S Ltda.

§ 1º A Resolução nº 835/99 de 19/02/99 autorizou a oferta de ensino
fundamental (1ª a 4ª série); a Resolução nº 134/02 de 18/01/02 autorizou
a oferta da (5ª a 8ª série).

§ 2º Em decorrência do disposto no caput do artigo fica reconhecido o
estabelecimento de ensino.

§ 3º Antes do término do prazo do reconhecimento, que é de 05 (cinco)
anos, solicitar à SEED/CEF, a sua renovação conforme o estabelecido
no artigo 41 da Deliberação nº 04/99, alterado pela Deliberação nº 04/
03, ambas do Conselho Estadual de Educação.

ART. 2º REGULARIZAR o período ausente de autorização de funcionamento e
CONVALIDAR os atos escolares expedidos pela Instituição até a presente
data.

ART. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em 29 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D. G.

Resolução  nº  3346/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de
janeiro de 2.003, considerando: a LDB nº 9394/96, as Deliberações nº
03/98, 04/99 e 01/00, todas do Conselho Estadual de Educação, e o
Parecer nº 2071/05 da COORDENAÇÃO DE ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO,

RESOLVE

ART. 1º AUTORIZAR o funcionamento do Ensino Médio na ESCOLA ESTILLO –
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, situada na Rua Peabiru,
102, Vila Emiliano Perneta, do Município de PINHAIS, NRE da Área
Metropolitana Norte, mantida pela Escola Estillo – Educação Infantil e
Ensino Fundamental Ltda.

§ 1º A autorização concedida é pelo prazo de 02 (dois) anos com implantação
gradativa, a partir do início do ano letivo de 2006.

§ 2º O pedido de reconhecimento deverá ser formulado após decorridos 12
(doze) meses do ato de autorização.

§ 3º O Estabelecimento de Ensino foi autorizado a funcionar através da
Resolução nº 216/88 de 26/01/88.

§ 4º Em decorrência do disposto no caput do artigo, o Estabelecimento passa
a denominar-se: COLÉGIO ESTILLO – EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO

FUNDAMENTAL E MÉDIO.
§ 5º Quando ocorrer a cessação da oferta autorizada, a Direção deverá

oficializar à SEED/CEF a fim de formalizá-la legalmente.
ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em 29 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D.G.

2953/2005

RESOLUÇÃO Nº  3348/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de janeiro de
2003, considerando: a LDB nº 9394/96, a Deliberação nº 04/99 e o Parecer nº
696/05, ambos do CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,

Resolve

ART. 1º RECONHECER o Ensino Fundamental da ESCOLA GÊNESIS – EDUCAÇÃO

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, situada na Avenida Monteiro Lobato,
1661, do Município e NRE de PONTA GROSSA, mantida pela Escola
Gênesis – Educação Infantil e Ensino Fundamental S/C Ltda.

§ 1º A Resolução nº 4053/04 de 10/12/04 autorizou a referida oferta de
ensino.

§ 2º Em decorrência do disposto no caput do artigo fica reconhecido o
estabelecimento de ensino.

§ 3º Antes do término do prazo do reconhecimento, que é de 05 (cinco)
anos, solicitar à SEED/CEF, a sua renovação conforme o estabelecido
no artigo 41 da Deliberação nº 04/99, alterado pela Deliberação nº 04/
03, ambas do Conselho Estadual de Educação.

§ 4º A documentação escolar ficará sob a guarda e expedição do próprio
estabelecimento de ensino.

ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em 29 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D. G.

RESOLUÇÃO Nº  3349/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de janeiro de
2.003 e considerando a LDB nº 9.394/96, as Deliberações nº 03/98 do Conselho
Estadual de Educação e considerando o Parecer nº 2065/05 da COORDENAÇÃO DE

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO,

RESOLVE

ART. 1º ALTERAR, a pedido, a denominação da ESCOLA ESTADUAL RIO DAS COBRAS

– ENSINO FUNDAMENTAL, situada no Posto Indígena – Rio das Cobras,
PR 373, Km 04, do Município de NOVA LARANJEIRAS, NRE de Laranjeiras
do Sul, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, PARA Escola Rural
Estadual Rio das Cobras – Ensino Fundamental, a partir do ato
autorizatório.

§ 1º A Resolução nº 894/02 de 04/04/02 autorizou o funcionamento do
estabelecimento de Ensino citado no caput do artigo.

§ 2º A presente Resolução será incorporada a Resolução citada no parágrafo
anterior e deverão ser citadas conjuntamente.

ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em  29 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D. G.

RESOLUÇÃO  Nº  3350/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de
janeiro de 2003, considerando: a LDB nº 9394/96, a Deliberação 02/05 do
Conselho Estadual de Educação e o Laudo Técnico favorável do NRE DE FOZ

DO IGUAÇU,

RESOLVE

ART. 1º RENOVAR, por mais 03 (três) anos, o prazo da autorização para

funcionamento da Educação Infantil do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

INFANTIL VOVÓ DETINHA, situado na Rua Mario Mariot, 1715, do
Município de SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, NRE de Foz do Iguaçu,
mantido pela Prefeitura Municipal.

§ 1º O último prazo foi concedido no ato da autorização para funcionamento,
encerrando-se no final do ano letivo de 2004.

§ 2º A Resolução nº 1619/02 de 07/05/02 autorizou o funcionamento da
Educação Infantil no Estabelecimento de Ensino citado no caput do
artigo.

§ 3º A Direção deverá solicitar nova renovação do prazo 120 (cento e vinte)
dias antes de terminar o ano letivo de 2007, adequando-se à legislação
vigente.

§ 4º Quando ocorrer a cessação da oferta, oficializar à SEED/CEF a fim de
formalizá-la legalmente.

ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em 29 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D.G.

RESOLUÇÃO  Nº  3353/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de
janeiro de 2003, considerando: a LDB nº 9394/96, a Deliberação 02/05 do
Conselho Estadual de Educação e o Laudo Técnico favorável do NRE DE

CAMPO MOURÃO,

RESOLVE

ART. 1º RENOVAR, por mais 03 (três) anos, o prazo da autorização para
funcionamento da Educação Infantil da PRÉ-ESCOLA MUNICIPAL

PROFESSORA MARIA DE LOURDES DOS SANTOS – EDUCAÇÃO INFANTIL,
situada na Avenida Augusto Mendes dos Santos, 2021, Centro, do
Município de MAMBORÊ, NRE de Campo Mourão, mantida pela
Prefeitura Municipal.

§ 1º O último prazo foi concedido no ato da autorização para funcionamento,
encerrando-se no final do ano letivo de 2005.

§ 2º A Resolução nº 1308/03 de 28/04/03 autorizou o funcionamento da
Educação Infantil no Estabelecimento de Ensino citado no caput do
artigo.

§ 3º A Direção deverá solicitar nova renovação do prazo 120 (cento e vinte)
dias antes de terminar o ano letivo de 2008, adequando-se à legislação
vigente.

§ 4º Quando ocorrer a cessação da oferta, oficializar à SEED/CEF a fim de
formalizá-la legalmente.

ART. 2º ALTERAR, em decorrência da vigência da Deliberação nº 02/05-CEE, o
nome do Estabelecimento de Ensino para: CENTRO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA MARIA DE LOURDES DOS SANTOS.
ART. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em 29 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D.G.

Resolução nº  3359/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de janeiro de
2003, considerando: a LDB nº 9394/96, as Deliberações 03/98 e 04/99, ambas
do Conselho Estadual de Educação, e o Laudo Técnico favorável do NRE DE

CURITIBA,

Resolve

ART. 1º RENOVAR, por mais 04 (quatro) anos, a partir do início do ano letivo de
2006, o prazo da autorização para funcionamento do Ensino
Fundamental (1ª a 4ª série) da ESCOLA HÚNIKA - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL, situada na Rua Visconde do Cerro Frio, 175, do
Município e NRE de CURITIBA, mantida por Húnica, Educação Infantil
Ltda.

§ 1º O último prazo foi concedido no ato da autorização para
funcionamento, encerrando-se no final do ano letivo de 2004.

§ 2º A Resolução nº 633/01 de 13/03/01 autorizou o funcionamento do
Ensino Fundamental (1ª a 4ª série) no Estabelecimento de Ensino
citado no caput do artigo.

§ 3º A Direção deverá solicitar nova renovação do prazo 120 (cento e vinte)
dias antes de terminar o ano letivo de 2008.

§ 4º Quando ocorrer a cessação da oferta, oficializar à SEED/CEF a fim de
formalizá-la legalmente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em  29 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D.G.

Resolução nº  3366/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de janeiro de
2003, considerando: a LDB nº 9394/96, as Deliberações nº 03/98 e 02/03, ambas
do Conselho Estadual de Educação, e o Parecer nº 2081/05 da COORDENAÇÃO DE

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO,

Resolve

ART. 1º AUTORIZAR o funcionamento de Sala de Recursos/Ensino Fundamental
(1ª a 4ª séries), área da Deficiência Mental e Distúrbios de
Aprendizagem, na ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR ANTONIO GRASSANO JUNIOR
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- EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, situada na Rua Dançador
Estrela, nº 71, do Município de ARAPONGAS, NRE de Apucarana, mantida
pela Prefeitura Municipal.

§ 1º A autorização para funcionamento é por tempo indeterminado, a partir
de setembro de 2005, o que não isenta o estabelecimento de ensino da
Verificação Periódica do NRE.

§ 2º O Estabelecimento de Ensino foi autorizado através da Resolução nº
2858/03 de 09/10/03.

§ 3º Quando ocorrer a cessação da oferta autorizada, a Direção deverá
oficializar à SEED/CEF a fim de formalizá-la legalmente.

§ 4º Comprovada qualquer irregularidade na unidade escolar, o tempo
indeterminado cessa incontinenti.

ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em  30 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO /D.G.

Resolução nº  3367/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de janeiro de
2003, considerando: a LDB nº 9394/96, as Deliberações nº 03/98 e 02/03, ambas
do Conselho Estadual de Educação, e o Parecer nº 2078/05 da COORDENAÇÃO DE

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO,

Resolve

ART. 1º AUTORIZAR o funcionamento de Sala de Recursos/Ensino Fundamental
(5ª a 8ª série), área da Deficiência Mental e Distúrbios de Aprendizagem,
no COLÉGIO ESTADUAL DR. MARIO AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS - ENSINO

FUNDAMENTAL E MÉDIO, situado na Avenida Paraná, 247, do Município
de BARRACÃO, NRE de Francisco Beltrão, mantido pelo Governo do
Estado do Paraná.

§ 1º A autorização para funcionamento é por 02 (dois) anos, a partir de 01/
08/05.

§ 2º A Direção deverá solicitar a renovação do prazo, 120 (cento e vinte)
dias antes de 01/08/07.

§ 3º O Estabelecimento de Ensino foi autorizado através do Decreto nº 6266
de 07/02/79.

§ 4º Quando ocorrer a cessação da oferta autorizada, a Direção deverá
oficializar à SEED/CEF a fim de formalizá-la legalmente.

ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em  30 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO /D.G.

RESOLUÇÃO Nº  3370/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de janeiro de
2003, considerando: a LDB nº 9394/96, a Deliberação nº 04/99 e o Parecer nº
680/05, ambos do CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,

Resolve

ART. 1º RECONHECER o Ensino Fundamental da ESCOLA ÁRABE BRASILEIRA –
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, situada na Rua Palestina,
s/nº, do Município e NRE de FOZ DO IGUAÇU, mantida pelo Centro de
Atividades Educacionais Árabe Brasileiro Ltda.

§ 1º A Resolução nº 1008/99 de 10/03/99 autorizou o Ensino Fundamental
(1ª a 4ª série) e a Resolução nº 566/01 de 07/03/01 autorizou o Ensino
Fundamental (5ª a 8ª série).

§ 2º Em decorrência do disposto no caput do artigo fica reconhecido o
estabelecimento de ensino.

§ 3º Antes do término do prazo do reconhecimento, que é de 05 (cinco)
anos, solicitar à SEED/CEF, a sua renovação conforme o estabelecido
no artigo 41 da Deliberação nº 04/99, alterado pela Deliberação nº 04/
03, ambas do Conselho Estadual de Educação.

ART. 2º REGULARIZAR o prazo de funcionamento do Ensino citado no artigo 1º
no período ausente de autorização e CONVALIDAR os atos escolares
expedidos pela Instituição desde o início do ano letivo de 2002 até a
presente data.

ART. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em 30 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D. G.

Resolução nº  3371/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de janeiro de
2003, considerando: a LDB nº 9394/96, as Deliberações 03/98 e 04/99, ambas
do Conselho Estadual de Educação, e o Laudo Técnico favorável do NRE DE

TELÊMACO BORBA,

Resolve

ART. 1º RENOVAR, por mais 04 (quatro) anos, a partir de 2006, o prazo da
autorização para funcionamento do Ensino Fundamental (1ª a 4ª série)
da ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE CASTELO BRANCO - EDUCAÇÃO INFANTIL

E ENSINO FUNDAMENTAL, situada na Rua São João, 317, do Município e
NRE de TELÊMACO BORBA, mantida pela Prefeitura Municipal.

§ 1º O último prazo foi concedido pela Resolução nº 3299/96 de 29/08/96.
§ 2º A Resolução nº 3955/87 de 10/10/87 autorizou o funcionamento do

Ensino Fundamental (1ª a 4ª série) no Estabelecimento de Ensino
citado no caput do artigo.

§ 3º A Direção deverá solicitar nova renovação do prazo 120 (cento e vinte)
dias antes de terminar o ano letivo de 2009.

§ 4º Quando ocorrer a cessação da oferta, oficializar à SEED/CEF a fim de
formalizá-la legalmente.

§ 5º Comprovada qualquer irregularidade na unidade escolar, o tempo
indeterminado cessa incontinenti.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em  30 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D.G.

Resolução nº  3373/05

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 08/03 de 31 de janeiro de
2003, considerando: a LDB nº 9394/96, as Deliberações 03/98 e 04/99, ambas
do Conselho Estadual de Educação, e o Laudo Técnico favorável do NRE DE

WENCESLAU BRAZ,

Resolve

ART. 1º RENOVAR, por mais 04 (quatro) anos, a partir de 2006, o prazo da
autorização para funcionamento do Ensino Fundamental (1ª a 4ª série)
da ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO ARISTIDES PEREIRA MATTOS NETTO -
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, situada na Rua José Ferraz
de Camargo, s/nº, do Município de SENGÉS, NRE de Wenceslau Braz,
mantida pela Prefeitura Municipal.

§ 1º O último prazo foi concedido pela Resolução nº 2118/03 de 10/07/
03.

§ 2º A Resolução nº 3934/98 de 23/11/98 autorizou o funcionamento do
Ensino Fundamental (1ª a 4ª série) no Estabelecimento de Ensino
citado no caput do artigo.

§ 3º A Direção deverá solicitar nova renovação do prazo 120 (cento e vinte)
dias antes de terminar o ano letivo de 2009.

§ 4º Quando ocorrer a cessação da oferta, oficializar à SEED/CEF a fim de
formalizá-la legalmente.

§ 5º Comprovada qualquer irregularidade na unidade escolar, o tempo
indeterminado cessa incontinenti.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em  30 de novembro de 2005.

Janpier Gusso
ASSISTENTE TÉCNICO / D.G.

2954/2005

PORTARIA Nº 1243/2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei 6.174/70 e, acatando na íntegra o teor do
relatório da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela
Portaria nº 086/2004,  de 04/02/2004, Autos nº 003/2004, protocolados sob nº
5.854.231-8 e anexos, e a Deliberação nº 08/05, de 26/08/2005, do Conselho do
Magistério.

RESOLVE

I – Aplicar às Professoras Ana Maria Moline Bellia, RG 3.667.912-
8,Ernestina Bernadete de Oliveira, RG 865.150-7 e Sueli Ormeneze Varoli,
RG 1.442.541, todas do Colégio Estadual Ribeirão Claro, do Município de
Ribeirão Claro, a pena disciplinar de advertência, com fulcro no artigo 291,
I c/c o artigo 293, I, da Lei nº 6.174/70, por serem agentes infracionário do
artigo 279, IV, V, VI, VII, XVIII, XII e XIV e artigo 285, V, XI da Lei 6.174/
70, c/c artigo 82, I,  “b”, “j”, “q”, II, “b”, da Lei Complementar 07/76;

II – Absolver a professora Márcia Aparecida Giglio Brantes
Fioravante, RG 4.311.149-3;

III – Ao GRHS/SEED para proceder às devidas anotações no RHC;
IV – Ao Conselho do Magistério para ciência;
V  – Publique-se e intime-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em 09 de dezembro de 2005.

Mauricio Requião de Mello e Silva
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

2952/2005

***********************************************************************************************************************************
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O CHEFE DO GRUPO DE RECURSOS HUMANOS SETORIAL, NO USO DAS ATRIBUICOES QUE LHE FORAM  DELEGADAS  PELA  PORTARIA  N.  1059/03  DE  25
DE   AGOSTO  DE 2003, DA DIRETORIA GERAL, RESOLVE FIXAR, NOS TERMOS DO ARTIGO 65, DA LEI N. 6174, DE 16 DE NOVEMBRO DE  1970,  O(S)
SERVIDOR(ES) ABAIXO NOMINADO(S), NO(S) ESTABELECIMENTO(S) ALI ESPECIFICADO(S):

— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
RG          N O M E                           LF CARGO                           CH ESTABELECIMENTO                MUNICIPIO
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
004298781-6 VERA IONI PIVA DE ALMEIDA         01 AOAD-BG AUXILIAR DE BIBLIOTECA  40 CEEBJA ASSIS CHATEAUBRIAND - E A CHATEAUBRIAND
002009660-8 VANIA MARY SQUILINO               01 AETA-EH ASSISTENTE ADMINISTRATI 40 COSTA E SILVA, C E PRES - E FU FOZ DO IGUACU
000855497-8 LUCIA LIZIA ROSA PRATES           02 PNI2-75 NIVEL II                20 CATARATAS DO IGUACU, C E - E F FOZ DO IGUACU
000855497-8 LUCIA LIZIA ROSA PRATES           21 PNI2-75 NIVEL II                20 CATARATAS DO IGUACU, C E - E F FOZ DO IGUACU
001633571-1 NEIDE THEREZINHA MINOZZO AVILA    02 PNI2-75 NIVEL II                20 CEEBJA PROF.ORIDES B.GUERRA-E  FOZ DO IGUACU
001513530-1 NOEMIA DE LIMA SILVA              01 AOAD-BG AUXILIAR DE BIBLIOTECA  40 FRANCISCO RAMOS, C E - E FUND  GUAMIRANGA
001955134-2 IRENE NOVACKI ROMANIW             01 AETA-FA ASSISTENTE ADMINISTRATI 40 DARIO VELOSO, C E PROF - E FUN MALLET
005823497-4 MADILENE CRISTINA DAMMSKI PADILHA 01 PNI2-75 NIVEL II                20 PEDRO I, C E DOM - E FUND MEDI PITANGA
005823497-4 MADILENE CRISTINA DAMMSKI PADILHA 02 PNI2-73 NIVEL II                20 PEDRO I, C E DOM - E FUND MEDI PITANGA
003697189-4 DARMIRA DE FATIMA RIBEIRO FERREIR 01 AETA-EM ASSISTENTE ADMINISTRATI 40 NUCLEO REG. EDUCACAO - PONTA G PONTA GROSSA
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — -
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, EM 15/12/05

                                                                      —————————————————-
                                                                      SHEILA REGINA BASSO ASSEF
                                                                      CHEFE DO GRHS/SEED

2947/2005

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 1531 - 21/12/2005
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 480
Nome do Município: CASCAVEL
Código do Estabelecimento: 2137
Nome do Estabelecimento: OESTE, CENTRO EDUC PROF DO
Nome do Curso: P-M-TEC.EM PROT.DENTARIA

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
ADEMIR FRANCISCO DA FONSECA 69484212PR 169 04800213D001 34 13/12/2005 2005
CLAUDIONEI BAUZEWEIN 73692342PR 170 04800213D001 34 13/12/2005 2005
CRISTIANE CRISTIANO CAMPOS ASSUNÇÃO 87628035PR 171 04800213D001 35 13/12/2005 2005
CRISTIANE  NOVELLI  LUZETTI 77388540PR 172 04800213D001 35 13/12/2005 2005
DAIANE ELIS FONTANA DE OLIVEIRA MARTELLI 85380710PR 173 04800213D001 35 13/12/2005 2005
DANIEL FELIPE OST 83760966PR 174 04800213D001 35 13/12/2005 2005
ELIZETE SILVEIRA  MARTINS 43694634PR 175 04800213D001 35 13/12/2005 2005
FERNANDO RODRIGO CAVALLARI 89240956PR 176 04800213D001 36 13/12/2005 2005
HILDO GALLI 46072600PR 177 04800213D001 36 13/12/2005 2005
IDILIO MARCOS DUARTE DIAS 0319122941PA 178 04800213D001 36 13/12/2005 2005
IVAIR GERHARD WINTER 1162047PR 179 04800213D001 36 13/12/2005 2005
LUCIANI  RABAIOLLI  BERNARDI 55911940PR 180 04800213D001 36 13/12/2005 2005
MARIA GALLI LAZZAROTTI 58205150PR 181 04800213D001 37 13/12/2005 2005
ODACIR LUIZ MENEGOTO 58538523PR 182 04800213D001 37 13/12/2005 2005
ROSANGELA APARECIDA BERTOLINI 60655898PR 183 04800213D001 37 13/12/2005 2005
SABRINA FUGA FIALHO 8053831718RS 184 04800213D001 37 13/12/2005 2005
SANDRA MARA ROSSETTO 39554917PR 185 04800213D001 37 13/12/2005 2005

CASCAVEL, 21 de Dezembro de 2005.

Nome do(a) Secretário(a):CÍNTIA VIEIRA KENDRICK
Nº Ato do(a) Secretário(a): ATO Nº 02/00 - 25/08/2000

Nome do(a) Diretor(a): JOSÉ RIBAS KENDRICK NETO
Nº Ato do(a) Diretor(a): ATO Nº 01/00 - 25/08/2000

2946/2005
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Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 1513 - 14/12/2005
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 690
Nome do Município: CURITIBA
Código do Estabelecimento: 5950
Nome do Estabelecimento: CAETANO MUNHOZ DA ROCHA, CENTRO FORM R.H
Nome do Curso: P-M-TEC.EM ENFERMAGEM

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
EDNA COELHO PONTIN 35413839PR 1714 06900595D001 21 20/10/2004 2002
HELENA MARIA DA SILVA 35406778PR 1715 06900595D001 21 20/10/2004 2002
NATALINA APARECIDA ROSA DA SILVA 60230323PR 1721 06900595D001 22 20/10/2004 2002
ROSANI GONÇALVES 31380855PR 1727 06900595D001 24 20/10/2004 2002
ALCELI APARECIDA BUENO DE MOARES 45409430PR 4092 06900595D003 73 15/08/2005 2002
AMILCAR RAFAEL NEVES 70117339PR 4093 06900595D003 74 15/08/2005 2002
ANITA LOURDES MENEGAZZO 3R654466SC 4094 06900595D003 74 15/08/2005 2002
APARECIDA CRISTINA DA LUZ RAMOS 55684219PR 4095 06900595D003 74 15/08/2005 2002
CLEIDE MENDES MONTEIRO 47391326PR 4096 06900595D003 74 15/08/2005 2002
EDINA DA SILVA 44646943PR 4097 06900595D003 74 15/08/2005 2002
ELZA GONÇALVES DA SILVA 43133004PR 4098 06900595D003 75 15/08/2005 2002
HILDEMÉIA FABRI SANTOS 31108047PR 4099 06900595D003 75 15/08/2005 2002
JULIANA BARBOSA DA SILVA 77079739PR 4100 06900595D003 75 15/08/2005 2002
LENILDA DE FATIMA MATHEUS
MORETTI TONETTI 60052867PR 4101 06900595D003 75 15/08/2005 2002
LEONÍ DAS DORES SILVA 36154101PR 4102 06900595D003 75 15/08/2005 2002
MARCIO PIO DE OLIVEIRA 50548864PR 4103 06900595D003 76 15/08/2005 2002
MARGARIDA DE FATIMA ZAMBONI 50778561PR 4104 06900595D003 76 15/08/2005 2002
MARIA DO CARMO PIRES DA SILVA 41271418PR 4105 06900595D003 76 15/08/2005 2002
MARIA INACIA DE SIQUEIRA 59607251PR 4106 06900595D003 76 15/08/2005 2002
MARIA LUIZA GONÇALVES 34519951PR 4107 06900595D003 76 15/08/2005 2002
MARIA REGINA KRESIN 43132652PR 4108 06900595D003 77 15/08/2005 2002
MARILDA MARCELINO BRAGA 52448271PR 4110 06900595D003 77 15/08/2005 2002
MEIRE PRELA CÂNDIDO TAVARES 46131126PR 4111 06900595D003 77 15/08/2005 2002
NEUSA GONÇALVES MERLI 57554410PR 4112 06900595D003 77 15/08/2005 2002

NILZA APARECIDA FAZIO CORRÊA
GONÇALVES 1941350PR 4113 06900595D003 78 15/08/2005 2002
ROMILDA DE FATIMA DA SILVA RAMALHO 52461375PR 4114 06900595D003 78 15/08/2005 2002
ROSEMARY CAMPOS PACHECO 31310946PR 4115 06900595D003 78 15/08/2005 2002
SONIA MARIA PARRALEGO MARTINS 16582360PR 4116 06900595D003 78 15/08/2005 2002
SULENE MORAES DE SOUZA FERNANDES 32052401PR 4117 06900595D003 78 15/08/2005 2002
TATIANE MARIA DA SILVA 72246179PR 4118 06900595D003 79 15/08/2005 2002
WAGNER MALUF MIRANDA 51790795PR 4119 06900595D003 79 15/08/2005 2002
ÉDINA ODETE CASON RODRIGUES 54285574PR 4120 06900595D003 79 15/08/2005 2002
MAURO JOSÉ NUNES 21986053PR 4121 06900595D003 79 15/08/2005 2002
RENATO NISER 9R2778043SC 4367 06900595D004 18 29/09/2005 2002
ADALBERTO KUSDRA 62275251PR 4424 06900595D004 25 11/10/2005 2002
ADRIANA APARECIDA DE MELLO 52806623PR 4425 06900595D004 25 11/10/2005 2002
ANA ROSELI DA SILVA ZADRA 50159124PR 4426 06900595D004 26 11/10/2005 2002
CARLA CRISTINA WEINERT IEZAK 5365799PR 4427 06900595D004 26 11/10/2005 2002
CLARISSE DE FATIMA OLIVEIRA 53471137PR 4428 06900595D004 26 11/10/2005 2002
DALILA DA SILVA MACHADO 56592369PR 4429 06900595D004 26 11/10/2005 2004
DANIELLE KUSDRA 54938462PR 4430 06900595D004 26 11/10/2005 2002
DULCÍDIA DOMETILA APARECIDA
VALENGA 32277900PR 4431 06900595D004 27 11/10/2005 2002
FÁTIMA DO ROCIO AMBROSIO 45253015PR 4432 06900595D004 27 11/10/2005 2002
GLACI APARECIDA GOMES 51904443PR 4433 06900595D004 27 11/10/2005 2002
ISIDORO JOÃO DE MOURA FILHO 36540672PR 4434 06900595D004 27 11/10/2005 2002
IVANILDE APARECIDA MARTINS BORGES 47195411PR 4435 06900595D004 27 11/10/2005 2002
JELVANO RIBEIRO DOS SANTOS 62100818PR 4436 06900595D004 28 11/10/2005 2002

CURITIBA, 14 de Dezembro de 2005.

Nome do(a) Secretário(a):ARLETE HOMAM
Nº Ato do(a) Secretário(a): DECRETO 4495/05 - 14/03/2005

Nome do(a) Diretor(a): VANIA MARQUES BESSA MARTINS
Nº Ato do(a) Diretor(a): DECRETO 4150/04 - 23/12/2004

2948/2005

Fazenda

Coordenação da Receita
do Estado - CRE

RESOLUÇÃO  Nº 153/2005

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
DA, no exercício da competência que lhe foi delegada pela Resolução nº 161/
2004-SEFA, e tendo  em vista o disposto no art. 316, da Lei 6174, de 16 de
novembro de 1970       resolve:

PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, a partir de 22 de dezembro de
2005, o prazo para a conclusão dos trabalhos relativos ao  processo  administra-
tivo disciplinar protocolizado sob nº 8.541.571-9.

SOBRESTAR, no período de 26.12.2005 a 24.01.2006, os trabalhos
da Comissão de Sindicância designados na Resolução nº 108 de de setembro de
2005, tendo em vista que os integrantes da referida comissão estarão usu-
fruindo férias coletivas/regulamentares no período mencionado.

Curitiba, 21 de dezembro de 2005.

Nestor Celso Imthon Bueno
DIRETOR GERAL

1044/2005

RESOLUÇÃO 154/2005 – SEFA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de
suas atribuições  e tendo em vista o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Comple-
mentar nº 92 de 05 de julho de 2002, e o contido na Resolução nº 089/2005 de 15
de agosto de 2005,

RESOLVE

ALTERAR, a categoria da Agência de Rendas da Receita Estadual de União da
Vitória, código 0418-8, de “B”  para  “ESPECIAL”.

Curitiba,  22 de  dezembro de 2005.

Heron Arzua
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

1042/2005
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370/2005

— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
P O R T A R I A     N.   208 / 2005 LICENCA ESPECIAL

O DIRETOR DA COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO,  NO USO DE SUAS ATRIBUICOES
LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI 6174, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970,
LICENCA ESPECIAL AOS FUNCIONARIOS ABAIXO RELACIONADOS:

ORGAO:- COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
RG/NOME LF CARGO NIVEL LOTACAO/MUNICIPIO PROTOCOLO DIAS PERIODO/COMPLEMENTO FRUICAO
— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —
000426577-7 03 AF01 AQ 3DRR-INSP.REG. 8577059 90 14.11.1994 A 01.08.2005

FISCALIZACAO 14.11.1999
IRENE CARNEIRO DE ABREU                      PONTA GROSSA
003199992-8 01 AF01 AI 8DRR-INSP.REG 8260854 90 01.07.1985 A. 01.09.2005

FISCALIZACAO 01.07.1990
MARIO KIYOHIKO ADANIYA                       LONDRINA
003346503-3 01 AF01 AI 11DRR-AR CIANORTE 8560606 90 05.12.2000 A 03.10.2005

05.08.2005
WLADIMIR CORREA SILVESTRE                    CIANORTE                         COMPLEMENTADO
PELA PORTARIAS 6101 E 12243
003801420-0 01 AF01 AI 8DRR-INSP.REG. 8260838    90 11.07.1985 A 01.09.2005

FISCALIZACAO 11.07.1990
ROBERSON SHINOKI                             LONDRINA
004316088-5 01 AF01 AP 9DRR-INSP.REG. 8454327 90 01.02.1994 A 05.09.2005

FISCALIZACAO 01.02.1999
LAIRTON BENATTI                              MARINGA

CURITIBA 23 DE AGO DE 2005

—————————————————————————
LUIZ CARLOS VIEIRA
DIRETOR DA CRE

1039/2005

PORTARIA N. 335/2005

O DIRETOR DA COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO, no
uso de suas atribuições legais, e com base nos incisos III e X do art. 9º da Resolução
SEFA n. 88/05, que aprova o Regimento da Coordenação da Receita do Estado, e,

considerando que é dever da autoridade administrativa a revisão dos atos
administrativos praticados irregularmente e que resultem em prejuízo ao interesse
público;

considerando que o ato administrativo exige, para sua validade, agente
capaz, objeto lícito, finalidade, motivação, e forma prescrita e não defesa em lei;

considerando que o Estado do Paraná, para efeitos de tributação,
arrecadação e fiscalização de tributos é dividido em regiões, criadas por ato do Senhor
Secretário de Estado da Fazenda, nos termos da Lei Complementar n. 92/02;

considerando que a avaliação de um bem imóvel localizado em mais de
uma região administrativa, para fins de cobrança do ITCMD, é de competência da
Delegacia Regional onde está localizada sua maior fração;

considerando que no caso de imóvel com maior parcela localizada no
Município de Doutor Ulisses, no âmbito da 1ª Delegacia Regional da Receita, a
avaliação para cobrança do ITCMD é atribuída ao Setor de Engenharia da PGE, nos
termos da Resolução Conjunta SEFA/PGE 01/94 e da Resolução PGE 90/95;

considerando as discrepâncias entre os valores atribuídos pelos auditores
fiscais em suas avaliações, e os verificados, conforme apurado pela Comissão de
Sindicância Administrativa instaurada pela Portaria CRE n. 244/2005;

RESOLVE:

I – tornar sem efeito as avaliações procedidas, para fins de cálculo do
ITCMD, em relação à área rural localizada nos Municípios de Doutor Ulisses e
de Sengés, no Estado do Paraná, com área medindo 7.148,10 alqueires, pertencente
ao espólio de Carolina Maria de Souza, conforme Autos de Inventário n. 275/47,
em curso na Comarca de Jaguariaíva.

II – determinar que seja efetuada nova avaliação no mencionado imóvel,
nos termos da Lei Complementar n. 92/2002, da  Resolução Conjunta SEFA/
PGE 01/94 e da Resolução PGE 090/95, cientificando-se desta o contribuinte;

III – determinar que os valores já recolhidos sejam considerados para

INSTRUÇÃO SEFA N.º 1.427/2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA,  no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 90, inciso II, da Constituição do Paraná
e tendo em vista o disposto no parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 7257, de 30.11.79,
alterado pelas Leis n.ºs 7812, de 29.12.83; Lei 9174, de 29.12.89 e Lei 9851, de
20.12.91 e na Lei Federal n.º 8697, de 27.08.93, e Portaria n.º 347, de 30.12.98
do Ministério da Fazenda, resolve expedir a seguinte Instrução:

SÚMULA: UNIDADE PADRÃO FISCAL DO PARANÁ
– UPF/PR. Fixação de valor.

1.Fica fixada a Unidade Padrão Fiscal do Paraná – UPF/PR, para o exercício
de 2006, no valor de R$ 50,97 (CINQÜENTA REAIS E NOVENTA E SETE
CENTAVOS).

2.Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo os
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2006.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Curitiba, em 21 de dezembro de 2005

HERON ARZUA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

1045/2005

o pagamento do imposto calculado com base na nova avaliação procedida pelo
Setor de Engenharia da PGE;

IV – oficie-se ao juízo da Comarca de Jaguariaíva, com cópia do
relatório da Comissão de Sindicância;

V – oficie-se à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público
Estadual;

VI – esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO, em 22 de dezembro
de 2005.

LUIZ CARLOS VIEIRA
DIRETOR

1046/2005

NORMA DE PROCEDIMENTO FISCAL N.º 091/2005

O DIRETOR DA COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso X do art. 9º do Regimento da CRE,
aprovado pela Resolução SEFA N. 88/2005 e  tendo em vista o disposto no De-
creto 3.007 de 24 de novembro de 2000, resolve expedir a seguinte Norma de
Procedimento Fiscal:

SÚMULA:  Fixa o valor do Fator de Conversão e Atualização Monetá-
ria – FCA.

1.    Fica fixado  em 1,3522 o valor do Fator de Conversão e Atualiza-
ção Monetária – FCA, para o exercício de 2006.

2. Esta Norma de Procedimento Fiscal entrará em vigor na data da sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2006.

COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO,   20 de dezembro de 2005.

Luiz Carlos Vieira
DIRETOR

1040/2005

3ª DELEGACIA  REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL

ATO N.º 028/2005

O DELEGADO DA 3ª DELEGACIA  REGIONAL DA
RECEITA ESTADUAL, ,com sede na cidade de Ponta Grossa – Pr., no uso de
suas atribuições que lhe confere a Resolução 88/2005 –SEFA, Art. 57, e
considerando o disposto no art. 580 do RICMS/PR, aprovado pelo Decreto 5141/
2001, e devido as irregularidades apontadas no ofício 073/2004, do Posto Fiscal
Berthier de Oliveira, confirmadas pelas verificações fiscais documentadas no SID
n.º 8.060.538-2, as quais resultam em grave lesão aos cofres públicos, em defesa
do erário e a fim de impedir a continuidade de tais atos irregulares, RESOLVE:

APLICAR

I – O SISTEMA INDIVIDUAL DE CONTROLE E
PAGAMENTO DO ICMS, até a sua perfeita regularização perante a Fazenda
Pública Estadual, ao contribuinte GILMAR TOMAZ TEIXEIRA & CIA LTDA,
inscrita no CAD/ICMS sob o n.º 901.27659-56, estabelecido a Rua G – Quadra
F – Lote 9 – Distrito Industrial, Jaguariaíva - Paraná

II – O ingresso do Imposto será exigido por ocasião da saída de
mercadorias, devendo o pagamento do mesmo ser efetuado, em GR-PR.

III – O eventual Crédito pela entrada será utilizado nos termos do
parágrafo 4º do Artigo 580, do Decreto 5.141/2001.

IV – O não cumprimento deste Regime Especial implicará na adoção
das medidas fiscais cabíveis.

V – O presente ATO entrará em vigor a partir da 00:00 (zero) hora
do dia seguinte ao da ciência.

 Ponta Grossa, 20 de dezembro de 2005

_______________________________
MARCELO MÜLLER MELLE

Delegado Regional da Receita
1041/2005
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Indústria, Comércio e
Assuntos do Mercosul
Junta Comercial
do Paraná - JCP

PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO

Em Sessão Plenária realizada em 01 de novembro de 2005, após
deliberação, foi aprovado por unanimidade de votos dos vogais presentes o
DESARQUIVAMENTO da 10ª e 11ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL da
sociedade empresária KAUPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA ,  NIRE nº  4120179186-6,  arquivadas
respectivamente em data de 25/07/2005 nº 20052485943 e 07/10/2005 nº
20052864375, considerando a ausência de CND Estadual, ausência de
comprovação da existência legal da sócia pessoa jurídica ingressante e ausência
de assinatura do sócio retirante, nos termos do protocolado nº 05/372509-3
de 13/10/2005 e Parecer da Procuradoria Regional  nº 123/2005.

Face à faculdade deferida pelo artigo 25 incisos VIII e XVII do
Decreto Federal nº 1.800/96, PROCEDA-SE O DESARQUIVAMENTO
DA 10ª e 11ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL da sociedade empresária
KAUPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, NIRE
4120179186-6, ARQUIVADAS SOB Nº 20052485943 E Nº 20052864375,
nos termos do artigo 35, I da Lei nº 8.934/94.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 04 de novembro de 2005.

 JULIO MAITO FILHO
     Presidente

R$ 84,00  - 688/2005

Justiça e da Cidadania

RESOLUÇÃO Nº 172/05

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA,
no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 45, XIV, da Lei nº 8485/87,
e considerando a necessidade administrativa de agilização e padronização nos
procedimentos licitatórios resolve:

Designar,

os servidores Roseli Maria Barbieri de Souza, R.G. nº 4.186.639-0, Rinaldo
Vieira de Araújo, R.G. nº 3.383.662-7 e Vanderlei Graciano Soares, R.G nº
3.287.418-5, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Especial
de Licitação da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania junto à
Penitenciária Estadual de Londrina, para o exercício de 2006.

Curitiba, 21 de dezembro  de 2005.

Aldo José Parzianello,
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania.

RESOLUÇÃO Nº 173/05

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA
CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, com base no Artigo n.º 45,
XIV, da Lei n.º 8485/87, resolve:

Designar,

a servidora REGINA CÉLIA DE OLIVEIRA, R.G. nº 2.100.638-6, ocupante
do cargo de Agente Profissional na função de Profissional de Nível Superior,
para responder pela Chefia da Divisão de Serviços Técnicos  Assistenciais do
Departamento Penitenciário do Estado do Paraná - DEPEN, no período de 02/
01/06 a 31/01/06, em virtude das férias regulamentares da titular MARIA
CELESTE DIAS PEREIRA, R.G. nº 1.154.720-6.

Curitiba, 21 de dezembro de 2005.
.

Aldo José Parzianello,
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania.

345/2005

EDITAL Nº 03/2005-GS/SEJU

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA
CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido
nos Editais nº 01 e 02/2005-GS/SEJU,  após análise dos recursos apresentados,
resolve:

TORNAR PÚBLICA

A classificação final  dos candidatos inscritos no Processo de Seleção Simplificado
para as funções de Motorista, Telefonista, Auxiliar Administrativo, Assistente
Administrativo, Técnico de Enfermagem, Enfermeiro, Psicólogo, Assistente Social
e Médico Generalista para o Centro de Detenção Provisória de São José dos
Pinhais, constante no anexo  deste Edital.

Curitiba, 22 de dezembro de 2005.

Aldo José Parzianello,
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania.

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 01/2005-GS/SEJU
ANEXO AO EDITAL Nº 03/2005-GS/SEJU

CLASSIFICAÇÃO FINAL

FUNÇÃO: MOTORISTA

CLASSIF. INSCRIÇÃO RG NOME
1 197 1100580 CARLOS ALBERTO SANTOS
2 61 1181648-7 JOAQUIM RODRIGUES FILHO
3 297 3534876 HERBERTO PORTO CORDEIRO
4 519 4557365-6 PEDRO ROBERTO TYZSKOUSKI
5 469 6565449-0 FABIO LUCIANO AZEVEDO
6 104 4490003-3 JOÃO BATISTA PEREIRA
7 159 4587147-9 CARLOS ALBERTO FREITAS
8 429 5364975-0 LUIZ MARINO LIZIERO
9 175 5521873-0 CRISTIANO E. KREVIESKI

10 172 4495241-6 MARCELO LUIZ SARTORI
11 194 3039293-0 LOURIVAL F. DE SOUZA
12 291 6760657-4 JULIO CESAR SUCHEVICZ
13 502 1404068-4 MARCO AURÉLIO GAJERDONI
14 499 4254955-0 WALTER SILVA G JUNIOR
15 111 4422227-2 ANTONIO CARLOS DE FREITAS
16 89 6607828-3 LUIS ALEXANDRE NOVACKI
17 551 646086-1 JOSÉ CARLOS G.DE ANDRADE
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18 443 778364-7 GILBERTO PAULA SOUZA
19 222 4667461-8 JOÃO AGNALDO DO N. RIBEIRO
20 205 4505689-9 LUIS CARLOS DE CARVALHO
21 471 4533090-7 MARCELO OZOGOWSKI
22 418 6728570-5 FABIO DECONTO
23 2 5489471-6 SILENE RIBEIRO DE CAMARGO
24 3 7277656-9 GERSON TERRES DE OLIVEIRA
25 195 7791208-8 ALEX SILVA DE OLIVIERA
26 1 1677888-5 HOMERO VIDAL PIMENTEL
27 562 3637106-4 ROBERTO FARIAS KIEL
28 539 4683879-3 NESTRINO G. DA COSTA
29 139 4984477-8 CESAR JUNIOR TEIXEIRA
30 347 7359851-6 DELISANDRO F. RAULINO
31 284 16882725 NIVALDO CORREIA ANDRADE
32 166 3495261-2 ANTONIO CARLOS DE GOES
33 397 843846 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
34 333 6006885-2 IRANI DOS SANTOS
35 120 5391823-9 ELIO ORTIZ BERNAL JUNIOR

FUNÇÃO: TELEFONISTA

CLASSIF. INSCRIÇÃO RG NOME
1 220 3708739-4 AMELIA DE CASSIA GALLON
2 15 5315201-5 MARIA M.DA SILVA GOLOMBIESKI
3 32 2207390-7 SUELI DE FÁTIMA Z. CORREA
4 329 806207-5 RENATA LOISE DA SILVA
5 526 6170977-0 ARIANE CRISTINA SPRÉA
6 178 6378060-0 ELAINE AYRES FRAGOSSO
7 4 5022673-5 LUCIANE LEONARTSIK MEHL
8 301 3264858-4 DARMACI T. ALVES NEVES
9 393 8375177-0 FRANCINE MOREIRA

10 225 5171652-3 HELENA MARIA DE OLIVEIRA
11 528 29271874-3 EDIMARA F. O DOS SANTOS
12 90 1841366 MARIA REGINA DOS SANTOS
13 223 6245857-7 NOELI DE F. C. MIRANDA
14 391 5562626-0 RUBIA DO PILAR GONÇALVES
15 277 6448.626-8 MARITSA FABIANE MOREIRA
16 156 5144612-7 VALDIRIA SANTANA
17 430 7363188-2 ROSEMERI KRUDES
18 6 6993660-1 DILOSA PEREIRA LIMA
19 29 4268663-8 ALCIONI APARECIDA BODZIAK
20 350 8177773-0 BRUNO CHAVES DA SILVA
21 140 8183911-5 ADRIANA CRISTINA SANTI
22 594 8249103-1 LUCIANA DE O MACHADO
23 136 9042836-5 CAROLINE S. DA SILVA
24 251 1980976-5 JANDIRA CÉLIA MACHADO
25 512 5864503-6 MARIA DA C. DOS SANTOS
26 431 9365368-8 JANETE SOARES DE MELO
27 515 6546939-1 FERNANDA C. WARKENTIN
28 390 8069793-7 ELISA DO N. ARTHUR
29 548 9174796-0 LEANDRA SOL SOUZA ADAS

FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

CLASSIF. INSCRIÇÃO RG NOME
1 472 2092266 IZALDIR RODRIGUES
2 57 2313686-4 RUBENS ROMÁRIO C. DE LIMA
3 372 6371510-7 DENISE SIQUEIRA COSTA
4 496 49339494-1 MARCELO ALVES BARRETO
5 45 3782065-2 FRANCISCO T. DE MENDONÇA
6 95 2051624-0 ANNUNCIA MARIA T. DE PADUA
7 479 1231384 MARLENE ALVES DA SILVA
8 233 2174916-8 PAULINO JATOBA DE LIMA
9 80 2208657 MARCO ANTONIO CASETTA

10 578 4348759-0 ROSANGELA A PADOVANI BONATO
11 426 3621254-3 HELENA MARIA GIOVANELLA
12 270 9508618-7 ROSELI MARIA DA SILVA
13 272 7944268-2 LARYSSA CASTILHO FAGUNDES
14 119 6341109-4 ARON ALEXANDRE BARCAL
15 238 8955499-3 FABIO AMARANTE DE SOUZA
16 226 5926516-4 ADRIANO XAVIER DE CASTRO
17 439 7265232-2 MICHELE JAQUELINE DE PAULA
18 285 6446189-3 YARA NOGUEIRA RACCANELLO
19 148 5501091-9 TATIANE DE FÁTIMA S. BARROS
20 374 6087061-6 JOÃO MARCEL OZOGOWSKI
21 137 9657640-4 JULIANA P. GRAVI GONÇALVES
22 105 7356321-6 JAIRO AUGUSTO DA ROCHA
23 215 7099885-8 JOICE ADRIANA RODRIGUES BISS
24 179 6304424-5 LOREN A CATARINA JACOMASSO
25 250 9761340-0 LUIZA FERREIRA
26 432 3138569-5 DAGOBERTO DOMACHOVSKI
27 87 6162604-2 MARIA DAS GRAÇAS M. PINHAL
28 504 7717469-9 BARBARA LUCIA SBRAVATTI
29 221 8881788-5 AUDREY C. R. DE OLIVEIRA
30 245 3072648-0 REGINA H.GALINO CASSI
31 336 8672596-7 WIDSON VILELA TOSTA
32 337 6542841-5 JULIANE SANTOS
33 257 8387867-3 RAFAEL CHAGAS ALVES
34 549 8225480-3 ALEKSY PYPCAK
35 271 7836392-4 DANIELLE RIBEIRO SIGWALT
36 7 991446-3 MARIA AUXILIADORA MOURA
37 254 4181146-3 LAZERY APARECIDA DA SILVA
38 579 4411483-6 CLAUDIA BERNADETE DO AMARAL
39 440 4500321-3 WALDIRENE REIS CATARINO
40 97 5725000-3 ROSILENE AP.DE JESUS PARTICA
41 38 6167042-0 MARIA DE LOURDES G. GOMES
42 468 6619897-9 ALEXANDRA SIMONE BAGE
43 494 7247227-6 GISELE ROSA DE MORAIS
44 583 8777922-0 CECILIA S. BARROS
45 342 6274153-8 JULIANE RUSSI
46 531 3427907 DANIEL CHEKE DA ROSA
47 481 303971944-2 ANDERSON BARROS Y. SILVA
48 473 7085622-0 DIOGNES MACIEL BRANCO

FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

49 244 9138004-8 THIAGO HENRIQUE P. MONTEIRO
50 218 10032615-3 PAULO ROBERTO S. MARCON
51 214 8258466-8 TAMIRIS OLIVEIRA CORDEIRO
52 413 6817347-7 LUCILENE DAS GRAÇAS LOPES
53 5 9100450-0 LEONARDO DENIZ FERREIRA
54 157 4076917-0 MARIA DA LUZ DOS SANTOS
55 555 4073241-1 BEATRIZ DO BELEM S DA SILVA
56 580 5369597-3 SANDRO LUIZ DO AMARAL
57 28 5391153-6 LUIZ ROBERTO DE FREITAS

FUNÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

CLASSIF. INSCRIÇÃO RG NOME
1 377 271233-7 ELIESER CABRAL
2 92 974183-6 NAZIME IVANO FERREIRA
3 500 4667477-4 MACIEL BARBOSA PINTO

4 417 6093875-0 VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA
5 181 1109096-6 GILMAR MARIANO
6 91 4124719-3 LUIZ CARLOS SARUVA
7 406 4814268-0 CARMEN LUCIA DAL P.BARBOSA
8 546 3007439-4 MIGUEL ANGELO BRAGA
9 296 4071253-4 ROSILDA FÁTIMA DE MEIRA

10 491 2200084-5 DAISE DORIS B. GORSKI
11 41 4621584-2 ALDO MARCELO DE ALMEIDA
12 404 6763799-2 CRISEIDE FERNANDA PIMENTA
13 279 2343591-6 MARCOS SILVIO INDALENCIO
14 348 4055823-3 JUSSARA DO ROCIO CARSTENSEN
15 419 831439-0 JOÃO AMANTINO F. DE ALMEIDA
16 506 4212414-1 LAISA CHEMIN GLOMB
17 509 3975895-0 LUCIANE MARIA DA SILVA ROCHA
18 409 3627898-6 RAQUEL DO CARMO NUNES
19 168 5208543-8 CRISTIANE MARIA MACHADO
20 313 5926120-7 ELISANGELA DOS SANTOS
21 521 6790010-3 XENIA DE JESUS LIMA
22 54 1043205 IZABEL GNATKOVSKI GRUSKA
23 198 1612362-5 LENIRA CARVALHO PIMENTA
24 524 4675598-7 CISLENE ARLETE DE PAIVA
25 434 6291758-0 DANIELE DE FÁTIMA LEITE
26 574 1221927-0 MARIA CRISTINA S.P. KIRCHNER
27 185 4219573-1 ZENILDA ROCHA SCANDELARI
28 75 3151283-2 MÁRIO SÉRGIO CORDEIRO PINTO
29 68 3379467-3 ISABEL GARCIA GUBERT
30 294 4544337-0 INAJARA DE MONTE BELO
31 453 4073241-1 BEATRIZ O B. S. DA SILVA
32 511 4476916-6 ROSE CERQUEIRA SIRINO
33 189 740942-7 MARIA HELENA ARAÚJO
34 384 4951416-6 CLAUDETE ROQUE
35 125 3425857-0 MIRIAN CRISTINA DA SILVA
36 467 3517841-4 MARIA DO ROCIO DOS SANTOS
37 364 7020373-1 SILVIO LUIZ BERIA
38 115 3889967-8 ELIANE AP. BELLO DE PAULA
39 590 1504476-4 MARIA DE FÁTIMA F. CALIXTO
40 550 3503722-5 ROSANEA NICE DA SILVA
41 46 5756766-0 MARIA GORETTI LOPES
42 288 6810574-9 VIVIANE JOSÉ MINGUETTI
43 385 1006530 EVA BOLLC FIRMINO
44 19 6723425-1 ANTONIO MARCOS R. GONÇALVES
45 553 4267683-7 JEZEBEL DE OLIVIERA
46 248 7169058-0 GILSON ARLAN DE LARA
47 458 1383014-2 JOÃO FERNANDO L.N.DE LIMA
48 321 6080473-6 GRACIELLA MUZEKA

FUNÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

49 138 3404508-9 SELVINA REJANE A PEREIRA
50 98 4476864-0 NELCI APARECIDA ORDEZA VIEIRA
51 23 4696581-7 SALETE R.B.GALZERANE
52 503 5346035-6 FABIANO DINAROSKI
53 274 5222609-0 ELISABETE SOUZA LOURENÇO
54 112 3902893-0 ALCEMIR ANTONIO CAPUTO
55 596 6451257-9 EDNA THOMAZ SOUZA
56 70 7001517-0 ALENIR ALBERTI ANTUNES
57 563 6951836-2 THIAGO F. BATISTA DA SILVA
58 388 4995069-1 DEAN CARLOS DU PONT
59 483 6157019-5 ROSELI ALMEIDA FERREIRA
60 282 3233454-7 ROSANNE M. P. HARTMANN
61 102 1844544-1 EDUARDO H.GUERRA KOCH
62 566 1219891-4 NEOLY DA CUNHA SOUZA
63 299 8059335-0 FABÍOLA MICHELE NUNES
64 162 5893202-7 MARCELIA AP. H. A DE BARROS
65 442 9376839-6 VANESSA ALVES NORONHA
66 298 3246656-7 IVNA NABHEN
67 40 7952661-4 GRACIELE BOZZA
68 267 8087525-8 LILIAN MARIA DE CAMPOS
69 164 5176965-1 ROSEMERI AP. DOS S. BROSIN
70 25 3303113-0 MARLI DE OLIVEIRA
71 381 3755456-1 AUDILEIA DIAS DE OLIVEIRA
72 94 4465552-7 LUCELIA LAZARINE TODT
73 400 6757651 MARIZETE SOARES COUTINHO
74 454 2221554-0 SILMARA DE SANTI PIOVEZAN
75 557 6759906-3 MILENA FERREIRA PIVOVARSKY
76 243 4862526-6 MARCIA WACHILISKI
77 517 075464/0-0 SANDRA DO N. FERREIRA
78 320 3210693-5 MARCIA REGINA FREITAS
79 346 7195649-0 MARCELO FELTZ
80 152 3442549-3 MARIA IVONE G. BROTTO
81 354 8982325-0 NAJEANE ROSA RODRIGUES
82 410 8397046-4 BRUNO COLLERE WALESKO
83 401 3799645-9 IRENE LOPES DE LIMA PINTO
84 482 7945897-0 DANEILE DA SILVA HONORIO
85 510 7376445-9 MICHELE DA SILVA H. MALHERHI
86 529 6339782-2 LUIZ GUILHERME F. DE OLIVEIRA
87 110 4268684-0 ROSINEI F. FONTANA AMARAL
88 196 5501095-1 CINTIA CRISTINA SANTOS
89 322 5300027-4 SUELI BATISTA DOS SANTOS
90 363 5376978-0 RONILDO PEREIRA DE OLIVEIRA
91 317 7154287-4 LIDIANE DIAS EMERICH
92 586 6238249-0 ANDRESSA HERRIG
93 36 6285913-0 LUCIANE SILVERIO COUTINHO
94 380 1545488-1 VERA LUCIA CONCEIÇÃO CESCKIN
95 451 3338209-0 MARLI TEREZINHA MACHADO
96 437 6274133-3 KHARINNA CARREIRA ROCHA
97 470 4209816-7 SOELI DE RAMOS
98 236 1379524-0 DILMA SCHMITZ PICASKI

FUNÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

99 420 6136237-1 ANDREA FIORANI DE ALMEIDA
100 16 6124753-0 KATIUSCYA G.CAPETA RIBEIRO
101 170 1549254-6 MARCIA MARIA SARTORI
102 78 5784484-1 CLAUDIA REGINA DA S. BILOBRAN
103 224 6385624-1 EUNICE T. W. GERONASSO
104 424 1160701-2 MARLENE C. STELMASTCHUK
105 577 7914188-7 MARA LUCIA KOCHAN
106 283 6908775-2 DANIELLE TONUSSI
107 449 7016407-8 MARCOS AURÉLIO DE OLIVEIRA
108 445 7967517-2 LIDIANE MENDES FERREIRA
109 480 6276292-6 EDUARDO BRENNER FOCACCIA
110 295 6196648-0 DANIELLA NAZARIO
111 151 31340446 ATAIDE OLIVIERA DE SOUZA
112 552 6791849-5 ULI TAIANA DA SILVA DE AVANÇO
113 187 6650395-0 RICARDO RYCHETA ARTEN
114 433 8617946-6 TATIANE ANDRESSA DA SILVA
115 456 7602278-0 VANIELE PEREIRA DE LIMA
116 370 6378341-2 MARILANDIA DE FÁTIMA CARVALHO
117 386 5765416-3 ROSELY APARECIDA BRANCO
118 455 4064230-7 ANGELA DO ROCIO STOPINSKI
119 484 6872480-5 LUCIANE PANAITZ

120 199 5777817-2 TELMA MARIA PIRES
121 376 5842459-5 FRANCIELE P. MOKVA
122 477 6239268-1 ELCIO ALVES DA SILVA
123 316 8168498-7 FERNANDA DA SILVA PEGARINI
124 273 8635367-9 ELIANE DE FÁTIMA VIEIRA
125 290 8714441-0 THIAGO R.WEBER LIMA
126 326 7925973-7 WAGNER FELIPE DE SOUZA
127 310 7929820-4 KARINE CARVALHO
128 17 7890208-6 ANDREZA MARIA T.G.RIBEIRO
129 422 7966571-1 VALERIA DAS NEVES RODRIGUES
130 328 1792350-1 ANGELA MARIA PEDROM
131 453 3511107-7 JANE DE MATTOS ALVES
132 82 4295387-3 SILVANA DE JESUS M.MOCELLIM
133 217 6010124-8 MARCELO CRISTIANO DOS SANTOS
134 558 7001541-2 MICHELE DA SILVA FERREIRA
135 203 7193340-7 CAIO NEVES DOS SANTOS
136 554 7186957-1 KARLOS LUIZ MOKVA
137 495 6830100-9 CASSIELE TOZETTO STEC
138 293 8234912-0 SUZANE DE FÁTIMA MARTINS
139 10 7378966-4 EVELYN MARIA DE SOUZA PRÁ
140 207 7945887-2 DANILO DE CASTRO
141 191 7272983-8 CHRISTIAN TERUO FERREIRA
142 263 6461683-8 GISLAINE PRADO
143 302 7951601-5 MAIQUI SIMÕES DE GOIS
144 414 7929827-1 WAGNER DE ALMEIDA
145 487 7926727-9 THAIS ALENE B. DE ANDRADE
146 79 6883335-3 ALLYSON DOMINGUES MILITÃO
147 266 9302638-1 LILIANE A J. KABACHUK
148 50 8133328-9 SUELEN CARDOSO

FUNÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

149 58 9638393-1 SIRILO BISS
150 269 9785122-0 RICARDO PADOVANI NETO
151 260 6657098-3 REGIANE MANGANOTTI
152 135 2220582 MARCO FELIPE GUBERT
153 47 7324178-2 LUCIANE CRISTINA DROPA
154 184 4708813-5 RENATA FERREIRA DE ABREU
155 508 1194489-2 EMANUEL PINHEIRO DE GOES
156 585 3448959-9 DENISE DO CARMO NODOLNY
157 407 7768514-6 KASSIANE BONATO PONTAROLLI
158 416 7835891-2 FERNANDA CARNEIRO CORDEIRO
159 204 5509509-4 PATRICIA DOLENGA DE CARVALHO
160 523 7306551-8 SHEILA DE JESUS LIMA
161 485 7863317-4 MARIA RITA J. KOBACHUK
162 315 7236111-3 ROBERTO R. E. HERRIG
163 67 5468309-0 VILMA DE OLIVEIRA ROHBACHER
164 37 4605448-2 DEBORA REGINA SIMIÃO
165 35 6216750-5 ANGELA PAULA HALILA
166 425 6303110-0 ARIANE G.SALVIO PEREIRA
167 281 8272300-5 HELEN CRISTINA DE O SANTOS
168 53 4149169-8 RICARDO LUIZ WENZEL
169 228 4449775-1 CLAUDIA SOARES
170 571 5336351-2 GIOVANNI SANTOS SILVA
171 227 5122518-0 ISABEL CRISTINA V. LIMA
172 542 5599323-8 LINCOLN ALYSSON PEREIRA
173 395 7690245-3 MARCOS RICARDO MARQUES
174 264 7967866-0 ELIANE NESTOR
175 462 6685990-8 ELAINE CRISTINA M. DOS SANTOS
176 300 6613986-7 WAGNER LEANDRO GUENO
177 262 9221743-4 THATIELLI ALVES MEIRA
178 147 9213484-9 LEANDRO ANHAIA DE OLIVIERA
179 358 9772599-3 VANIA MARIA DE OLIVEIRA
180 423 6882939-9 KELLY CRISTINE BAGE
181 568 6413200-8 THIRSON GONÇALVES DA SILVA
182 341 9960877-4 CHRISTIANE DARUGN A VERCESI
183 77 6927433-1 ELISANGELA DO R. S. BILABRAN
184 476 622076-2 OSNI TADEU DE OLIVEIRA
185 353 5/R1734340 CARLOS ANTONIO CARDOSO
186 332 21785231 ALFREDO ARAUJO NETO
187 88 1317447 SAUL FRANCO D’AVILA
188 29 2090350 ROSENEIDE OGLEARI
189 537 2098763-4 LILIANE MARILIA B. HESSEL
190 545 2084506-6 JORGE LUIZ BRAGA
191 122 3937593-1 LILIANE REGINA DE M. SANTOS
192 56 5.673.601-8 MARILEI NERI FERREIRA
193 308 4688685-2 ALCIONE JOSÉ G. DE SOUZA
194 131 10018455-5 MARIANA DE S. LEÃO FERNANDES
195 200 6985192-4 LISIANE MOREIRA KOPCZYNSKI
196 533 30364659-7 MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO
197 307 5925019-1 KELIN X. CARDOSO VELOZO
198 86 6967282-5 MAURICIO ANDRETTA

FUNÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

199 382 7833143-7 DANIELLE C. RODRIGUES DE LIMA
200 339 7202690-0 MARIA ESTER VENEGAS
201 559 6212592-6 CAROLINA DUARTE Q. DA SILVA
202 540 7788527-7 FABIANE CRISTINA C. AMÉRICO
203 304 7736286-0 RENATA ANDRADE DOS SANTOS
204 349 1455688-5 ANGELA GARMATTER
205 171 10581180-2 ELISANGELA P. DE ALMEIDA
206 100 4426562-1 FLÁVIO ROBERTO GOMES
207 33 4697574-0 ANDREIA SÔNIA F. DE MATOS
208 169 5993187-3 NAHAMA HELENA B. DOS REIS
209 513 6393311-2 MICHELLI DA SILVA MORAES
210 76 5959990-9 ALESSANDRA MELO GRIJÓ
211 560 6268567-0 PRISCILA DE A SCHAMPOVSKI
212 516 7829764-6 EMILIA CRISTINA GONÇALVES
213 427 7205075-4 PATRICIA GARCIA NIEWEGLOWSKI
214 331 7579652-8 LUANA NICOLE ARAÚJO
215 505 6382633-2 PRISCILA RAPINI DOUHEY
216 561 7633119-7 MARISA RIBEIRO DA CRUZ
217 534 5321215-8 JOÃO ANDRE F. DE ALMEIDA
218 183 6809025-3 MICHELE SAIDE
219 335 6883640-9 VIVIANE A FRANCO DE SOUZA
220 314 8103771-0 FABIANA POLLI
221 465 6223040-1 CAIQUE EMMANUEL RIBEIRO
222 212 7325148-6 KLYVELLAN MICHEL ABDALA
223 492 7900230-5 ANDRESSA MARA GORSKI
224 447 6223336-2 MONICA GARCIA NIEWEGLOWSKI
225 160 8114539-3 DIEGO PIETROWSKI MACHADO
226 589 6541283-7 FLAVIA ANDREZZA GUEDES
227 345 7998551-1 NYCHELLEN CYRIA ABDALA
228 133 4156299 MONICA GRAVI GONÇALVES
229 501 8601751-2 JOLSLINE CORREA
230 246 9599565-9 GUILHERME H. G. CASSI
231 276 527227 MARINEIDA HILGENSTIELER
232 318 1448335 ROSANE HELENA NOTTO LEPCA
233 412 1696217-1 ANTONIO CARLOS F. DE CASTILHO
234 62 1981421-1 CARLOS AUGUSTO ESPIRIDIÃO
235 588 1218854-4 VANESSA CHRISTINA M. GUEDES
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236 230 3178075-6 GENI TOZIN B. GASPARIN
237 124 3696335-6 ALEXANDER TEIXEIRA ESCOBAR
238 356 3030092-0 VERNEI LUIZ M. DA SILVA
239 154 3505926-1 VALTER LUIZ CAMPOS
240 155 4092105-2 RUTE VERA DE MARCOS MARTINS
241 369 7/R1893758 OSNILDO CRISTOFOLINI
242 186 4067803-4 ALBANI PEDROSO
243 323 4411947-1 CELINA DO C. DA S. WOTCOSKI
244 153 4123798-8 ELIS REGINA PEDRON
245 497 3710805-7 SANDRA ELIZABETE C. MENDES
246 572 4455054-7 GUIOMAR APARECIDA DE OLIVEIRA
247 21 4300675-4 EDILSON BODIZIAK
248 365 4858656-2 ESTER DE FÁTIMA KOCHAKI

FUNÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

249 161 5247198-2 HERICLEIA DO R.X.A LINZMEYER
250 278 4827199-5 FERNANDO A LUSZCZEYNSKI
251 536 4927830-6 NOEMI M. DE MORAES
252 524 5672397-8 ELISIANE PINHEIRO DE OLIVEIRA
253 474 5132997-0 ADRIANE DE OLIVEIRA MELO
254 489 5620933-0 CINTIA M.ALVES DE ANDRADE
255 543 5343885-7 MARCIO CHEMBERGE
256 490 3606323-8 OTHON LUIZ JUSTI VAL
257 405 6169264-9 FABIANO KUBIS CORDEIRO
258 49 6162167-9 DEBORA DA SILVA
259 518 6598613-3 RUTH RODRIGUES DA SILVA
260 292 6724022-7 JANETE PIRES BARROS
261 379 6659162-0 SIRLENE A DA M. DE ASSUNPÇÃO
262 421 5366419-9 JOSE MARCOS MOURA
263 383 4855394-0 VIVIAN MACHADO
264 327 08789723-74 ANA PAULA BARBOSA DE SOUZA
265 573 28081532-3 MICHELLE RIBEIRO BORGES
266 64 6847207-5 LUIZ CLAUDIO TEIXEIRA DE LARA
267 582 7267313-1 DANIELE CRISTINA ADÃO MOREIRA
268 31 5896999-0 REINALDO KACHEL DE SOUZA
269 305 6777261-0 ROSANI PRADO ALVES DE CAMPOS
270 201 7378945-1 ELISABETE DO PILAR RODRIGUES
271 334 6612339-1 GUSTAVO ALEXANDRE SELBACH
272 103 7039535-5 GRASIELY DE C. B.CHAVES
273 312 6544360-0 LUCIMARA GONÇALVES DE ALMEIDA
274 435 6728535-2 MILSON DA COSTA
275 498 7342157-8 ANDRESSA FABRI CICARELLO
276 394 7140273-1 DIEGO Z. FERREIRA
277 366 6324076-1 ANA PAULA DE QUADRO ANICESKI
278 464 7168713-9 CESAR AUGUSTO RIBAS
279 42 6896303-6 LUCIANA DOS ANJOS
280 72 107403658-1 JULIANO JACO KREUZ
281 570 8041969-4 AURA FERNANDA PEREIRA
282 193 6732081-6 ANA PRISCILA T. DOS SANTOS
283 219 8612470-0 FABIO BELARMINO DOS SANTOS
284 415 8722291-8 JULIANA CORDEIRO NEVES
285 242 8151207-8 SARAH CARLA L. PEREIRA
286 30 8257144-2 SUSILENE ANDRADE GARCIA
287 460 8283258-0 VERIDIANE DOS SANTOS
288 14 8067459-7 RAFAEL BONETTO RODRIGUES
289 351 8261006-5 ANA CAROLINA PEREIRA
290 527 8393749-1 VANDERLEI SOARES LIMA
291 448 9996227-5 CAROLINA DE LEA BISPO
292 362 7234020-5 MATEUS RENATO SOUZA PINTO
293 208 8265120-9 SIDNEI PAES
294 403 7749312-3 FERNANDA HILMAN
295 367 8646179-0 ANDERSON LOPES BRAGA
296 261 8061839-5 BRUNO WAGNER MARTINS
297 575 7250572-7 JOÃO PAULO KIRCHNER
298 535 8781839-0 VINICIUS ORTEGA BATISTA

FUNÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

299 249 9536576-6 VALERIA APARECIDA VEIGA
300 202 8676753-8 GIVANA VILELA TOSTA
301 507 8908243-9 DAVI PEREIRA DE LIMA
302 182 8271987-3 DALTON DIEN DA SILVA
303 457 6859299-2 CAROLINA PARUCKER
304 530 9637819-0 LUANA GESSICA CAIRE
305 99 6303073-2 TIAGO NOWADZKI
306 361 8654654-0 PAMELA AMARAL DE FREITAS
307 253 9347698-0 VALERIA MARIANA BERNERT
308 231 9606990-1 ANA CÉLIA BRIÃO

FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

CLASSIF. INSCRIÇÃO RG NOME
1 581 3733043-4 AUDREY DE F. CORDEIRO MOURA
2 371 4542325-5 MARILUCE DA SILVA PEREIRA
3 48 4248545-4 ROSILEY MARIA DA SILVA VIEIRA
4 330 4072940-2 MARILENE DA SILVA
5 144 817399 LEANDRA CAMARGO BATISTA
6 85 5931957-4 VANDERLENE DE A.CARVALHO
7 69 1539554 NEUSA MARIANO
8 141 1107551-7 JORGE FOGGIATTO
9 39 4259233-1 SIDNEI AYRES

10 444 5825193-3 ERONDINA APARECIDA AUGUSTO
11 478 3098007-7 MARIA JOSÉ FERREIRA MAIA
12 368 5990286-5 EDNELZA DE MORAIS
13 118 6982541-9 SILVANA TAIETTI
14 22 5277782-8 ROSANGELA RODRIGUES BERRIO
15 247 1149036-0 JULIA DIAS ARENDT
16 375 7151809-4 ROSA BRUNETTO
17 101 8082716-4 MICHELE PATRICIA SIZANOSKI

FUNÇÃO: ENFERMEIRO

CLASSIF. INSCRIÇÃO RG NOME
1 11 2084911-8 NEREIDA CRISTINA CÓRDOVA
2 234 6069397-8 ROSELI FROESE
3 544 6371523-9 CHRISTIANE NAOMI F. GOBATTO
4 286 3724736-7 KATIA APARECIDA ANDRADE
5 158 3884473-3 JUSCÉLIA MACHADO
6 206 7616673-0 LARISSA LIMA CARVALHO
7 398 11305383-9 RENATA LINS FUENTES ARAÚJO
8 399 6708454-3 SINARA DALL’AGNOL
9 587 6136879-5 GISELLY MARIA R. CORDEIRO

10 143 6753373-9 CRISTINA GONÇALVES ALVES
11 569 6619030-7 ALESSANDRA VASQUEZ PALHARES

FUNÇÃO: PSICÓLOGO

CLASSIF. INSCRIÇÃO RG NOME
1 83 3094678-2 LUIZ DELFINO B. DOS SANTOS
2 213 4181799-2 SANDRA GORETI MORAES
3 252 2087216-0 SALETE DAS BROTAS FERREIRA

4 235 6377604-1 OBEILDO BISPO DE SOUZA
5 163 1033377-6 IRENE NEPOMUCENO DE OLIVEIRA
6 12 4933516-4 MARLENE ROCHA DE FIGUEIREDO
7 450 1177119 ELSO RODRIGUES PINTO
8 532 121831573 AJAUNA PICCOLI BRIZOLLA
9 177 3204928-1 MARIA B. S. DE ALBUQUERQUE

10 210 5345977-3 GLEDSON M. B. DOS SANTOS
11 319 1903345 VANDA LUCIA MATIODA
12 591 3109923-4 EDILMA B. DE OLIVEIRA MORIYA
13 73 4755644-9 DANIELA MARIA K. ANTUNES
14 396 5749799-8 LUCILLE FANINI
15 51 59224794 KARINE BELMONT CHAVES
16 34 6859159-7 MAIRA MARCHI GOMES
17 438 5273206-9 IVAN GROSS
18 598 8329396-9 ANA CLARICE S. DE FARIAS
19 123 2088098-8 ROSANGELA RIZZO C. FAGUNDES
20 60 2085660-2 ELIZABETH CRISTINA F.KRASSUSKI
21 584 2014071811 MARIANA RIBEIRO FRANZOLOSO
22 256 4404775-6 ESTHER R. MEZA S. VENTURY
23 599 1000027 REGINA E. GALVÃO LOPES
24 26 638033 CECILIA MARIA DE SOUZA PINHEIRO
25 190 3860663-8 JOSEANE BILOBRAN DALPIAZ
26 258 2223467-6 ANA MARIA F. DE PAULA
27 188 6367659-4 ALEXANDRE W.WERPACHOWSKI
28 128 2810691 DANIELLY BERNECK COAS
29 63 4601372-7 DANIEL MARQUES E SILVA
30 149 7243444-7 DANIELLE MARIA PEREIRA
31 592 6619920-7 DENISE DOS SANTOS CAMPOS
32 593 6885375-3 ANDRESSA DE BARROS CORDEIRO

FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL

CLASSIF. INSCRIÇÃO RG NOME
1 43 1457466-2 MARILIS BAUMEL
2 597 1224941-1 DORIS ELIANA DALLMANN
3 565 1529118-4 MARA REGINA DA S. G. MADUREIRA
4 129 5211026-2 MARIALDA ESMANHOTTO
5 461 7180942-0 ALEXANDRA K.DO N. M. FARIAS
6 303 6830384-2 LIZIANE RAMALHO V. DOS SANTOS
7 287 29425428-6 CAROLINA SILVA CARVALHO
8 52 207228605-3 PATRICIA SECKLER KETZER
9 176 5650656-0 SILVIA REGINA LIBONATI

10 309 6853660-0 KATIA C. NOVAK KAPLUNN
11 240 6519283-7 VIRGINIA A COELHO DA SILVA
12 446 4247094-5 MALVINA GONÇALVES FERREIRA
13 146 1148096-9 MARIA ODETE S.V. DER OSTEN
14 84 1225551-8 BERNADETE KOS
15 436 2085027-2 BERNADET PELENTIR
16 452 1767776-4 DEIZY APARECIDA RUSSI
17 121 2067719-8 FÁTIMA M.M.DE ALMEIDA MACEDO
18 387 4158868-3 JANETE ENDLER DA LUZ
19 280 4541406-0 ARLETE RUDNIAK DE SOUSA
20 237 6306569-2 SIMONE ANSBACH
21 96 6303106-2 MICHELLINE SHIZUE CALVIN HASAI
22 373 8037010-5 JOCÉLIA SOARES FERNANDES

FUNÇÃO: MÉDICO GENERALISTA

CLASSIF. INSCRIÇÃO RG NOME
1 233 5940286-2 LUIZ ROBERTO E. PIRES
2 564 5636285-1 DIOGO CUNHA LACERDA

347/2005

EDITAL Nº 04/2005-GS/SEJU

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA
CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido
nos Editais nº 01 e 03/2005-GS/SEJU,  resolve:

CONVOCAR

1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital, classificados
dentro do número de vagas ofertadas no Edital nº 01/2005-GS/SEJU,
observada a ordem de classificação, para comparecer,  ao Grupo de Recursos
Humanos Setorial da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania,
localizado à Rua Inácio Lustosa, 700 – 2º andar – Curitiba – PR, no dia 28
de dezembro de 2005, munidos dos documentos relacionados no Anexo II,
para dar início ao processo de contratação.

2. Não será contratado o candidato que tenha encerrado outro contrato em
regime especial, em período inferior a vinte e quatro meses, conforme
estabelece o art. 14 da Lei Complementar nº 108, de 18/05/05.

3. O candidato que não atender à presente convocação será considerado
desistente e eliminado da lista de classificação.

Curitiba, 22 de dezembro de 2005.

Aldo José Parzianello,
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania.
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348/2005

Meio Ambiente

RESOLUÇÃO Nº 020/05-SEMA

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 10.066, de 27.07.92, Lei nº

11.352, de 13.02.96, Lei  nº 8.485, de 03.06.87,  pelo Decreto nº 4514 de 23.07.01

e Decreto nº 11, de 01.01.03,

RESOLVE:

1. REVOGAR a Resolução nº 012/05-SEMA, de 13.09.05.

2. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba,  21 de dezembro de 2005.

LUIZ EDUARDO CHEIDA

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

96/2005

RESOLUÇÃO Nº 021/05-SEMA

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 10.066, de 27.07.92, Lei

nº 11.352, de 13.02.96, Lei  nº 8.485, de 03.06.87,  pelo Decreto nº 4514 de 23.07.01

e Decreto nº 11, de 01.01.03, resolve:

DESIGNAR:

1. A Chefe do Grupo Financeiro Setorial Helena Zajac dos Santos, RG nº

572.400-7  para responder pela Diretoria-Geral desta Secretaria de Estado,

no período de 26.12.05 a 06.01.06.

2. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Curitiba, 21 de dezembro de 2005.

LUIZ EDUARDO CHEIDA

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

97/2005
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Instituto Ambiental
do Paraná - IAP

PORTARIA IAP nº 207, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005

Cria Grupo de Trabalho para elaborar procedimentos para
cadastro e l icenciamento ambiental  de estruturas
localizadas nas margens  e nas águas interiores e de mar
aberto, destinadas ao acesso de pessoas e coisas às
embarcações de esporte e recreio.

O Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná – IAP,
nomeado pelo Decreto n° 48, de 02 de janeiro de 2003, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei n° 10.066, de 27 de julho de 1992 e alterações
posteriores e pelo seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n° 1.502, de 04
de agosto de 1992, Lei nº 11.352 de 13 de fevereiro de 1996 e Lei nº 13.425
de 07 de janeiro de 2002, e:

CONSIDERANDO:

! A necessidade de cadastrar e normatizar o licenciamento ambiental de
estruturas localizadas nas margens  e nas águas interiores e de mar aberto,
destinadas ao acesso de pessoas e coisas às embarcações de esporte e recreio;

! A necessidade de estabelecer critérios técnicos que auxiliem o Instituto
Ambiental do Paraná – IAP na tomada de decisões para deliberação sobre o
tema.

RESOLVE:

Art. 1º - Criar Grupo de Trabalho, composto pelos servidores abaixo
relacionados, sob coordenação da Enga. Florestal MARIA DO ROCIO
LACERDA ROCHA, lotada na Diretoria de Controle de Recursos Ambientais,
para em um prazo de trinta dias, propor critérios técnicos que auxiliem o Instituto
Ambiental do Paraná – IAP a normatizar o licenciamento ambiental de estruturas
localizadas nas margens  e nas águas interiores e de mar aberto, destinadas ao
acesso de pessoas e coisas às embarcações de esporte e recreio:

SONIA MARA MACHADO DE SOUZA DIRAM
ÁLVARO LÚCIO NUNES DIRAM
PEDRO LUIZ FUENTES DIAS DIRAM
ADEMAR CABEÇAS FILHO DIRAM
IVONETE COELHO DA SILVA CHAVES DIRAM
SEBASTIÃO CARVALHO ERLIT
ERNESTO HAMANN PROJU
MÁRCIA PIRES TUSSOLINO DIBAP
EVANDRO DA SILVA PINHEIRO DIBAP

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
em conseqüência revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 13 de dezembro de 2005

LINDSLEY DA SILVA RASCA RODRIGUES
Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná

PORTARIA IAP nº 216, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005

Súmula: Altera os prazos para a realização de Auditoria
Ambiental Compulsória, definidos na Portaria IAP nº 100/
2005, de 16 de junho de 2005, exclusivamente para as
empresas e empreendimentos sucroalcoleiros, em virtude de
Mandato de Segurança.

O Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná – IAP,
nomeado pelo Decreto n° 48, de 02 de janeiro de 2003, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei n° 10.066, de 27 de julho de 1992 e alterações
posteriores e pelo seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n° 1.502, de 04 de
agosto de 1992, Lei nº 11.352 de 13 de fevereiro de 1996 e Lei nº 13.425 de 07
de janeiro de 2002, e considerando a:

♦ Decisão judicial prolatada em sede de Mandato de Segurança No. 27.835 –
3a. Vara da Fazenda Pública, pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná,
que cassou a liminar que suspendia a obrigatoriedade de entrega dos
Relatórios de Auditorias Ambientais Compulsórias e respectivos Planos de
Correção de Não Conformidades;

Resolve:

Art. 1º - Prorrogar até 20 de fevereiro de 2006, o prazo para que as
empresas e empreendimentos associados ao Sindicato da Indústria de
Fabricação de Álcool do Estado do Paraná - SIALPAR, realizem Auditorias
Ambientais Compulsórias, tendo em vista seu potencial poluidor e degradador
do meio ambiente.

Art. 2º - Fica, também, prorrogado para 20 de fevereiro de 2006 o
prazo para entrega dos Relatórios destas Auditorias Ambientais Compulsórias
e dos Planos de Correção de Não Conformidades ao IAP.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando em conseqüência revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 15 de dezembro de 2005

LINDSLEY DA SILVA RASCA RODRIGUES
Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná

368/2005

Planejamento e
Coordenação Geral
Ipardes

PORTARIA N.º 019/2005, de 21 de dezembro de 2005.

A DIRETORIA EXECUTIVA DO IPARDES, através de seu Diretor-
Presidente, com fulcro nas disposições regulamentares contidas no Decreto n.º
1419, Artigo 13, inciso VII, publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná em
30/06/1992,

RESOLVE:

Designar de acordo com artigo 70, da Lei 6.174 de 12 e novembro de 1970,
Eliane Maria Dolata Mandu, RG nº 1.916.699-6, cargo de Agente Profissional de
Nível Superior – APNS, para substituir Thaís Kornin, RG nº 1.117.356-0, Diretora
do Centro de Treinamento para o Desenvolvimento – RB31, símbolo DAS-3, no
período de 09 a 26 de janeiro de 2006.

José Moraes Neto
Diretor Presidente

43/2005

Segurança Pública

Departamento da
Polícia Civil - DPC

CORRREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
CORREGEDORIA DISCIPLINAR
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97/2005

Departamento de
Trânsito - Detran

P O R T A R I A  n.º 501 / 2 0 0 5 - C O O H A

A Coordenadora de Habilitação do Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

R E V O G A R

A portaria nº 173/84-DAH, na parte onde cancelou o PGU n.º 51.364.814-
3, pertencente à Sra. Vanilda Loni Bolonhesi, RG 3.801.059/PR, tendo em
vista o cancelamento indevido.

COMUNIQUE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Coordenadoria de Habilitação
Curitiba, 20 de dezembro de 2005

Neiva Delgado
Coordenadora do RENACH

P O R T A R I A  n.º 502 / 2 0 0 5 - C O O H A

A Coordenadora de Habilitação do Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

R E V O G A R

A portaria nº 670/85-DAH, na parte onde cancelou o PGU n.º 51.737.106-
5, pertencente ao Sr. Rivail Novaes, RG 3.833.574-0/PR, tendo em vista o
cancelamento indevido.

COMUNIQUE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Coordenadoria de Habilitação
Curitiba, 20 de dezembro de 2005

Neiva Delgado
Coordenadora do RENACH

P O R T A R I A  n.º 507 / 2 0 0 5 - C O O H A

A Coordenadora de Habilitação do Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

R E V O G A R

A portaria nº 173/84-DAH, na parte onde cancelou o PGU n.º 51.365.134-
9, pertencente ao Sr. Claudemir Moraes de Almeida, RG 3.637.020-3/PR,
tendo em vista o cancelamento indevido.

COMUNIQUE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Coordenadoria de Habilitação
Curitiba, 20 de dezembro de 2005

Neiva Delgado
Coordenadora do RENACH

895/2005

Portaria nº504/2005 COOHA

A Coordenadora de Habilitação do Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR

A Portaria que designou o Examinador, abaixo relacionado, da 44ª
Ciretran de Santo Antonio da Platina, que integrou a comissão de avaliação de
candidatos à motorista, conforme solicitado no protocolo nº 8.843.473-0, deste
Departamento.

GENILDO JOSÉ LUIZ SIQUEIRA

COMUNIQUE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Curitiba, 20 de Dezembro  de 2005.

NEIVA DELGADO
Coordenadora de Habilitação em exercício

893/2005

PORTARIA N. º 506/2005 - COOHA.

A Coordenadora de Habilitação do Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR

O Sr. SANDRO FERNANDO DE OLIVEIRA, funcionário da
Prefeitura de São Jose das Palmeiras, para integrar a Comissão de Avaliação de
Candidatos à Motorista nas categorias AC, registrado como examinador sob n.º
8318 na DAH/COOHA, junto à 83ª Ciretran de Curitiba, conforme contido no
protocolado n.º 8.569.633-5, deste Departamento.

COMUNIQUE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Curitiba, 20 de Dezembro 2005.

NEIVA DELGADO
Coordenadora de Habilitação em exercício

894/2005

Trabalho, Emprego e
Promoção Social

RESOLUÇÃO Nº 017/2005 – CIB

A Comissão Intergestora Bipartite – CIB, no uso de suas

atribuições regimentais e considerando o levantamento documental realizado junto

aos municípios paranaenses, em atendimento à NOB/SUAS – 2005, a Portaria nº

385, de 26 de julho de 2005 que estabelece regras complementares de transição

e expansão dos serviços socioassistenciais co-financiados pelo Governo Federal,

no âmbito do Sistema Único da Assistência Social – SUAS para o exercício de

2005, e a Portaria nº 459, de 09 de setembro de 2005 que estabelece a

forma de repasse dos recursos do cofinanciamento federal das ações continuadas

da assistência social e sua prestação de contas, por meio do SUAS Web, no

âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS,

RESOLVE:

Art. 1º - Habilitar os seguintes municípios ao nível de gestão básica:

♦ Espigão Alto do Iguaçu e Manoel Ribas.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 22 de dezembro de 2005.

PUBLIQUE-SE

Denise Arruda Colin
Coordenadora da CIB

640/2005

Instituto de Ação Social
do Paraná  - IASP
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R$ 408,00 - 446/2005

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO TERMO CONTRATUAL DOS
CLASSIFICADOS NO TESTE  SELETIVO DO IASP, DO ANEXO DO

EDITAL N° 09/2005, EDITADA NO D.I.O.E. N° 7129,
EDIÇÃO DO DIA 23/12/2005.

ONDE SE LÊ:
SALÁRIO INICIAL (R$)

LEIA-SE:
REMUNERAÇÃO (R$)

Publique-se

Curitiba, 22 de dezembro de 2.005

Thelma Alves de Oliveira
Diretora Presidente do IASP

445/2005

Transportes

Departamento de Estradas
de Rodagem - DER
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Prefeitura Municipal
de Araucária
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R$  300,00 - 89175/2005

Publicações Diversas

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DO CONVITE N.º 62/05

1-  VENCEDOR CEOLIN E LIMA SERVIÇOS LTDA., com valor  de R$
19..400,00  (dezenove mil e quatrocentos reais) .

OBJETO: SERVIÇO DE EDITORAÇÃO ELETRÔNICA.

Curitiba, 23 de dezembro de 2005

Roberto Luiz S. de Souza
Presidente da C.P.L.

R$  72,00 - 3000/2005

GOVERNO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO

CARTA CONVITE Nº 09/2005 – Protocolo 8.673.767-1

Comunicamos que foi Autorizada pelo Senhor Secretário dia 22/12/05,

cumpridas as exigências legais, o Aditamento Protocolado sob o nº 8.674.319-

1, do contrato conforme disposto no Art 65 da Lei Federal nº 8666/93 e

alterações com a empresa PREMIER ALIMENTOS E EVENTOS LTDA.,

pelo valor de R$ 6.250,00, para a Feira Sabores do Paraná, realizada no

Centro de Eventos e Exposições do Armazém da Moda em Londrina.

Comissão Permanente de Licitação

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 01/2005

Protocolo: 8.673.566-0 anexo 8.673.524-5

OBJETO: Aquisição de material permanente para o Centro de Diagnóstico

Marcos Enrietti-CDME/SEAB, conforme especificações no Anexo I do Edital.

INABILITAR as empresas: Marconi, Olympus, Bio Research, Sotelab,

Semina, Marte, Aotec, Eletrolab, Sovereign, Alpax, Emege e Biosystems.

HABILITAR as empresas: Dielab, SD Teixeira (Induslab), World Lab,

Tecnal, Vecoflow, Taupper, Labstore, Biosan, Castilhos, Bunker, J.R. Ehlke,

Digicrom, Carl Zeiss, Trevolabor, Datamed, Pró Análise, Laborsul, Interprise,

NG Científica, DMI Óptica, Quimiotec, Laborsys, Interlab, Comquip, Lenine

Toniolo e Bio Global.

Curitiba, 26 de dezembro de 2005.

Presidente da Comissão de Licitação
R$  108,00 - 345/2005

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL

SETOR DE SERVIÇOS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação
CONTRATADA: Araucar Locação de Veículos Ltda
OBJETO: Contrato para prestação de serviços de transportes, no valor
total de R$ 44.256,68 (Quarenta e quatro mil, duzentos e cinqüenta e seis
reais  e  sessenta e oi to centavos) ,  referente aos lotes n.º
01,02,03,04,05,06,07,08,09 e 10, do Convite n.º 55/05, protocolado sob
o n.º 8.670.585-0
HOMOLOGADO POR: Maurício Requião de Mello e Silva
PROTOCOLO: 8.670.585-0

R$  48,00 - 3011/2005


